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MENSAGEM No 294 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil no valor de até ¥ 30,000,000,000.00 (trinta 
bilhões de ienes), entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES e a Japan International Cooperation Agency - JICA, cujos recursos serão 
destinados ao Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 
 
 

Brasília, 17 de março de 2025. 
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EM nº 00011/2025 MF 
  

Brasília, 11 de Março de 2025 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Excelentíssimo Senhor Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES requereu a este Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para 
contratação de operação de crédito externo a ser celebrada com a Japan International Cooperation 
Agency (JICA), no valor de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), cujos recursos serão 
destinados ao Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil às referidas operações 
de crédito, haja vista que o mutuário cumpre os requisitos legais para ambos. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação de comprovações requeridas pela 
legislação, visando ao encaminhamento do processo ao Senado Federal para fim de autorização da 
concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, deve ser verificado o disposto na Portaria Normativa MF nº 500, de 2 de junho de 2023 
(adimplência). 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de concessão 
da garantia da União à operação financeira descrita nesta Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 

Avulso da MSF 14/2025   [3 de 200]



 17944.005811/2024-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 316/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Crédito externo.

 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República relativa à proposta para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa
do Brasil no valor de até ¥ 30,000,000,000.00 (trinta bilhões de ienes), entre o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Japan International Cooperation Agency - JICA, cujos
recursos serão destinados ao Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/03/2025, às 19:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6501718 e o código CRC
B9D33DE2 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.005811/2024-25 SEI nº 6501718

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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DOCUMENTOS PARA O SENADO

BNDES x JICA

Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19

PROCESSO SEI/ME N° 17944.005811/2024-25
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta Fiscal, Financeira e Societária
Coordenação-Geral de Operações Financeiras
 

 
 

PARECER SEI Nº 371/2025/MF

 

Parecer Público. Ausência de informação classificada
como de acesso restrito pelos ar�gos 23 e 31 da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – LAI.
 
Operação de crédito externo a ser contratada entre o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e a Japan Interna�onal Coopera�on
Agency - JICA, no valor de até ¥ 30.000.000.000,00
(trinta bilhões de ienes), cujos recursos serão
des�nados ao Projeto de Apoio Emergencial em
Resposta à Crise da COVID-19. 
 
Operação sujeita à autorização do Senado Federal.
Cons�tuição Federal, art. 52, incisos V e VII; Decreto-
lei nº 1.312, de 1974; Decreto-lei nº 147, de 1967; Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Resoluções do Senado Federal nºs 48, de 2007, e 43,
de 2001, ambas com alterações.

Processo SEI nº 17944.005811/2024-25
 
 

I
 

1. Vem à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de celebração de
operação de crédito externo, com garan�a da República Federa�va do Brasil, para exame e parecer da
minuta contratual que antecede a análise autoriza�va do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V, da
Cons�tuição da República, com as seguintes caracterís�cas:

 

MUTUÁRIO: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;

MUTUANTE: Japan Interna�onal Coopera�on Agency - JICA;

GARANTIDOR: República Federa�va do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: emprés�mo externo;

VALOR: até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes);

FINALIDADE: Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19.

 

2. Preliminarmente, cumpre-nos informar que a presente manifestação restringe-se às questões
estritamente jurídicas, nos termos do art. 11, incisos V e VI, alínea “a”, combinado com o art. 13 da Lei
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Complementar nº 73, de 1993, e do Enunciado de Boa Prá�ca Consul�va CGU/AGU nº 07, de modo que não
alcança aspectos de natureza técnica e os ligados à conveniência e oportunidade dos gestores, par�ndo-se
da premissa, em relação aos aspectos de natureza técnica, de que foram analisados adequadamente pelo(s)
agente(s) público(s) competente(s).

3. Do ponto de vista jurídico, importa observar que as formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Cons�tuição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria nº 497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro
da Economia, Fazenda e Planejamento (MEFP), como se acham em vigor; e nos demais disposi�vos legais e
regulamentares per�nentes.

 
II
 

Análise da STN

 

4. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF emi�u o Parecer SEI nº 239/2025/MF, aprovado
em 28/01/2025 (SEI 47764664), onde constam (a) a verificação dos limites e condições para contratação da
operação de crédito; (b) a análise dos requisitos legais e norma�vos referentes à concessão da garan�a da
União; e (c) as informações rela�vas aos riscos para o Tesouro Nacional.

5. O mencionado Parecer SEI nº 239/2025/MF concluiu no seguinte sen�do:
 
"III - CONCLUSÃO
 
26. À vista do exposto, sob os aspectos de responsabilidade desta Coordenação-Geral, nada
temos a opor à concessão da garan�a da União para a operação".
 
 

Aprovação do projeto pela COFIEX

 

6. Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX,
por meio da Resolução COFIEX nº 21, de 15 de setembro de 2021 (SEI 45579547), que teve seu prazo de
validade prorrogado pela Resolução COFIEX nº 34, de 17 de agosto de 2023 (SEI 45579584).

 

Autorização para a contratação de operação de crédito externo

 

7. O Mutuário foi autorizado a contratar a operação, nos termos da Decisão Dir nº 176/2024-
BNDES, de 11 de julho de 2024 (SEI nº 45579903), nos termos das condições constantes das
minutas negociadas, conforme informado no Parecer jurídico s/n, de 03/10/2024 (SEI 45579741).

 

Situação de adimplência do Mutuário

 

8. A situação de adimplência do BNDES deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica
para fim de assinatura do contrato, conforme determinam o art. 25, IV, a, c/c o art. 40, §2º, ambos da LRF, o
art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001, bem como a Portaria Norma�va nº 500, de 2 de junho de 2023.
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Inclusão no Plano Plurianual e Dotações Orçamentárias

 

9. A Secretaria do Tesouro Nacional informou que a Secretaria Nacional de Planejamento do
Ministério do Planejamento e Orçamento, por meio da Nota Técnica SEI nº 1651/2024/MPO (SEI 47214188),
anexa ao O�cio SEI nº 5815/2024/MPO (SEI nº 47222135), de 21 de outubro de 2024, concluiu que "não se
vislumbra óbice ao pleito à luz do art. 25 da Lei nº 14.802/2024".

 

10. Acerca do orçamento, a Secretaria do Tesouro Nacional consignou que a Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos (SEST/MGI), por meio do O�cio SEI nº 148303/2024/MGI (SEI nº 45820701), de 18 de outubro de
2024, em resposta ao O�cio SEI nº 63112/2024/MF (SEI nº 45676949), de 14 de outubro de 2024, informou
que, para o exercício de 2025, conta no Formulário 7, rubrica "Recursos de Operação de Crédito no
Exterior", do Programa de Dispêndios Globais - PDG, o valor global de R$ 11.347.812.213,00 (onze bilhões,
trezentos e quarenta e sete milhões, oitocentos e doze mil duzentos e treze reais). De acordo com a STN,
com a cotação no valor de ¥1,00/R$ 0,03886, o montante de desembolso previsto para a operação no ano
de 2025 seria de R$ 1.165.800,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais), dentro,
portanto, do limite orçamentário definido.

 

Capacidade de Pagamento

 

11. Quanto à capacidade de pagamento do Mutuário, a STN registrou que a a Coordenação-Geral
de Par�cipações Societárias (COPAR/STN), por meio Parecer SEI nº 231/2025/MF (SEI nº 47748303), de 21
de janeiro de 2025, informou o seguinte:

 
"Diante das informações e análises con�das no presente Parecer, o BNDES apresenta
capacidade de pagamento do emprés�mo ora sob exame, considerando a sólida situação
econômico-financeira no período analisado (2019 a junho de 2024), com índice de Basileia,
em 30.06.2024, de 31,2%, muito acima do requerimento mínimo de 10,5% estabelecido pelo
Conselho Monetário Nacional. Além disso, o valor total da contratação junto ao JICA,
emprés�mo de JPY 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), não é significa�vo se
comparado ao passivo total e ao patrimônio líquido do Banco, não implicando impacto
relevante sobre o nível de endividamento da Ins�tuição." (grifo nosso).

 

Contragaran�as

 

12. O ar�go 40, § 1º, inciso I da Lei Complementar nº 101/2000, de 4 de maio de 2000, dispõe
que não serão exigidas contragaran�as de órgãos e en�dades do próprio ente. No mesmo diapasão o ar�go
10, §3º da Resolução nº 48 do Senado Federal, que também estabelece que "não serão exigidas
contragaran�as de autarquias, fundações ou empresas públicas federais, cujo capital pertença
integralmente à União”, razão pela qual o BNDES é dispensado de apresentá-las.

 

Parecer Jurídico do Mutuário

 

13. Para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650,
de 1º de outubro de 1992, o Departamento Jurídico Internacional Área Jurídica de Negócios emi�u o
Parecer s/nº, de 3 de outubro de 2024 (SEI 45579741), aprovado pela Superintendente da Área Jurídica de
Negócios - AJN, onde concluiu que "As minutas dos instrumentos do Contrato de Emprés�mo e do seu
respec�vo Contrato de Garan�a, conforme propostas pela JICA, não contêm, em suas cláusulas, es�pulação
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de obrigação que possa colidir com a legislação brasileira em vigor, cons�tuindo-se, quando de sua
celebração, em ato jurídico válido e exequível".

 

SCE-Crédito

 

14. A STN informou que as informações financeiras da operação foram registradas no Sistema de
Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo (SCE-Crédito) do Banco Central do
Brasil, sob o nº TB153889 (SEI  45579848).

 

III
 

15. O emprés�mo será concedido pela Japan Interna�onal Coopera�on Agency - JICA, e as
cláusulas es�puladas são as usualmente u�lizadas, conforme consta das Minutas dos Contratos de
Emprés�mo e de Garan�a (SEI 45579285).

16. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48, de 2007, do Senado
Federal, que veda disposição contratual de natureza polí�ca, atentatória à soberania nacional e à ordem
pública, contrária à Cons�tuição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automá�ca de
débitos e créditos.

17. O mutuário é o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, pessoa
jurídica de direito, a quem incumbe pra�car os atos de natureza financeira previstos contratualmente.
Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos
necessários ao pagamento dos compromissos assumidos.

18. A concessão da garan�a da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V, da Cons�tuição Federal, pelo
que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para
que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que,
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado o cumprimento do disposto na
Portaria Norma�va MF nº 500, de 02/06/2023 (adimplência).

 

É o parecer.

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente

SUELY DIB DE SOUSA E SILVA

Procuradora da Fazenda Nacional

 

De acordo. À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIOLA INEZ GUEDES DE CASTRO SALDANHA

Coordenadora-Geral de Operações Financeiras
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De acordo. Encaminhe-se ao exame do Sr. Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS ALCOFORADO
Procurador-Geral Adjunto Fiscal, Financeiro e Societário

 

 

Aprovo o Parecer. Retorne o processo ao Apoio/COF para encaminhamento ao Gabinete do
Senhor Ministro da Fazenda, por meio da Secretaria Execu�va deste Ministério.

 

Documento assinado eletronicamente
FABRÍCIO DA SOLLER

Subbprocurador-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Inez Guedes de Castro Saldanha, Coordenador(a)-
Geral, em 03/02/2025, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suely Dib de Sousa e Silva, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 03/02/2025, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Vasconcelos Alcoforado, Procurador(a)-
Geral Adjunto(a), em 04/02/2025, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Subprocurador(a)-Geral, em
04/02/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48055886 e
o código CRC 11CF71F8.

Referência: Processo nº 17944.005811/2024-25 SEI nº 48055886
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria da Dívida Pública
Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública
Gerência de Análise do Mercado Externo

 
 

PARECER SEI Nº 239/2025/MF

 

Parecer público. Ausência de informação classificada
como de acesso restrito pelos arts. 23 e 31 da Lei n°
12.527 de 18/11/2011 – LAI.
 
Operação de crédito externo com garan�a da União,
de interesse do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, junto a Japan Interna�onal
Coopera�on Agency - JICA, no valor de até ¥
30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), cujos
recursos serão des�nados ao Projeto de Apoio
Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19.

Processo SEI nº 17944.005811/2024-25.
 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Este Parecer trata de pedido de concessão de garan�a da União à operação de crédito externo,
de interesse do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), junto a Japan Interna�onal
Coopera�on Agency (JICA), no valor de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), cujos recursos serão
des�nados ao Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19.

 

I - INTRODUÇÃO
 

Solicitação da Contratação
2. Por meio do O�cio nº 46/2024 - BNDES GP, de 19 de março de 2024, (SEI nº 45579106), o
presidente do BNDES solicitou ao Ministro de Estado da Fazenda a concessão de garan�a da União para a
operação de crédito em comento.

 

Obje�vos do Projeto
3. Conforme descrito na Carta Consulta nº 60808 (SEI nº 45579155), o obje�vo geral do projeto é
apoiar a sustentabilidade financeira das empresas do setor de saúde e das micro, pequenas e médias empresas
(MPMEs) frente à crise econômica provocada pela COVID-19. Espera-se com o Projeto dar um suporte
abrangente na gestão da pandemia e apoiar a sobrevivência das MPMEs no contexto atual, haja vista os
desafios impostos pela crise, sobretudo quanto à expansão da oferta dos serviços de saúde, de equipamentos e
insumos médico-hospitalares e a manutenção da produção, distribuição e consumo de seus bens e serviços,
assim como o emprego e a geração de caixa necessária para a con�nuidade dos negócios das MPMEs.

 

Condições Financeiras
4. Conforme informações dispostas na minuta do Contrato de Emprés�mo (SEI nº 45579285), as
condições financeiras do emprés�mo serão as seguintes:
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Tabela 1 - Condições financeiras da operação.

Valor do Emprés�mo: até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes).

Valor da Contrapar�da: não há.

Prazo de Desembolso: até 48 meses da data de efe�vidade do Contrato de Financiamento.

Prazo de Carência: até 48 meses.

Amor�zação: em 22 parcelas iguais e semestrais.

Prazo Total: até 180 meses.

Taxa de Juros: taxa fixa de 0,01% ao ano (em ienes).

Comissão de Estruturação (front-end fee): 0,20% sobre o valor contratado.

Comissão de Compromisso: não há.

 

Cronograma de Desembolsos
5. De acordo com mensagem eletrônica (SEI nº 45625953), de 9 de outubro de 2024, os recursos
do emprés�mo serão desembolsados integralmente em 2025.

 

 

II - ANÁLISE DO PLEITO
Análise de Custo

6. O cálculo es�ma�vo do custo efe�vo da operação de crédito foi realizado com base nas
condições financeiras contratuais, no cronograma de desembolso encaminhado pelo interessado e na projeção
para a curva de conversão iene/dólar com data de referência em 10 de janeiro de 2025. A Taxa Interna de
Retorno (TIR) calculada em USD para a operação foi de 3,53% a.a. com dura�on de 10,25 anos (SEI nº
47539292).

7. Considerando o custo de captação do Tesouro no mercado internacional (SEI nº 47539366), em
USD, na data de referência, o custo da operação em análise encontra-se em patamares aceitáveis a esta
Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

 

Comitê de Garan�as do Tesouro Nacional – CGR
8. A operação em análise foi apreciada em 13 de setembro de 2021, durante a 24ª Reunião do
Grupo Técnico de Entes da Administração Indireta Federal do Comitê de Garan�as (GTEF-CGR), ins�tuído pela
Portaria STN nº 763, de 21 de dezembro de 2015. De do acordo com a Ata da 24ª Reunião do GTEF-CGR (SEI nº
45579496), o Grupo manifestou-se favoravelmente ao pleito, após considerações de seus membros, conforme
competências estabelecidas no Regimento Interno do CGR, aprovado por meio da Portaria STN/ME nº 11.202,
de 29 de dezembro de 2022.

 

Capacidade de Pagamento
9. Por meio Parecer SEI nº 231/2025/MF (SEI nº 47748303), de 21 de janeiro de 2025, a
Coordenação-Geral de Par�cipações Societárias (COPAR) informa que:

"Diante das informações e análises con�das no presente Parecer, o BNDES apresenta capacidade
de pagamento do emprés�mo ora sob exame, considerando a sólida situação econômico-
financeira no período analisado (2019 a junho de 2024), com índice de Basileia, em 30.06.2024,
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de 31,2%, muito acima do requerimento mínimo de 10,5% estabelecido pelo Conselho
Monetário Nacional. Além disso, o valor total da contratação junto ao JICA, emprés�mo de JPY
30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), não é significa�vo se comparado ao passivo total e
ao patrimônio líquido do Banco, não implicando impacto relevante sobre o nível de
endividamento da Ins�tuição." (grifo nosso).

 

Recomendação da COFIEX
10. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução COFIEX nº 21 (SEI nº
45579547), de 15 de setembro de 2021, autorizou a preparação do Projeto no valor do emprés�mo de até ¥
30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes). 

 

Inclusão no Plano Plurianual
11. A Secretaria Nacional de Planejamento (SEPLAN) do Ministério do Planejamento e Orçamento
(MPO) por meio da Nota Técnica SEI nº 1651/2024/MPO (SEI nº 47214188), anexa ao O�cio SEI nº
5815/2024/MPO (SEI nº 47222135), de 21 de outubro de 2024, em resposta ao O�cio SEI nº
63110/2024/MF (SEI nº 45676836) de 14 de outubro de 2024, concluiu que "não se vislumbra óbice ao pleito à
luz do art. 25 da Lei nº 14.802/2024".

 

Dotações Orçamentárias

12. A Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST) do Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio do O�cio SEI nº 148303/2024/MGI (SEI nº 45820701), de
18 de outubro de 2024, em resposta ao O�cio SEI nº 63112/2024/MF (SEI nº 45676949), de 14 de outubro de
2024, informou que, para o exercício de 2025, conta no Formulário 7, rubrica "Recursos de Operação de Crédito
no Exterior", do Programa de Dispêndios Globais - PDG, o valor global de R$ 11.347.812.213,00 (onze bilhões,
trezentos e quarenta e sete milhões, oitocentos e doze mil duzentos e treze reais).

13. U�lizando a cotação de fechamento do iene referente ao dia 21 de janeiro de 2025, no valor de
¥1,00/R$ 0,03886, o montante de desembolso previsto para a operação no ano de 2025 será de R$
1.165.800,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais), dentro do limite orçamentário
definido.

 

Cer�dões de Adimplência
14. O interessado apresentou a Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União (SEI nº 47762489), expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), com validade até 03 de
março de 2025, e os Cer�ficados de Regularidade junto ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS),
emi�do pela Caixa Econômica Federal (SEI nº 47763291), válidas até 04 de fevereiro de 2025.

 

Consultas CADIN, CADIP e SIAFI
15. Em consulta ao Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin),
realizada no dia 21 de janeiro de 2025 (SEI nº 47764069), por meio do Sistema CADIN da PGFN, verificou-se a
inexistência de débito com a União e en�dades controladas pelo Poder Público Federal.

16. Em consulta ao Cadastro da Dívida Pública (Cadip), realizada no dia 21 de janeiro de 2025 (SEI nº
47763859), por meio do Sistema de Informações do Banco Central (SISBACEN), verificou-se que o tomador não
se encontra inscrito como inadimplente.

17. Em consulta ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI),
realizada no dia 21 de janeiro de 2025 (SEI nº 47764408), verificou-se a inexistência de pendência rela�va à
prestação de contas de recursos recebidos da União.
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Obrigações financeiras sob responsabilidade da STN
18. Por meio de Despacho (SEI nº 47521225), de 10 de janeiro de 2025, a Coordenação-Geral de
Execução e Controle de Operações Fiscais (COGEF) informa que “o BNDES encontra-se, até o momento,
adimplente com suas obrigações decorrentes dos contratos controlados por esta Coordenação-Geral de
Execução e Controle de Operações Fiscais (COGEF)." (grifo nosso).

 

Parecer Técnico e Jurídico
19. O interessado, por meio do Anexo IV do O�cio nº 46/2024 - BNDES GP, de 19 de março de 2024,
(SEI nº 46892743), encaminhou a análise dos custos e bene�cios econômicos e sociais do projeto,
demonstrando o interesse econômico e social da operação, em atendimento ao disposto no §1º do art. 32 da
Lei Complementar nº 101 (LRF), de 04 de maio de 2020. Apresentou ainda, por meio Anexo VI do mesmo O�cio
(SEI nº 45579790), a avaliação das fontes alterna�vas de financiamento, em atendimento ao disposto no inciso
‘i’ do Parágrafo Único do art. 11, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007.

20. Por fim, o interessado encaminhou parecer jurídico (SEI nº 45579741), em atendimento ao
disposto no §1º do art. 32 da LRF.

 

Contragaran�as
21. Por tratar-se de operação de crédito de en�dade cujo capital pertence integralmente à União,
não serão exigidas contragaran�as, conforme art. 40, §1º, I da LRF.

 

SCE-Crédito
22. Conforme informado pelo interessado, as informações financeiras da operação foram registradas
no Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo (SCE-Crédito) do Banco
Central do Brasil, sob o nº TB153889 (SEI nº 45579848).

23. O registro foi conferido por esta STN e as informações financeiras cadastradas estão em
conformidade com a minuta do contrato de financiamento.

 

Limite para Concessão de Garan�a
24. De acordo com informações ob�das no Relatório de Gestão Fiscal da União para o 2º
quadrimestre de 2024, anexo 3 (SEI nº 47762257), há margem, na presente data, para a União conceder a
garan�a pleiteada, no que se refere ao limite estabelecido pelo Senado Federal, nos termos do art. 9º da
Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007.

 

Autorização da Diretoria
25. O interessado apresentou a Decisão Dir nº 176/2024-BNDES, de 11 de julho de 2024 (SEI nº
45579903), em que a Diretoria do BNDES autoriza a contratação da operação de crédito em análise.

 

 

III - CONCLUSÃO
 

26. À vista do exposto, sob os aspectos de responsabilidade desta Coordenação-Geral, nada temos a
opor à concessão da garan�a da União para a operação.

 

27. À consideração, sugerindo o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, para as providências de sua alçada.
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Documento assinado eletronicamente

GUILHERME BARBOSA PELEGRINI

Auditor Federal de Finanças e Controle

 

 

Documento assinado eletronicamente

LEANDRO ENRIQUE PEREIRA ESPINO

Gerente GEREX/CODIP

 

De acordo, encaminhe-se ao Sr. Subsecretário da Dívida Pública,

 

Documento assinado eletronicamente

HELIO HENRIQUE FONSECA MIRANDA

Coordenador da CODIP

 

De acordo. À consideração do Sr. Secretário do Tesouro Nacional.

 

Documento assinado eletronicamente

DANIEL CARDOSO LEAL
Subsecretário da Dívida Pública

 

De acordo, encaminhe-se à PGFN para providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO CERON
Secretário do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Henrique Fonseca Miranda, Coordenador(a)-Geral
Subs�tuto(a), em 24/01/2025, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Barbosa Pelegrini, Auditor(a) Federal de Finanças
e Controle, em 24/01/2025, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Cardoso Leal, Subsecretário(a), em 24/01/2025, às
17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Enrique Pereira Espino, Gerente, em 27/01/2025, às
09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 28/01/2025, às
15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47764664 e o
código CRC 563E79BA.

Referência: Processo nº 17944.005811/2024-25 SEI nº 47764664

Criado por guilherme.pelegrini, versão 7 por helio.miranda em 24/01/2025 16:13:46.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Gestão Fiscal
Coordenação-Geral de Par�cipações Societárias
Gerência Setorial Financeira

 
 

PARECER SEI Nº 231/2025/MF

 

Operação de Crédito do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),
com garantia da União, junto à Agência de
Cooperação Internacional do Japão (JICA.
    
Carta Consulta nº 60808.

Processo SEI nº 17944.005811/2024-25
 
 

Senhor Coordenador-Geral,

 

Parte I – Introdução
 
1. O presente Parecer tem por obje�vo subsidiar resposta desta Coordenação-Geral de
Par�cipações Societárias (COPAR) acerca da capacidade de pagamento do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) rela�va à operação de crédito a ser contratada junto a Japan
Interna�onal Coopera�on Agency (JICA), no valor de JPY 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes),
aproximadamente R$ 1,15 bilhão, considerando a taxa de câmbio de 07/01/2025. As inicia�vas e projetos a
serem abarcados quando da des�nação desses recursos para os tomadores finais serão detalhados no
decorrer deste Parecer.

2. O pleito de concessão de garan�a da União para a citada operação de crédito foi subme�do
pelo BNDES à Secretaria Execu�va da Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX) por meio da Carta
Consulta nº 60808 (SEI nº 45579155) e documentos anexos ao Processo SEI nº 17944.005811/2024-25,
relacionados ao “Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da Covid-19”, no valor total de JPY
36.000.000.000,00 (trinta e seis bilhões de ienes).

3. A solicitação de concessão de garan�a da União para a referida operação de crédito entre o
BNDES e o JICA foi comunicada à COPAR/STN por meio do O�cio SEI nº 63118/2024/MF, de 14/10/2024, do
Coordenador-Geral de Operações da Dívida Pública (SEI nº 45677548).

4. Para a avaliação da capacidade de pagamento do BNDES foram u�lizadas as demonstrações
financeiras do período de 2019 a junho de 2024, os custos efe�vos das operações de crédito, calculados
pela CODIP/STN, e as informações disponibilizadas pelo Banco rela�vas à aplicação dos recursos e demais
caracterís�cas das operações.

Parte II – Competências da COPAR
5. A análise de capacidade de pagamento está associada ao disposto no art. 40 da Lei
Complementar nº 101/20001, que trata da concessão de garan�a e contragaran�a pelos entes da
Federação, complementado pelo art. 3º, inciso VII, alínea “d” da Portaria MF nº 497/1990, em cujos termos
o pedido da en�dade ou órgão interessado na contratação de crédito ou na obtenção da garan�a da União
deverá ser instruído com informações sobre as finanças do tomador, destacando a capacidade de
pagamento do emprés�mo.
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6. Nesse contexto, de acordo com o art. 4°, inciso I, alínea ‘a’ do Decreto n° 9.075, de 06 de
junho de 2017, que dispõe sobre a composição e as competências da COFIEX, a autorização pela Comissão
para a preparação de projetos ou programas das operações de crédito externas, com garan�a da União, de
empresas estatais não dependentes, está condicionada à avaliação favorável pela STN quanto à capacidade
de pagamento e à trajetória de endividamento. Em linha com o Decreto n° 9.075/2017, o Anexo à Resolução
COFIEX nº 17, de 07.06.2021, estabelece que cabe à STN a análise da capacidade de pagamento e da
trajetória de endividamento das empresas estatais da União, de Estados, Distrito Federal e Municípios, em
pleitos de operações de crédito externo de interesse do setor público. No caso específico das Ins�tuições
Financeiras e Agências de Fomento, cons�tuídas sob as normas do Banco Central, será procedida a análise
da situação econômico-financeira da ins�tuição e do Índice de Basileia, não sendo aplicável o critério
referente à trajetória de endividamento imposto às demais empresas, conforme discorrido mais adiante
neste parecer.

7. A manifestação desta Coordenação-Geral decorre do disposto no inciso XXI do art. 39 do
Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, segundo o qual compete à Subsecretaria de Gestão Fiscal
(SUGEF) manifestar-se sobre a capacidade de pagamento de empresas estatais em operações de crédito
interno ou externo com garan�a da União. Em consonância com a atribuição regimental, a Portaria STN/ME
nº 11.202, de 29 de dezembro de 2022, aprovou o Regimento Interno do Comitê de Garan�as (CGR), que é
subdividido em três grupos, dois dos quais a COPAR par�cipa, cabendo a esta Coordenação-Geral subsidiar
as decisões no âmbito dos grupos técnicos do CGR quanto à análise da capacidade de pagamento e outras
variáveis relevantes do risco de crédito de empresas estatais.

Parte III – Identificação do Interessado – Proponente
8. O Sistema BNDES é o principal instrumento do Governo Federal para os financiamentos de
longo prazo, com ênfase no es�mulo à inicia�va privada nacional, e é composto pelo BNDES e suas
subsidiárias integrais: BNDES Par�cipações S.A. - BNDESPAR, que investe em empresas nacionais através da
subscrição de ações e debêntures conversíveis, e a Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
que apoia a expansão e a modernização da indústria brasileira através do financiamento à compra de
máquinas e equipamentos e à exportação de bens de capital e serviços.

Parte IV – Detalhes do Programa e da Operação Crédito
9. Segundo o BNDES, a operação de captação com a JICA tem como seu obje�vo enfrentar os
principais problemas causados pela pandemia da COVID-19. Para tal, optou-se pelo apoio aos inves�mentos
no setor de saúde e do segmento de micro, pequenas e médias empresas em situação de risco de
fechamento devido à pandemia da COVID-19. O apoio às operações de financiamento para segmentos da
cadeia de saúde, tanto da prestação de serviços de saúde quanto de produtores de equipamento
especializados, de insumos e de bens para o setor e, o segmento de MPMEs, se mostraram os mais
importantes, no imediato, para enfrentar os efeitos da pandemia no setor de médico hospitalar e para
garan�r empregos e renda, durante a crise, e para a retomada das a�vidades econômicas.

10. Busca-se, com o PROJETO DE APOIO EMERGENCIAL EM RESPOSTA À CRISE DA COVID-19,
contemplar os dois segmentos mais afetados pela pandemia da COVID-19. Dentre as áreas estratégicas
destacadas na Resolução nº 17 da COFIEX, de 07.06.21, e os impactos esperados do Projeto, vislumbra-se
promover bene�cios para micro, pequenas e médias empresas assim como melhorias das condições de
educação e saúde.

11. O valor total do Programa é de JPY 36 bilhões, sendo JPY 30 bilhões em recursos captados por
meio de um emprés�mo do JICA e JPY 6 bilhões em contrapar�da de recursos do BNDES.

12. O Quadro a seguir demonstra o componente e produto do projeto:
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13. O cronograma es�mado de desembolso, conforme Carta Consulta, está apresentado a seguir:

14. O valor total do emprés�mo é de JPY 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes). Os custos,
carências e condições de amor�zação estão descritos no Quadro 2.

15. Os cálculos dos custos efe�vos da operação foram realizados pela CODIP, Tabela Fluxo de
Pagamento (SEI nº 47539292), os quais resultaram: TIR de 12,3465% a.a. em Reais (0,0303% em ienes) e
dura�on de 10,0618 anos em Reais (10,2986 anos, em ienes), data de referência de 10/01/2025.

16. Segundo a citada Carta Consulta, a formalização do contrato entre BNDES e JICA ocorrerá
após a conclusão do processo de negociação entre as partes, incluindo os órgãos governamentais
competentes. A JICA informou, ao longo das trata�vas iniciais da operação, que aguarda a Resolução da
COFIEX autorizando a preparação do Projeto para prosseguir na solicitação de autorização do governo do
Japão. Apenas após esta etapa se iniciará a negociação das demais definições das condições financeiras e
das qualificações técnicas e econômicas do contrato de financiamento. Diante disso, muitas informações
constantes desta Carta Consulta serão detalhadas/alteradas no processo de negociação entre BNDES e JICA

17. Todas as operações serão subme�das ao rito de análise ordinário do BNDES per�nente às
operações dos segmentos elegíveis e estão sujeitas ao cumprimento das condições es�puladas em suas
normas e regras internas. As condições aplicáveis aos projetos apoiados estão definidas conforme as
Polí�cas Operacionais do BNDES.

18. Os financiamentos a serem concedidos pelo BNDES poderão se dar de forma direta ou
indireta, quando são operacionalizados via agentes financeiros credenciados.

19. Importante esclarecer que o relato dos detalhes do programa e da operação crédito não é
objeto de análise ou considerações desta COPAR, que não é a responsável pela avaliação se o contexto
macroeconômico atual jus�fica, ou não, a contratação da operação de crédito externa.

Parte V – Análise da Capacidade de Pagamento / Análise Econômico-Financeira do Mutuário
20. A capacidade de pagamento de uma empresa está diretamente relacionada à sua ap�dão em
gerar fluxos de caixa operacionais suficientes para fazer frente, após os tributos, às obrigações financeiras
contratadas com terceiros, considerados os inves�mentos necessários ao longo do tempo para a
manutenção e eventual crescimento de suas operações. Sendo assim, é analisada a capacidade de
pagamento do BNDES tendo por base a situação econômico-financeira da Ins�tuição.

21. A avaliação desta COPAR, como dito anteriormente, segue o disposto na Resolução nº 17, de
07.06.2021, da Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX, que estabelece que a Secretaria do Tesouro
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Nacional avaliará a capacidade de pagamento e trajetória de endividamento da estatal. Quanto à trajetória
de endividamento, o item 2.1 do anexo da citada Resolução esclarece que o cálculo desse indicador não se
aplica às Ins�tuições Financeiras e Agências de Fomento cons�tuídas sob as normas do Banco Central do
Brasil, às quais será atribuída pontuação igual a 2,0 para aquelas classificadas na categoria A de CAPAG e
igual a 1,0 para as classificadas na categoria B de CAPAG. O item 1 do anexo à Resolução apresenta o critério
de classificação das Ins�tuições Financeiras:

“No caso das Instituições Financeiras e Agências de Fomento, constituídas sob as normas do
Banco Central do Brasil, serão classificadas na categoria A as que possuírem análise
econômico-financeira satisfatória e Índice de Basiléia acima de 13%, enquanto que aquelas
Instituições Financeiras e Agências de Fomento, constituídas sob as normas do Banco Central
do Brasil, que possuírem a análise econômico-financeira satisfatória e Índice de Basiléia entre
10,5% e 13% serão classificadas na categoria B.”
 

22. Ressalta-se que esta análise se resume à capacidade de pagamento, não abrangendo,
portanto, a verificação da adequação legal e da conveniência e oportunidade da contratação. Além disso,
esta análise não abarca o exame das cláusulas restri�vas que eventualmente possam constar do contrato
rela�vo a esta operação de crédito a ser firmada entre o BNDES e o JICA, com a garan�a da União.

23. O Quadro 4 traz um resumo das contas patrimoniais do BNDES para o período entre 2020 e
junho de 2024, tendo em vista que as contas de encerramento do exercício de 2024 ainda não foram
publicadas e aprovadas:

24. Conforme demonstram os dados acima, o A�vo Total passou de R$ 778,3 bilhões em 2020
para R$ 777,9 bilhões em junho de 2024, demonstrando estabilidade nominal da conta, mas com aumento
das operações de crédito em 11,1%, saindo de R$ 280,0 bilhões para R$ 311,0 bilhões em junho de 2024. No
período analisado, no entanto, houve redução do a�vo circulante em 18,4% e aumento do a�vo não
circulante (9,7%), o que demonstra que o Banco possuía a�vos menos líquidos em junho de 2024 se
comparadas à sua posição ao final de 2020.

25. No passivo, por outro lado, as obrigações de curto prazo (circulante) ob�veram pequena
redução, de R$ 84,5 bilhões em 2020 para R$ 83,1 bilhões em junho de 2024 (menos 1,7%) no mesmo
sen�do da queda do passivo não circulante, que reduziu de R$ 580,8 bilhões para R$ 534,8 bilhões, variação
de -7,9% no período. Observa-se, portanto, um aumento de cerca de R$ 47,0 bilhões do Patrimônio Líquido
(41,6%) no período, impactado pela retenção de lucros. O Quadro 5, a seguir, apresenta a evolução das
principais contas de resultado do BNDES.
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26. A receita da intermediação financeira aumentou de R$ 48,2 bilhões em 2019 para R$ 57,3
bilhões em 2023. As despesas de intermediação financeira recuaram, saindo de R$ 37,5 bilhões no início do
período para R$ 34,2 bilhões no úl�mo exercício, uma variação de -8,7%. As outras receitas (despesas)
operacionais reduziram-se significa�vamente (70,8%), impactadas, pela ausência de fatos extraordinários
que ocorreram até o exercício social de 2022. Em 2022, por exemplo, a conta refle�u a alteração no registro
das ações da JBS e a distribuição de dividendos adicionais da Petrobrás, fatos que não se repe�ram na
mesma magnitude em 2023. O aumento do Resultado Bruto de Intermediação Financeira em 115,1% entre
2019 e 2023 compensou a queda das outras receitas (despesas) operacionais, contribuindo decisivamente
para a aumento do Lucro antes da Tributação em 15% e do Lucro Líquido em 23,6%, se comparados aos
números ob�dos em 2019.

27. Os níveis de capital do BNDES encontram-se significa�vamente acima dos limites regulatórios
definidos pelo Banco Central, mesmo tendo o Banco apresentado, em dezembro de 2023 e em junho de
2024, os menores índices da série em análise. O Índice de Basileia (IB), em 31.12.2023, alcançou 31,53%, e
31,2% em 30/06/2024 sendo o requerimento mínimo de 10,5%. Observa-se no quadro a seguir que, no
período analisado, o Índice de Basileia foi constantemente superior a 30%.

28. Por fim, o exame dos dados contábeis permite uma análise da rentabilidade do BNDES no
período 2019 - 2023, resumida pelo quadro a seguir:

29. O retorno sobre o a�vo, medido pelo ROA, ob�do da relação entre o Lucro Líquido e o A�vo
Total, teve crescimento no período analisado, indo de 2,43% em 2019 para 2,99% em 2023, resultado de
uma maior variação percentual do Lucro Líquido, maior em 23,6%, se comparado ao A�vo Total que
apresentou menor variação percentual posi�va, de apenas 0,6%.

30. O ROE, que mostra o retorno sob a ó�ca do acionista, medido pela razão entre o Lucro
Líquido e o Patrimônio Líquido (PL), foi de 14,47% em 2023, inferior ao resultado ob�do em 2019, de
16,91%, impactado pelo aumento do PL, no período, de 44,3%, superior ao aumento percentual do Lucro
Líquido, de apenas 23,6%.

31. Isto significa, do ponto estritamente financeiro, que, embora o retorno do acionista tenha
ocorrido a taxas inferiores, em razão da ausência de fatos extraordinários que elevaram a receita não
operacional em anos anteriores a 2023 e da retenção de lucros na Ins�tuição, o BNDES apresentou
resultados operacionais crescentes e ampla margem de segurança em seus índices regulatórios de capital.

32. Em resumo, se comparados os valores ob�dos no úl�mo semestre (junho de 2024), os a�vos
totais do Sistema BNDES permaneceram estáveis em relação a 31 de dezembro de 2019. O patrimônio
líquido a�ngiu R$ 160 bilhões, acréscimo de 41,6% em relação ao saldo em 31 de dezembro de 2019 e o
Índice de Basileia alcançou 31,53%, muito acima dos 10,5% exigidos pelo Banco Central.

33. Não obstante a queda do lucro líquido evidenciada em 2023, em relação ao ano anterior, os
números do BNDES permanecem revelando a saúde financeira do Banco.

Parte VI – Análise do Impacto da Operação de Crédito na Situação Financeira do Mutuário – Fluxo de
Caixa Projetado
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34. Do ponto de vista estrito do custo de capital, é possível es�mar o custo médio da dívida do
BNDES, ob�do da relação entre as despesas da intermediação financeira, que totalizaram R$ 34,2 bilhões no
exercício de 2023 e o passivo exigível em 31.12.2023 que somava R$ 581,2 bilhões, resultando no
percentual de 5,89% a.a.

35. Os custos efe�vos dos emprés�mos junto à JICA foram es�mados pela Coordenação de
Operações da Dívida Pública CODIP/STN para cálculo da TIR (em reais), em 12,34653104% a.a., com a data
de referência de 10/01/2025.

36. Sob a ó�ca dos custos dos emprés�mos para os mutuários finais, as condições financeiras
para os projetos a serem apoiados pelo BNDES observarão as regras internas do Banco e refle�rão: (i) o
custo financeiro de captação; (ii) a remuneração do Banco; (iii) a taxa de intermediação financeira, que inclui
a taxa de risco de crédito do agente financeiro credenciado; (iv) a remuneração da Ins�tuição Financeira
Credenciada (no caso de operações indiretas) e (v) outros encargos (encargo por compromisso e taxas de
juros associadas às linhas e programas). As informações sobre as taxas e remunerações básicas podem ser
consultadas no site do BNDES1.

37. A parcela referente ao custo financeiro (item i do parágrafo anterior) reflete o custo de
captação do BNDES em suas diversas fontes de recursos, no Brasil ou no exterior sendo o Custo Financeiro a
TFB (Taxas Fixas do BNDES), TLP (Taxa de Longo Prazo) ou SELIC.

38. Conforme informação da Carta Consulta (SEI nº 45579155), os subemprés�mos realizados
pelo BNDES são estabelecidos de acordo com suas polí�cas operacionais, sem valor máximo ou mínimo para
operações. No produto FINANCIAMENTO ÀS AÇÕES EMERGENCIAIS COVID-19 as taxas de juros são (setor de
saúde): a taxa de juros final é composta pelo Custo Financeiro e pela Taxa do BNDES: 1,5 % a.a. + a taxa de
risco de crédito. Para operações indiretas (MPMEs): a Taxa do BNDES: 1,25% a.a. e Taxa do Agente
Financeiro (negociada com a ins�tuição: média 5,0% a.a.).

39. Segundo o BNDES, a polí�ca de captação de recursos pra�cada pelo Banco junto aos diversos
organismos financeiros internacionais (bancos de desenvolvimento de outros países, ins�tuições de
fomento, organizações mul�laterais, dentre outros) tem como obje�vo principal compor um orçamento
apropriado para as suas operações de crédito, com vistas a manter um endividamento externo balanceado,
em termos de moedas, prazos e taxas de juros.

40. Embora a Carta Consulta não trate dos riscos cambial e variação da taxa de juros flutuante,
constam outras informações no item 1.3 des�nado a tratar da “Contrapar�da e Taxa de Câmbio”, cabendo
notar que o BNDES relatou a u�lização de deriva�vos, inclusive swaps, para minimizar o risco cambial das
suas operações externas, na nota 6.5 sobre deriva�vos, das Demonstrações Financeiras Intermediárias
Individuais e Consolidadas de 31 de dezembro de 20232.

41. Com relação ao risco de crédito rela�vo à inadimplência dos mutuários, cumpre acrescentar
que o BNDES costuma exigir garan�as contratuais que cobrem as operações de emprés�mos.

42. Acrescente-se ainda que o BNDES apresentou, em junho de 2024, índices de liquidez corrente
e de liquidez geral de, respec�vamente, 2,65 e 1,26, o que corrobora a leitura pela capacidade do Banco em
honrar suas obrigações de curto e longo prazos. Nesse sen�do, com maior rigor, vide observações
complementares sobre liquidez disponibilizadas pelo Banco ao final desta seção.

43. Observa-se, de um modo geral, que o índice de inadimplência da Ins�tuição se mostra
controlado, apresentando índices constantemente inferiores à média do Sistema Financeiro Nacional.
Segundo divulgado, houve a queda do índice de inadimplência após 90 dias, de 0,13% em dez/2022, para
0,01% em dez/20233, enquanto o índice do Sistema Financeiro Nacional após 90 dias se elevou de 2,99%
para 3,27% no mesmo período. A renegociação da dívida de empresas, em especial de empresas do setor
elétrico, contribuiu para redução do índice.

44. Como exposto anteriormente, de acordo com o Anexo à Resolução COFIEX nº 17, de
07.06.2021, no caso de ins�tuições financeiras e agências de fomento cons�tuídas sob as normas do Banco
Central, categoria em que se enquadra o BNDES, serão classificadas na categoria A as que possuírem a
análise econômico-financeira sa�sfatória e Índice de Basileia acima de 13%, enquanto as que possuírem
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Índice de Basileia entre 10,5% e 13% e análise econômico-financeira sa�sfatória serão classificadas na
categoria B.

45. Considerando-se a situação econômico-financeira do BNDES, apresentada neste Parecer,
caracterizada, principalmente, por ser uma Ins�tuição Financeira lucra�va e com Patrimônio Líquido
expressivo em relação ao montante total da operação, com o Índice de Basileia de 31,53% em 31.12.2023,
muito acima do requerimento mínimo atual exigido pelo Banco Central do Brasil, o BNDES se enquadra na
categoria A de CAPAG, sendo atribuída a pontuação 2,0 quanto ao critério trajetória de endividamento.

46. As captações externas, que efe�vamente correspondem ao risco do BNDES a ser garan�do
pelo Tesouro Nacional, somam JPY 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), que, considerando a taxa de
câmbio de 0,03846 R$/JPY, de 07/01/2025, correspondem ao valor de R$ 1.153,8 milhões. Sendo assim,
considerando o somatório do montante da dívida a ser assumida pelo BNDES, tal dívida equivale a
(considerando as contas do BNDES encerradas em 2023): 0,20% do Passivo Exigível, 0,76% do Patrimônio
Líquido, 5,27% do Lucro Líquido ob�do em 2023 e 0,61% do A�vo Circulante do Banco. Sendo assim,
considerando a magnitude das contas patrimoniais e de resultado do BNDES, o valor da operação de crédito
em análise não apresenta uma dimensão significa�va.

47. Considerando as contas do BNDES encerradas em junho de 2024, verifica-se que o BNDES
tem mais de R$ 137,1 bilhões em a�vos circulantes além dos passivos circulantes, equivalentes a 119 vezes
a operação de crédito objeto deste parecer e 34,4 vezes a totalidade, em valores nominais, dos montantes
projetados em reais pela CODIP/STN (R$ 4,0 bilhões), que se aproxima de um fluxo cambial totalmente
hedgeado por meio de mecanismos de mercado. O que significa dizer que, considerando as contas
anteriormente apresentadas, a Ins�tuição Financeira se manteria solvente mesmo na hipótese de quitação
da totalidade dos valores nominais do fluxo projetado em reais sem ingresso de recursos adicionais no
Banco, o que evidencia a capacidade de pagamento do Banco mesmo em um cenário extremo.

48. Portanto, além do cenário está�co das contas encerradas em 2023 e junho de 2024,
agregando a operação de emprés�mo no Balanço Patrimonial do BNDES, mesmo em um cenário de
estresse, man�das as condições anteriormente observadas, a probabilidade de o BNDES poder honrar o
pagamento dos emprés�mos sem acionar a garan�a da União é muito alta.

49. Portanto, tendo em vista o fluxo da operação, o valor do emprés�mo representa um risco
pouco significa�vo, por tratar-se de uma Ins�tuição Financeira com histórico de resultados posi�vos e
Patrimônio elevado (R$ 21,9 bilhões de Lucro Líquido em 2023 e Patrimônio Líquido de R$ 160 bilhões, em
junho de 2024).

50. Quanto aos riscos/impactos ambientais, consta da Carta Consulta (item 5.4), que o Programa
apoiará projetos de inves�mento sujeitos a médios e baixos riscos socioambientais. No caso do emprés�mo,
para que as Operações Elegíveis sejam financiadas com Recursos do Programa, estas deverão cumprir com
as normas vigentes ambientais, sociais, de saúde e segurança e trabalhistas da legislação brasileira
aplicáveis.

51. Com o propósito de garan�r maior conformidade ao processo, após solicitação desta COPAR,
o BNDES encaminhou a Nota Técnica AINT/DECAP nº 15 de 2024, de 18/10/2024, com informações
complementares, algumas descritas a seguir considerando a possibilidade de sua divulgação:

“O BNDES monitora seu risco de liquidez utilizando 3 indicadores, que buscam cobrir, tanto risco no curto
prazo, quanto no longo prazo. Para acompanhamento do risco de liquidez de curto prazo, são calculados dois
indicadores inspirados nas orientações associadas à implementação de Basileia III no Brasil.
O primeiro índice é o Liquidity Coverage Ratio (LCR), que mede a capacidade de a instituição financeira cobrir,
com ativos de alta liquidez, saídas líquidas de caixa em um cenário de estresse de 30 dias corridos. O indicador
é calculado como a razão entre os ativos de alta liquidez e as saídas líquidas de caixa. O segundo índice, o
Índice de Caixa Mínimo, estende o horizonte de análise do LCR de 1 para 6 meses e considera apenas recursos
não-vinculado do BNDES.
Para o acompanhamento do risco de liquidez de longo prazo, o BNDES replica a metodologia do Net Stable
Funding Ratio (NSFR ou Índice de Liquidez de Longo Prazo), proposto no Acordo de Basileia III, realizando
algumas adaptações às características particulares do BNDES. O Índice de Liquidez de Longo Prazo, NSFR, é
calculado como a razão entre passivos longos e ativos ilíquidos.
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O BNDES possui limites formais para os indicadores LCR, Índice de Caixa Mínimo e NSFR. Esses indicadores
de risco de liquidez devem manter valores superiores a 1. Por fim, as situações de fragilidade de liquidez
refletidas por esses indicadores podem ser utilizadas no acionamento do plano de contingência de liquidez do
BNDES.
Tais indicadores são publicados trimestralmente no Relatório de Pilar 3, que engloba o LCR e o NSFR,
disponível no Portal de Relações com Investidores do BNDES, no seguinte link: Gerenciamento de Riscos -
BNDES Relações com Investidores.
(...)
3. Conclusão
Assim, considerando que (i) a projeção do serviço da dívida das operações de captação com organismos
internacionais em relação à projeção do passivo mantém-se alinhada à média histórica; (ii) que os custos do
conjunto das captações do BNDES são rentabilizados pelas operações do ativo da instituição; (iii) que, no
período 2010-2023, o BNDES apresentou Índice de Basileia bastante acima no nível regulamentar estabelecido
pelo Banco Central; (iv) que o Índice de Basileia projetado para o período 2024-2029 mantém-se em nível
acima do índice mínimo requerido pelo Banco Central; e (v) que os indicadores de inadimplência do Banco
apresentam níveis historicamente muito baixos; não se vislumbram impactos decorrentes das captações externas
em negociação nos indicadores de sustentabilidade financeira do BNDES.”
 

Parte VII – Conclusão
52. Diante das informações e análises con�das no presente Parecer, o BNDES apresenta
capacidade de pagamento do emprés�mo ora sob exame, considerando a sólida situação econômico-
financeira no período analisado (2019 a junho de 2024), com índice de Basileia, em 30.06.2024, de 31,2%,
muito acima do requerimento mínimo de 10,5% estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional. Além
disso, o valor total da contratação junto ao JICA, emprés�mo de JPY 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de
ienes), não é significa�vo se comparado ao passivo total e ao patrimônio líquido do Banco, não implicando
impacto relevante sobre o nível de endividamento da Ins�tuição.

53. Quanto à avaliação estabelecida na Resolução COFIEX nº 17, de 07.06.2021, a Ins�tuição foi
classificada na categoria A, com pontuação de 1,0 no que se refere ao critério capacidade de pagamento, e
pontuação igual a 2,0 na categoria Trajetória e Nível de Endividamento.
 

À consideração superior, com vistas a subsidiar o posicionamento desta unidade na Reunião
do GTEF-CGR.
 

[1] h�ps://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/guia/taxa-de-juros
[2] h�ps://ri.bndes.gov.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/bndes/
[3] h�ps://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/no�cias/conteudo/bndes-viabiliza-rs-218,5-bilhoes-em-
aprovacoes-de-credito-em-2023-44-por-cento-a-mais-que-em-
2022#:~:text=Menor%20inadimpl%C3%AAncia%20do%20sistema%20financeiro,31%20de%20dezembro%20de%202022.
 

 

Brasília, 21 de janeiro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

ERNESTO SEREJO COSTA MÁRCIA RIBEIRO ABREU

AFFC/COPAR Gerente da COPAR

 

De acordo.
 

Documento assinado eletronicamente
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BRUNO CIRILO MENDONÇA DE CAMPOS

Coordenador-Geral da COPAR

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cirilo Mendonca de Campos, Coordenador(a)-
Geral, em 21/01/2025, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Ribeiro Abreu, Gerente, em 21/01/2025, às 10:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Serêjo Costa, Auditor(a) Federal de Finanças e
Controle, em 21/01/2025, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47748303 e
o código CRC 14277682.

Referência: Processo nº 17944.005811/2024-25 SEI nº 47748303

Criado por cleiton.pereira, versão 19 por bruno.campos em 21/01/2025 09:48:01.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais

Diretoria de Orçamento e Qualidade dos Gastos de Estatais
Coordenação-Geral de Orçamento de Estatais

   
 
OFÍCIO SEI Nº 148303/2024/MGI

  
 

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
HELANO BORGES DIAS
Coordenador-Geral da CODIP/STN
Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edi�cio Anexo, Ala A, 1º Andar 
CEP 70048-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: Operação de crédito externo de interesse do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES.

Referência: Ao responder este O�cio, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.005811/2024-25.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Refiro-me ao O�cio SEI Nº 63112/2024/MF (SEI nº 45676949), acerca da celebração de
Contrato de Emprés�mo entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e a Japan
Interna�onal Coopera�on Agency - JICA, no valor de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), no
âmbito do Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19, com garan�a da República
Federa�va do Brasil, em que essa Secretaria pergunta se existe previsão de dotação para a execução da
operação no Orçamento de Inves�mento e no Programa de Dispêndios Globais, incluindo ingresso de
recursos e contrapar�da, de forma a atender o valor es�mado de R$ 1.131.900.000,00 (um bilhão, cento e
trinta e um milhões e novecentos mil reais), considerando a cotação de fechamento do iene do dia 11 de
outubro de 2024, no valor de JPY/BRL 0,03773.

 

2. Sobre o assunto, informo que a previsão de entrada de recursos mediante captação externa
do BNDES, referente ao exercício de 2025, constante do Formulário 7, rubrica "Recursos de Operação de
Crédito no Exterior" (SEI nº 45821018), bem como a contrapar�da que consta na rubrica "Concessão de
operações de crédito no país" (SEI nº 45821040), do PDG, é a seguinte:
Cronograma es�ma�vo de captação de recursos externos/ contrapar�da do BNDES (em R$)

Ano Recursos Externos Concessão de operações de crédito no
país/ Contrapar�da Financeira

2025 11.347.812.213,00 94.326.650.625,00
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3. De acordo com e-mail anexo (SEI nº 45821171), o BNDES confirmou que  "a contratação de
emprés�mo entre o BNDES e a Japan Interna�onal Coopera�on Agency - JICA, no valor de até ¥
30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes) está prevista no formulário 7 do Programa de Dispêndios Globais
do Sistema BNDES de 2025. Adicionalmente, confirmamos que a contrapar�da desses ingressos está prevista
na rubrica PDG 2.104.010.000."

 

Anexos:

I - Relatório Formulário 7 PDG - BNDES 2024 - (SEI nº 45821018);

II - Anexo Contrapar�da Rubrica 2104010000 BNDES 2024 (SEI nº 45821040);

III - E-mail Resposta do BNDES (SEI nº 45821171).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

MICHAEL MENDONÇA E MENDONÇA
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Michael Mendonça e Mendonça, Coordenador(a)-Geral,
em 18/10/2024, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45820701 e
o código CRC 98A218B9.

 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO K, 4º ANDAR, SALA 449 - Bairro ASA NORTE

CEP 70040-906 - Brasília/DF
61 2020-4780 - e-mail sest.cgorc@gestao.gov.br - gov.br/gestao

Processo nº 17944.005811/2024-25. SEI nº 45820701

Criado por fabiana.p.santos@gestao.gov.br, versão 7 por michael.mendonca@gestao.gov.br em 18/10/2024
17:12:30.

Avulso da MSF 14/2025   [27 de 200]



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Secretaria Nacional de Planejamento
Subsecretaria de Programas das Áreas Econômicas e Especiais

 

 
 
 
Nota Técnica SEI nº 1651/2024/MPO
 
 
 

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Faz-se referência à Nota AINT/DECAP nº 32 de 2024 (47133338) e ao OFÍCIO SEI Nº
63110/2024/MF (45676836), da Secretaria do Tesouro Nacional, que solicita informar se há amparo no PPA
2024-2027 para a operação de crédito externo da União, referente à celebração de Contrato de
EmprésCmo entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e a Japan
InternaConal CooperaCon Agency - JICA, de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), no âmbito do
Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19.

2. Em atenção aos referidos documentos, o Gabinete da Secretaria Nacional de Planejamento
encaminhou o presente processo, por meio do Despacho 47152185, para manifestação da Subsecretaria de
Programas das Áreas Econômicas e Especiais e da Subsecretaria de Programas Sociais, Áreas Transversais e
Multissetoriais e Participação Social.

3. Dessa forma, a presente nota técnica trata de análise sobre a compaCbilidade do referido
projeto em relação à dimensão estratégica do Plano Plurianual 2024-2027, nos termos do art. 25 da Lei nº
14.802/2024. Ao final, não se vislumbrou óbice ao pleito à luz do referido normativo.

ANÁLISE

4. Conforme disposto na Carta Consulta (45579155), o Projeto de Apoio Emergencial em
Resposta à Crise da COVID-19 consCtui uma iniciaCva do BNDES de captação de recursos junto à Japan
InternaConal CooperaCon Agency (JICA) voltada a enfrentar os principais problemas causados pela
pandemia da COVID-19, com o intuito de dar conCnuidade ao fortalecimento das parcerias para ações
específicas de apoio ao setor de saúde, sua cadeia de fornecedores e prestadores de serviços e ao
fortalecimento das MPMEs.

5. O assunto havia sido inicialmente analisado por estas subsecretarias procurando-se menção
específica ao referido projeto no âmbito do PPA em sua dimensão táCca. Entretanto, o art. 25 da Lei nº
14.802/2024, que insCtuiu o Plano Plurianual da União para o período de 2024 a 2027, exige
compaCbilidade das operações de crédito externo com garanCa da União com a camada estratégica do
PPA.

 
Art. 25. A políCca de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de
fomento e de fundos federais e a aplicação de recursos relacionados às operações de
crédito externo com garanCa da União devem ser compaRveis com a dimensão
estratégica do PPA 2024-2027, contribuindo para o alcance das metas esCpuladas
para os indicadores dos objetivos estratégicos.

 

6. Após elaboração da primeira análise técnica desta Secretaria Nacional de Planejamento, foi
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apresentada a Nota AINT/DECAP nº 32 de 2024 (47133338) pelo BNDES no intuito de complementar
informações para reanálise à luz do art. 25 da Lei do PPA 2024-2027.

Neste senCdo, vale mencionar que o Projeto poderá contribuir para os seguintes
objeCvos estratégicos - 2.5 e 2.7 - do eixo 2 e seus respecCvos indicadores, dispostos
na Dimensão Estratégica - Anexo I ao Plano Plurianual 2024 -2027:
 
“ObjeCvos estratégicos do eixo 2 – desenvolvimento econômico e sustentabilidade
socioambiental e climática:
 
2.5. Ampliar a produCvidade e a compeCCvidade da economia com o fortalecimento
dos encadeamentos produtivos e a melhoria do ambiente de negócios;
 
2.7. Ampliar a geração de oportunidades dignas de trabalho e emprego com a
inserção produtiva dos mais pobres;”
 
Ressalta-se, ainda, a contribuição do Projeto para o objeCvo estratégico 3.5 do eixo 3
e seus respecCvos indicadores, nos termos da Dimensão Estratégica - Anexo I ao
Plano Plurianual 2024 -2027:
 
“ObjeCvos estratégicos do eixo 3 – defesa da democracia e reconstrução do Estado e
da soberania: 3.5. Promover a cooperação internacional e o desenvolvimento
regional integrado;
 
Em linha com os objeCvos estratégicos e seus indicadores (ANEXO I ao Plano
Plurianual 2024 -2027) destacados acima, atualmente, o BNDES conta com um
pipeline de operações de captação de recursos internacionais junto a organismos
internacionais, em diversos estágios de negociação. O BNDES tem buscado o apoio
financeiro dos seus pares e de insCtuições mulClaterais para que possa conCnuar a
contribuir de forma decisiva para a retomada do crescimento e do desenvolvimento
do país, em bases sustentáveis. A diversificação das fontes de recursos no exterior
através das operações de captação de recursos com organismos internacionais e
agências oficiais de crédito, a exemplo do Projeto com a JICA em referência nesta
Nota, ganha importância por seu caráter complementar, estratégico, e com
condições financeiras que atrativas.
 
Espera-se que o Projeto em tela contribua para a manutenção e ampliação da
produCvidade e consequente compeCCvidade do setor MPME, fortalecendo a
manutenção e geração de postos de trabalho, contribuindo, em úlCma análise, para
oportunidades dignas de trabalho assim como a geração e manutenção de empregos
neste setor. No setor de saúde, espera-se o apoio a diversos subsegmentos, tanto no
que se refere ao suporte financeiro aos hospitais (públicos e privados), à inovação
tecnológica para os laboratórios e startups, quanto aos fornecedores de
equipamentos ao setor de saúde. Vale destacar que em seu Planejamento
Estratégico, o BNDES, como órgão executor de políCcas públicas do Governo Federal,
reitera o alinhamento da sua Estratégia ao PPA, como PolíCca Norteadora para o
período de 2024 a 2028.

 

7. Com base na documentação apresentada no processo, avalia-se também que o objeCvo
estratégico 1.2. Ampliar o acesso da população à saúde pública de qualidade por meio do fortalecimento do
Sistema Único de Saúde (SUS) também pode ser afetado posiCvamente pela operação em tela, ainda que
indiretamente.

8. Conforme informado na página 5 da Nota AINT/DECAP nº 32 de 2024 ( 47133338):

(ii) Resultados esperados:
(...) Os objetivos específicos são:
No setor de saúde:
a)aumento da capacidade de atendimento aos infectados;
b)aumento da capacidade de produção de equipamentos médico-hospitalares, de
insumos, bens e materiais para o setor de saúde, além de medicamentos e insumos
médicos;
c)apoiar a sustentabilidade financeira dos hospitais e das unidades de atendimento
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médico
 

CONCLUSÃO

9. Ante o exposto, não se vislumbra óbice ao pleito à luz do art. 25 da Lei nº 14.802/2024.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

Coordenador de Programas Econômicos e
de Gestão Governamental

Documento assinado eletronicamente

ALEXANDRE SÉRGIO PIOVESAN

Coordenador de Programas Especiais
substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente

FABÍOLA ROCHA CAIRES

Coordenadora-Geral de Programas
Econômicos e Ambientais substituta

Documento assinado eletronicamente

MARCELO AGUIAR CERRI

Coordenador-Geral de Programas Sociais

 

Documento assinado eletronicamente

JOÃO CARLOS GONÇALVES BARRETO

Coordenador-Geral de Programas Especiais

 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete para providências decorrentes.

 

Documento assinado eletronicamente

HUGO TORRES DO VAL

Subsecretário de Programas das Áreas
Econômicas e Especiais

Documento assinado eletronicamente

DANYEL IÓRIO DE LIMA

Subsecretário de Programas Sociais, Áreas
Transversais e Multissetoriais e

Participação Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Rocha Caires, Coordenador(a)-Geral Substituto(a),
em 20/12/2024, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Sergio Piovesan, Chefe(a) de Divisão, em
20/12/2024, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos Gonçalves Barreto, Coordenador(a)-Geral, em
20/12/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego dos Santos Fernandes, Coordenador(a), em
20/12/2024, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Torres do Val, Subsecretário(a), em 20/12/2024, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Aguiar Cerri, Coordenador(a)-Geral, em
20/12/2024, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danyel Iório de Lima, Subsecretário(a), em 20/12/2024, às
17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47214188 e
o código CRC E2853E66.

Referência: Processo nº 17944.005811/2024-25. SEI nº 47214188

Criado por alexandre-s.piovesan@planejamento.gov.br, versão 7 por hugo.val@planejamento.gov.br em

20/12/2024 17:10:10.
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Secretaria Nacional de Planejamento
Subsecretaria de Programas das Áreas Econômicas e Especiais

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 1303/2024/MPO
 
 
 

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resposta ao Despacho 45747342, o qual versa sobre o OFÍCIO SEI Nº
63110/2024/MF (45676836), da Secretaria do Tesouro Nacional, que solicita informar se há amparo no PPA
2024-2027 para a operação de crédito externo da União, referente à celebração de Contrato de Emprés�mo
entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e a Japan Interna�onal
Coopera�on Agency - JICA, de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), no âmbito do Projeto de
Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19.

2. Esta nota técnica apresenta análise quanto ao amparo do referido projeto, objeto da
operação de crédito, pelo Plano Plurianual (PPA) 2024-2027. Ao final, conclui-se que não foi possível
iden�ficar menção no PPA 2024-2027 ao referido projeto.

ANÁLISE

3. Conforme disposto na Carta Consulta (45579155), o Projeto de Apoio Emergencial em
Resposta à Crise da COVID-19, cons�tui uma inicia�va do BNDES de captação de recursos junto à Japan
Interna�onal Coopera�on Agency (JICA) voltada a enfrentar os principais problemas causados pela
pandemia da COVID-19, com o intuito de dar con�nuidade ao fortalecimento das parcerias para ações
específicas de apoio ao setor de saúde, sua cadeia de fornecedores e prestadores de serviços e ao
fortalecimento das MPMEs.

4. O referido projeto apresenta os seus obje�vos da seguinte forma:
Obje�vo Geral:
 
Apoiar a sustentabilidade financeira das empresas do setor de saúde e das MPMEs frente à
crise econômica provocada pela COVID-19, oferecendo um suporte abrangente na gestão da
pandemia e apoiar a sobrevivência das MPMEs no contexto atual, haja vista os desafios
impostos pela crise, sobretudo quanto à expansão da oferta dos serviços de saúde, de
equipamentos e insumos médico-hospitalares e a manutenção da produção, distribuição e
consumo de seus bens e serviços, assim como o emprego e a geração de caixa necessária
para a con�nuidade dos negócios das MPMEs.
 
Obje�vos Específicos:
 
(a) Apoiar as empresas do segmento de saúde direta e indiretamente dedicadas ao
tratamento da COVID-19, bem como sua cadeia de fornecedores de bens e insumos e seus
prestadores de serviços. Espera-se alcançar tal obje�vo por meio da concessão de
financiamento a operações elegíveis no âmbito dos Projetos Emergencial Saúde, BNDES
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Saúde, CDE Covid e BNDES Finem, que constam das medidas emergenciais promovidas pelo
BNDES.
(b) Apoiar a sustentabilidade financeira de curto prazo das MPMEs: apoio à melhora da
capacidade financeira das MPMEs, com o obje�vo de contribuir para que as empresas
afetadas pela crise provocada pela pandemia superem os problemas temporais de liquidez e
possam dar con�nuidade a suas operações. Espera-se alcançar tal obje�vo por meio da
concessão de financiamento a operações elegíveis no âmbito da linha BNDES Crédito
Pequenas Empresas, que é parte das medidas emergenciais promovidas pelo BNDES.
 

 

5. Cumpre ressaltar que não cabe manifestação desta SEPLAN/MPO acerca do amparo da
operação de crédito, em si, tendo em vista que não há esse �po de previsão no PPA.

6. Após pesquisa destas unidades no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP),
não foi iden�ficado no PPA 2024-2027 previsão específica referente ao Projeto de Apoio Emergencial em
Resposta à Crise da COVID-19.

CONCLUSÃO

7. Ante o exposto, informa-se que não foi iden�ficada no PPA 2024-2027 previsão do Projeto de
Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-19. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

Coordenador de Programas Econômicos e
de Gestão Governamental

Documento assinado eletronicamente

ERICK FAGUNDES RIBEIRO

Coordenador de Programas Especiais

 

 

Documento assinado eletronicamente

SUIÁ KAFURE DA ROCHA

Coordenadora-Geral de Programas
Econômicos e Ambientais

Documento assinado eletronicamente

MARCELO AGUIAR CERRI

Coordenador-Geral de Programas Sociais

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete para providências decorrentes.

 

Documento assinado eletronicamente

HUGO TORRES DO VAL

Subsecretário de Programas das Áreas
Econômicas e Especiais

Documento assinado eletronicamente

DANYEL IÓRIO DE LIMA

Subsecretário de Programas Sociais, Áreas
Transversais e Mul�ssetoriais e

Par�cipação Social
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Documento assinado eletronicamente por Erick Fagundes Ribeiro, Coordenador(a), em 21/10/2024,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego dos Santos Fernandes, Coordenador(a), em
21/10/2024, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suiá Kafure da Rocha, Coordenador(a)-Geral, em
21/10/2024, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Torres do Val, Subsecretário(a), em 21/10/2024, às
15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danyel Iório de Lima, Subsecretário(a), em 21/10/2024,
às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Aguiar Cerri, Coordenador(a)-Geral, em
21/10/2024, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45842510 e
o código CRC BA012E19.

Referência: Processo nº 17944.005811/2024-25. SEI nº 45842510

Criado por erick.ribeiro@planejamento.gov.br, versão 7 por erick.ribeiro@planejamento.gov.br em
21/10/2024 15:08:56.
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　Contrato de Empréstimo nº BZ-P21

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO1

para o

Projeto de Apoio Emergencial para a Resposta à Crise da COVID-19 

entre a

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO – JICA 

e o

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES

em XXXXX ●●, 2024

1 Nota: A Troca de Notas entre os dois governos é a base para o Contrato de Empréstimo entre o Mutuário e 
a JICA. Portanto, este rascunho do Contrato de Empréstimo será finalizado somente após a conclusão da 
Troca de Notas.
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Contrato de Empréstimo nº BZ-P21, datado de XXXXX, XXXX, entre a 
AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO e o BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES.

Com base na Troca de Notas entre O GOVERNO DO JAPÃO e A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, datada de 12 de setembro de 2023, 
referente a um empréstimo japonês a ser estendido com vistas a promover a 
estabilização econômica e os esforços de desenvolvimento da República 
Federativa do Brasil,

a AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO 
(doravante denominada “JICA”) e o BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES　(doravante 
denominado “o Mutuário”) celebram o seguinte Contrato de Empréstimo 
(doravante denominado “Contrato de Empréstimo”, incluindo todos os 
contratos suplementares a este).

Artigo I

Empréstimo

Seção 1. Valor e Finalidade do Empréstimo

A JICA concorda em emprestar ao Mutuário um valor não superior a 
TRINTA BILHÕES de Ienes Japoneses (\30.000.000.000) como principal para 
a implementação do Projeto de Apoio Emergencial para Resposta à Crise da 
COVID-19, descrito no Apêndice 1 em anexo (doravante denominado 
“Projeto”) nos termos e condições estabelecidos no Contrato de Empréstimo e 
de acordo com as leis e regulamentos relevantes do Japão (doravante 
denominado “Empréstimo”); desde que, no entanto, quando o total acumulado 
de desembolsos sob o Contrato de Empréstimo atingir o valor máximo acima 
mencionado do Empréstimo, a JICA não faça mais desembolsos. 

Seção 2. Uso dos Recursos do Empréstimo

(1) O Mutuário garantirá que os recursos do Empréstimo desembolsado da 
Categoria (A) (previsto na Seção 1. do Apêndice 2 em anexo) sejam 
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usados ​​para o financiamento dos subempréstimos (doravante 
denominados “Subempréstimos”) para as empresas do setor médico e de 
saúde (doravante denominadas “Empresas”). 

(2) O Mutuário disponibilizará os recursos do Empréstimo desembolsado da 
Categoria (B) (previsto na Seção 1. do Apêndice 2 em anexo) para serem 
usados ​​para a(s) transferência(s) de fundos por depósito para as 
instituições financeiras credenciadas pelo Mutuário (doravante 
denominadas “AFIs”). 

(3) O Mutuário fará com que a(s) transferência(s) de fundos sejam usadas 
para Subempréstimos para Submutuários.

(4) Os termos a seguir têm os seguintes significados sempre que usados ​​no 
Contrato de Empréstimo:
(a) “Submutuários” significa a parte que recebe os Subempréstimos do 

Mutuário, que são as Empresas e as AFIs.
(b) “Beneficiários Finais” significa os beneficiários finais do Projeto, que 

são as Empresas e as Micro, Pequenas e Médias Empresas (doravante 
denominadas “MPMEs”).

(5) O desembolso final sob o Contrato de Empréstimo será feito dentro do 
período da Data Efetiva do Contrato de Empréstimo até a data 
correspondente ao mesmo dia e mês da Data Efetiva quatro (4) anos após 
a Data Efetiva do Contrato de Empréstimo (incluindo ambas as datas), a 
menos que acordado de outra forma entre a JICA e o Mutuário (doravante 
denominado “Período de Desembolso”), e nenhum desembolso adicional 
será feito pela JICA após o Período de Desembolso ter expirado.

(6) Não obstante a Seção 2. (5) acima, se a data de expiração do Período de 
Desembolso não for um dia útil bancário no Japão, o dia útil bancário no 
Japão imediatamente subsequente será considerado a data de expiração 
do Período de Desembolso.

(7) Não obstante a Seção 1. acima, nenhum desembolso será feito sob o 
Contrato de Empréstimo em relação a Subempréstimos feitos antes da 
data de Troca de Notas citada acima, exceto para os Subempréstimos 
feitos pelo Mutuário às Empresas após 24 de março de 2020.
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Artigo II

Reembolso, Juros e Taxa Inicial

Seção 1. Reembolso do Principal

(1) O Mutuário deverá reembolsar o principal do Empréstimo à JICA de acordo 
com o Cronograma de Amortização conforme estabelecido no Apêndice 3 
em anexo. 

(2) Não obstante a Seção 1. (1) acima, o Mutuário poderá solicitar uma 
conversão da moeda do valor principal do Empréstimo desembolsado e 
pendente de Ienes Japoneses para Dólares Americanos, de acordo com as 
Diretrizes para Conversão de Moeda de ODA (Empréstimos Oficiais de 
Assistência ao Desenvolvimento) Japoneses (doravante denominadas 
“Diretrizes de Conversão”).

(3) Desde que a solicitação para tal conversão de moeda seja aceita e 
efetuada pela JICA, o Mutuário deverá reembolsar o valor principal do 
Empréstimo à JICA em dólares americanos, nos valores de pagamento e 
nas datas de vencimento estipuladas no Cronograma de Amortização no 
Apêndice 3 em anexo, de acordo com as Diretrizes de Conversão.

Seção 2. Juros e Método de Pagamento

(1) O Mutuário deverá pagar os juros do Empréstimo à JICA semestralmente 
em XXXX 10 e XXXXX 10 de cada ano (cada uma dessas datas doravante 
referida como a “Data de Pagamento”) postecipadamente, à taxa de um 
centésimo por cento (0,01%) ao ano sobre o principal desembolsado e 
pendente para cada Período de Juros.

(2) Não obstante a Seção 2. (1) acima, desde que a moeda do valor principal 
do Empréstimo desembolsado e pendente seja convertida de Ienes 
Japoneses para Dólares Americanos, de acordo com as Diretrizes de 
Conversão, o Mutuário deverá pagar os juros à JICA semestralmente, em 
Dólares Americanos, na Data de Pagamento postecipada, à taxa 
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determinada em conformidade com as Diretrizes de Conversão sobre o 
valor principal do Empréstimo desembolsado e pendente para o período de 
e incluindo a Data de Conversão (conforme definido nas Diretrizes de 
Conversão) até, mas excluindo o final do Período de Conversão (conforme 
definido nas Diretrizes de Conversão).

Seção 3. Taxa Inicial e Método de Pagamento

O Mutuário deverá pagar a Taxa Inicial conforme estipulado na Seção 3.05. (1) 
dos Termos e Condições Gerais para Empréstimos ODA Japoneses datados 
de abril de 2021. 

Artigo III

Acordos Específicos

Seção 1. Termos e Condições Gerais

Outros termos e condições geralmente aplicáveis ​​ao Contrato de 
Empréstimo serão estabelecidos nos Termos e Condições Gerais para 
Empréstimos ODA Japoneses datados de abril de 2021 (doravante 
denominados “Termos e Condições Gerais”), com as seguintes estipulações 
suplementares:

(1) Com relação à Seção 3.08. (1) dos Termos e Condições Gerais, o Mutuário 
terá todo o reembolso e/ou pré-pagamento do principal e pagamento de 
Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos sob o Contrato de 
Empréstimo creditados nas seguintes contas: (i) todos esses reembolsos 
e/ou pré-pagamentos a serem feitos em Ienes Japoneses creditados na 
conta “JICA-Loan”, nº 0207787, na Sede do Banco MUFG, Ltda., localizada 
em Tóquio, Japão e (ii) todos esses reembolsos e/ou pré-pagamentos a 
serem feitos em Dólares Americanos, na conta “JICA-Loan USD”, nº 
1008230, na Sede do Banco MUFG, Ltda., localizada em Tóquio, Japão.
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(2) As seguintes disposições da Seção 2.01. dos Termos e Condições Gerais 
serão adicionadas como abaixo:

“(mm) “Endividamento Externo” significa Endividamento por Dinheiro 
Emprestado que é denominado ou pagável ou opcionalmente pagável em 
uma moeda diferente da moeda local do país do Mutuário e devido a uma 
pessoa (incluindo uma corporação, parceria, joint venture, trust, associação 
e outra entidade ou organização, incluindo um governo ou subdivisão 
política ou uma agência destes) que não seja residente ou cujo principal 
local de negócios ou escritório registrado esteja fora do país do Mutuário.
 
(nn) “Endividamento por Dinheiro Emprestado” significa qualquer 
Endividamento do Mutuário por ou em relação a: (a) valores emprestados 
ou levantados sob qualquer empréstimo ou linha de crédito; (b) o valor de 
qualquer preço de compra diferido de propriedade ou serviços, cujo 
pagamento tenha sido diferido por mais de noventa (90) dias; (c) todas as 
obrigações sob ou em relação a cartas de crédito ou aceites bancários; (d) 
todas as obrigações sob ou evidenciadas por títulos, debêntures, notas ou 
outros instrumentos similares; (e) arrendamentos ou contratos de compra a 
prazo, que de acordo com os padrões contábeis geralmente aceitos no 
País do Mutuário seriam tratados como arrendamentos financeiros ou de 
capital; ou (f) valores levantados sob qualquer outra transação (incluindo, 
sem limitação, qualquer contrato de compra ou venda a prazo) tendo o 
efeito comercial de um empréstimo.
 
(oo) “Endividamento” significa qualquer obrigação (seja incorrida como 
principal ou fiança) para o pagamento de dinheiro, seja presente ou futuro, 
real ou contingente.
 
(pp) “Manual de Operações” significa o documento que estabelece os 
objetivos e princípios básicos de políticas e procedimentos operacionais 
para a implementação do Projeto.”

(3) A Seção 3.10. dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo seguinte:
“Se qualquer quantia paga pelo Mutuário for menor que o valor total devido 
e pagável sob o Contrato de Empréstimo, tal quantia insuficiente paga pelo 
Mutuário será aplicada como pagamento total ou parcial dos valores 
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pagáveis ​​pelo Mutuário sob o Contrato de Empréstimo, na seguinte ordem: 
(i) a Taxa Inicial, (ii) a Taxa de Cancelamento de Pré-pagamento, (iii) a 
Taxa de Vencimento, (iv) o Prêmio de Pré-pagamento, (v) juros, (vi) 
Reembolso e (vii) Principal. Não obstante o acima exposto, a JICA pode 
decidir não seguir a ordem de prioridade de pagamento acima mencionada 
e aplicar o valor recebido do Mutuário à ordem anterior quando julgar 
apropriado. Neste caso, a JICA informará o Mutuário sobre sua decisão 
sobre a ordem e o valor.

(4) A Seção 4.01. dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo seguinte:
“Bens e Serviços devem ser adquiridos de acordo com as exigências da Lei 
Brasileira.” 

(5) A Seção 4.02. dos Termos e Condições Gerais é desconsiderada.

(6) A Seção 4.03.(1) dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:

“(1) A JICA não financia despesas com Bens e Serviços que, na 
opinião da agência, (i) não foram adquiridos de acordo com os 
procedimentos acordados e/ou (ii) foram fornecidos por fornecedores, 
contratados ou consultores envolvidos em práticas corruptas ou 
fraudulentas, de acordo com a Diretriz Anticorrupção aplicável da JICA 
e suas regras relacionadas, na medida em que tal Diretriz e tais regras 
não violem nenhuma disposição obrigatória sob as leis do país do 
Mutuário e na medida em que seja aplicável ao Mutuário, durante ou 
em relação a qualquer aquisição e/ou a execução de qualquer 
contrato, sob o Projeto financiado com Empréstimos ODA Japoneses. 
A JICA cancelará a parcela dos recursos do Empréstimo alocada a 
tais Bens e Serviços. Além do acima exposto, a JICA pode exercer 
quaisquer outros direitos ou recursos sob o Contrato de Empréstimo. 
É política da JICA exigir que o Mutuário, bem como licitantes, 
fornecedores, contratados e consultores, sob contratos financiados 
com Empréstimos ODA e outros ODA japoneses observem o mais alto 
padrão de ética em relação à aquisição e execução de tais contratos. 
Em conformidade com esta política, a JICA:

(a) rejeitará uma proposta de adjudicação se determinar que o licitante 
recomendado para adjudicação se envolveu em práticas corruptas ou 
fraudulentas ao competir pelo contrato em questão; e
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(b) reconhecerá um fornecedor, contratado ou consultor como inelegível, 
por um período determinado pela JICA, para receber um contrato 
financiado com Empréstimos ODA japoneses se, a qualquer momento, 
a JICA determinar que tal fornecedor, contratado ou consultor se 
envolveu em práticas corruptas ou fraudulentas ao competir por, ou 
executar, outro contrato financiado com Empréstimos ODA ou outros 
ODA japoneses.

Não obstante o acima exposto, a JICA pode optar por tomar medidas 
excepcionais ou reconhecer exceções, a seu exclusivo critério, por 
solicitação do Mutuário, desde que tais medidas excepcionais ou exceções 
estejam de acordo com as Regras aplicáveis da JICA ​​sobre Medidas para 
Práticas Fraudulentas, etc. em Projetos de Empréstimos ODA e Auxílio 
Financeiro.

(7) A Seção 4.03.(2) dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:
“(2) Se a JICA receber informações relacionadas a práticas suspeitas de 
corrupção ou fraude com relação aos Subempréstimos ou à 
implementação dos Subempréstimos financiados com os recursos do 
Empréstimo e contratos a serem financiados com eles, e fornecer tais 
informações ao Mutuário, o Mutuário deverá fornecer à JICA as 
informações que a JICA possa razoavelmente solicitar, incluindo (i) 
qualquer ação tomada pelo Mutuário, como fornecer informações 
relacionadas ao Gabinete da Ouvidoria ou outras agências de 
investigação, e (ii) resultado das investigações, na medida em que não 
viole as restrições de sigilo estatutário de acordo com a lei obrigatória do 
país do Mutuário.”

(8) A Seção 4.04. dos Termos e Condições Gerais é desconsiderada.

(9) A Seção 5.03. dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo seguinte:
“Todos os documentos ou evidências exigidos sob o procedimento de 
desembolso devem ser adequados, em forma e substância satisfatórios 
para a JICA de acordo com o Manual de Operações, de modo que se 
possa confirmar que todos os recursos do Empréstimo a serem 
desembolsados ​​devem ser usados ​​exclusivamente para a finalidade 
especificada no Contrato de Empréstimo e no Manual de Operações.”
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(10) A Seção 5.04. dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:
“O Mutuário fornecerá à JICA quaisquer documentos ou evidências 
adicionais em apoio aos documentos ou evidências mencionados na Seção 
anterior que a JICA possa razoavelmente solicitar, desde que isto não viole 
nenhuma disposição obrigatória da Lei Brasileira de Sigilo Bancário”.

(11)  A Seção 6.01.(a), (c) e (d) dos Termos e Condições Gerais é substituída 
pelo seguinte:
“Quando qualquer um dos seguintes casos ocorrer e continuar a ocorrer, a 
JICA pode, por meio de notificação ao Mutuário e ao Fiador, se houver, 
suspender no todo ou em parte os direitos do Mutuário e/ou exigir que o 
Mutuário e/ou o Fiador, se houver, implementem integralmente a solução 
apropriada satisfatória para a JICA. Se qualquer um dos seguintes casos 
tiver continuado por um período de trinta (30) dias a partir da data de tal 
notificação, a JICA pode rescindir o desembolso; e se qualquer um dos 
seguintes casos tiver continuado por um período de sessenta (60) dias a 
partir da data de tal notificação, a JICA pode declarar todo o principal então 
pendente, com os juros acumulados sobre ele e Quaisquer Outros 
Encargos, devidos e pagáveis ​​imediatamente, e mediante tal declaração, 
tal principal, juros e Quaisquer Outros Encargos se tornarão imediatamente 
devidos e pagáveis:”
“(a) Inadimplência do Mutuário no reembolso do principal e/ou pagamento 
de Reembolso, juros ou Quaisquer Outros Encargos exigidos sob (i) o 
Contrato de Empréstimo e/ou (ii) qualquer outro contrato de empréstimo 
entre a JICA e o Mutuário e/ou (iii) qualquer outra garantia do Mutuário 
para qualquer outro contrato de empréstimo com a JICA, desde que, no 
entanto, para os propósitos da Seção 6.01(a), se a inadimplência do 
Mutuário ocorrer sob (x) qualquer contrato de empréstimo para o qual o 
Fiador não forneça uma garantia ou (y) qualquer garantia fornecida pelo 
Mutuário para qualquer outro contrato de empréstimo com a JICA, a JICA 
não declarará todo o principal então pendente sob o Contrato de 
Empréstimo para ser devido e pagável em razão de tal inadimplência.”
“(c) Inadimplência na execução de quaisquer outros termos e condições, 
convênio ou acordo por parte do Mutuário ou do Fiador, se houver, sob o 
Contrato de Empréstimo ou a Garantia, de forma que afetasse 
adversamente a realização dos objetivos do Projeto.”
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“(d) O Mutuário ou a Agência Executora, sem o consentimento da JICA, 
tiverem cedido ou transferido, no todo ou em parte, qualquer uma de suas 
obrigações decorrentes do Contrato de Empréstimo.”

(12)  A Seção 6.04 dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo seguinte:
Em relação ao reembolso do Principal e pagamento de devoluções, juros 
ou Quaisquer Outros Encargos exigidos pelo Contrato de Empréstimo, o 
Mutuário e o Fiador, se houver, se comprometerão a não tratar dívidas com 
a JICA de forma menos favorável do que qualquer outra Dívida Externa 
não garantida e não subordinada, presente ou futura, do Mutuário, exceto 
dívidas de curto prazo e situações previstas pela legislação aplicável.

(13)  A Seção 6.05.(1) dos Termos e Condições Gerais é desconsiderada.

(14)  A Seção 6.05.(2) e (3) dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:
Se o Mutuário conceder a uma terceira parte qualquer direito de retenção 
sobre seus ativos em relação a qualquer Endividamento Externo futuro, ele 
deverá, se assim exigido pela JICA, fornecer um direito equivalente à JICA 
para o cumprimento de suas obrigações sob este Empréstimo, desde que, 
no entanto, esta disposição não se aplique a quaisquer transações que se 
enquadrem em qualquer um dos seguintes casos:
(i) qualquer direito de retenção como garantia para um Endividamento 
Externo incorrido ou assumido pelo Mutuário em qualquer um de seus 
ativos para financiar ou refinanciar a aquisição dos ativos nos quais tal 
direito foi criado ou permitido;
(ii) qualquer direito de retenção sobre quaisquer ativos do Mutuário, em 
favor de qualquer pessoa, referente a derivativos, opções futuras, swaps ou 
qualquer outra estrutura de hedge firmada para proteger o Mutuário contra 
uma perda relacionada a qualquer Endividamento. O valor principal 
agregado de todo esse Endividamento não deve exceder vinte e cinco por 
cento (25%) do patrimônio líquido do Mutuário na data em que tal direito for 
criado;
(iii) qualquer direito de retenção decorrente de operação de lei, decreto ou 
regulamentação governamental de aplicabilidade geral sobre quaisquer 
ativos (incluindo propriedades, receitas e reivindicações de qualquer tipo) 
do Mutuário; 
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(iv) qualquer direito de retenção decorrente do curso normal de transações 
bancárias e como garantia para um Endividamento por Dinheiro 
Emprestado, com vencimento não superior a um (1) ano após a data em 
que foi originalmente incorrido; e
(v) qualquer direito de retenção que não seja de outra forma permitido, 
desde que o valor principal agregado de tal Dívida Externa garantida por 
todos esses direitos que estejam pendentes a qualquer momento não 
exceda, na data em que tal direito for criado ou permitido, vinte e cinco por 
cento (25%) do patrimônio líquido do Mutuário.

(15)  A Seção 6.06.(6) dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:
“O Mutuário deverá, no interesse da administração sólida do Empréstimo, 
fornecer à JICA ou garantir que a JICA receba todas as informações sobre 
o status da execução, conclusão e desempenho do Projeto, a operação e 
gestão do Projeto e quaisquer instalações relevantes para o Projeto, nos 
momentos, da forma e com os detalhes que a JICA possa razoavelmente 
solicitar, exceto apenas aquelas informações que o Mutuário está proibido 
de fornecer à JICA devido a restrições legais obrigatórias de acordo com a 
Lei Brasileira de Sigilo Bancário. Tais informações podem incluir dados 
relacionados aos procedimentos de aquisição do Mutuário, a situação 
financeira e econômica no país do Mutuário e sua posição internacional de 
balança de pagamentos.”

(16)A Seção 6.06.(7) dos Termos e Condições Gerais é desconsiderada. 

(17)  A Seção 8.05.(4) dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:
“(4) O Mutuário pode tornar pública a sentença arbitral somente na medida 
em que legalmente obrigado de acordo com a Lei Federal 9.307/1996 
(terceiro parágrafo do artigo 2). Nesse caso, o Mutuário deverá notificar a 
JICA com antecedência.”

(18)  A Seção 8.08. dos Termos e Condições Gerais será complementada pelo 
seguinte:

Não obstante o parágrafo anterior, o Contrato de Empréstimo não constitui, sob 
a Lei Aplicável na Seção 9.01. dos Termos e Condições Gerais, um 
consentimento contratual para se submeter à jurisdição de qualquer tribunal 
fora da República Federativa do Brasil, e o Mutuário concorda que não 
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levantará nenhuma objeção para se submeter à arbitragem de acordo com a 
Seção 8.01 acima.

(19)  A Seção 9.07. (1) dos Termos e Condições Gerais é substituída pelo 
seguinte:
“A JICA e o Mutuário não divulgarão a terceiros o Contrato de Empréstimo 
ou as informações derivadas dele e quaisquer informações confidenciais 
sem obter a aprovação prévia por escrito da outra Parte, exceto se 
legalmente obrigados a divulgá-las em qualquer processo judicial ou 
administrativo, por qualquer autoridade governamental ou regulatória ou 
pelos respectivos auditores das Partes vinculados por obrigações 
confidenciais, ou conforme exigido pelas leis aplicáveis.”

(20)  O formulário para Parecer Legal sobre o Contrato de Empréstimo 
(Formulário nº 5) e Parecer Legal sobre Garantia (Formulário nº 6) 
anexados aos Termos e Condições Gerais serão substituídos, 
respectivamente, pelo Formulário CONV-LO e Formulário CONV-LOG aqui 
anexados.

Seção 2. Garantias para o Empréstimo

O Mutuário deverá, de acordo com a Seção 7.02. dos Termos e 
Condições Gerais, fazer com que uma Garantia executada pela REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (doravante denominada “Fiador”) seja entregue à 
JICA imediatamente após a execução do Contrato de Empréstimo. Tal Garantia 
deverá ser feita substancialmente na forma dada no Formulário CONV-G 
anexado a este documento. 

Seção 3. Procedimento de Reembolso

O procedimento de desembolso mencionado na Seção 5.01. dos 
Termos e Condições Gerais deverá ser o Procedimento de Reembolso 
conforme estipulado nos Cronogramas anexados a este documento e no 
Manual de Operações.

Seção 4. Gerenciamento do Empréstimo
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(1) Caso os fundos disponíveis dos recursos do Empréstimo sejam 
insuficientes para a implementação do Projeto, o Mutuário deverá tomar 
providências prontamente para fornecer os fundos que forem necessários.

(2) O Mutuário implementará o Projeto de acordo com os termos e condições 
dos Subempréstimos confirmados entre o Mutuário e a JICA. 

(3) No caso de qualquer modificação nos termos e condições dos 
Subempréstimos elegíveis, de forma que o Subempréstimo não seja mais 
elegível sob os critérios de elegibilidade definidos no Contrato de 
Empréstimo e no Manual de Operações, a concordância da JICA deverá 
ser obtida antes de fazer tal modificação.

(4) A implementação do Projeto deverá estar de acordo com o Manual de 
Operações. O Manual de Operações deverá ser submetido pelo Mutuário à 
JICA para revisão e concordância da agência.

(5) Qualquer modificação do Manual de Operações pelo Mutuário exigirá a 
concordância prévia da JICA; no entanto, qualquer alteração que não 
constitua uma modificação importante do Manual de Operações será 
relatada, mas não exigirá a concordância da JICA.

(6) O Mutuário deverá fornecer semestralmente à JICA relatórios de progresso 
do Projeto (em janeiro e julho de cada ano) até a Data de Conclusão, da 
forma e com os detalhes que a JICA possa razoavelmente solicitar. 

(7) O Mutuário deverá fornecer à JICA prontamente, mas em qualquer caso 
nunca depois de seis (6) meses após a Data de Conclusão, um relatório de 
conclusão do projeto da forma e com os detalhes que a JICA possa 
razoavelmente solicitar.

(8) O Mutuário deverá fornecer à JICA, assim que disponível, mas em qualquer 
caso nunca depois de quatro (4) meses após o final de cada ano fiscal e 
até três (3) anos após a Data de Conclusão com: (i) declarações do 
Mecanismo de Reempréstimo conforme o Formulário A, e nunca depois de 
seis (6) meses após o final de cada ano fiscal e até três (3) anos após a 
Data de Conclusão e (ii) o relatório anual do Mutuário (incluindo o balanço 
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patrimonial, a demonstração de lucros e perdas, a demonstração do fluxo 
de caixa e o relatório do auditor). 

(9) O Mutuário deverá:
(a) fornecer à JICA, o mais brevemente possível, uma cópia da carta de 

compromisso assinada por pessoa autorizada pela Controladoria Geral 
Federal, por um Auditor Externo Independente, ou por outro auditor 
externo independente elegível para o BNDES, na qual o referido auditor 
audita os registros e contas relacionados às despesas aplicáveis 
​​financiadas com os recursos do Empréstimo alocados para a Categoria 
A e B e envia ao Mutuário uma cópia autenticada do relatório de tal 
auditoria;

(b) manter, ou garantir que sejam mantidos, registros e contas adequados 
para refletir, de acordo com práticas contábeis sólidas 
consistentemente mantidas, as despesas financiadas com os recursos 
do Empréstimo;

(c) ter os registros e contas mencionados na Seção 4. (9) (a) acima para 
cada ano fiscal auditados, de acordo com princípios de auditoria 
apropriados consistentemente aplicados, pelo referido auditor;

(d) fornecer à JICA, assim que disponível, mas em qualquer caso nunca 
mais tarde do que 6 meses após o final de cada ano fiscal do Mutuário, 
uma cópia autenticada do relatório de tal auditoria pelo referido auditor, 
com o escopo e os detalhes que a JICA possa razoavelmente solicitar;

(e) fornecer à JICA outras informações relativas aos referidos registros e 
contas, e a auditoria dos mesmos, conforme a JICA possa 
periodicamente e razoavelmente solicitar, desde que isto não viole as 
restrições de sigilo estatutárias de acordo com a lei obrigatória do país 
do Mutuário;

(f) reter, até pelo menos a data correspondente a cinco (5) anos após a 
Data de Conclusão, todos os registros (contratos, pedidos, faturas, 
contas, recibos e outros documentos) que comprovem tais despesas;

(g) permitir que os representantes da JICA examinem tais registros, desde 
que isto não viole as restrições de sigilo estatutárias de acordo com a 
lei obrigatória do país do Mutuário;

(h) garantir que tais registros e contas sejam incluídos nas auditorias 
anuais mencionadas na Seção 4. (9) (c) acima e que o relatório de tais 
auditorias contenha uma opinião separada do referido auditor sobre se 
as declarações de despesas apresentadas durante tal ano fiscal, 
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juntamente com os procedimentos e controles internos envolvidos em 
sua preparação, podem ser confiáveis ​​para apoiar o desembolso 
relacionado; e

(i) no caso do uso de um valor especificado do Empréstimo não ser 
justificável de acordo com uma cópia autenticada do relatório de 
auditoria mencionada na Seção 4. (9) (d) acima, reembolsar à JICA, 
mediante solicitação da agência, tal valor injustificável juntamente com 
os juros acumulados sobre o mesmo. Não obstante o acima, se tal 
reembolso for feito antes do Período de Desembolso expirar, os juros 
acumulados sobre o mesmo serão pagos à JICA na Data de 
Pagamento imediatamente após a data em que o reembolso for feito.

(10) Quando o Mutuário, na opinião razoável da JICA, deixar de cumprir 
suas obrigações declaradas em qualquer parágrafo da Seção 4. (9) acima, 
a JICA pode, por meio de notificação ao Mutuário, suspender no todo ou 
em parte os direitos do Mutuário sob o Contrato de Empréstimo até que a 
JICA determine que tal falha foi totalmente remediada. No entanto, esta 
estipulação não prejudica o exercício posterior pela JICA dos direitos 
declarados na Seção 6.01 dos Termos e Condições Gerais.

Seção 5. Índice e Títulos

O índice e os títulos dos Artigos ou Seções neste documento são 
inseridos apenas para conveniência de referência, não constituem parte do 
Contrato de Empréstimo e não devem ser considerados na interpretação do 
Contrato de Empréstimo. 

Seção 6. Notificações e Solicitações

Os seguintes endereços são especificados para os fins da Seção 9.03. 
dos Termos e Condições Gerais: 

Para a JICA
Endereço Postal: 
AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO – JICA 
ESCRITÓRIO DE BRASILIA
SCN, Quadra 2, Bloco A, Ed. Corporate Financial Center, 4° andar, 
Sala 402 Brasília – DF – CEP. 70.712-909, Brasil
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Aos cuidados do/a Representante Principal

Para o Mutuário:
Endereço Postal: 

 Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 
Av. República do Chile, 100 - Rio de Janeiro – RJ – 20031-970 – Brasil
Aos cuidados do/a Chefe do Departamento de Financiamentos

Para o Fiador
Endereço postal: 
Ministério do Planejamento e Orçamento
Secretaria de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento
Esplanada dos Ministérios, Bloco “K”, 8º andar
CEP 70040-906, Brasília, Distrito Federal, Brasil
Tel. nº + 55 (61) 2020.4292
E-mail: cofiex@economia.gov.br 

 
Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública – CODIV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco “P”, Anexo, Ala “A”, 1º andar, sala 
121
CEP 70048-900, Brasília, Distrito Federal, Brasil
Tel. nº + 55 (61) 3412.3518
E-mails:
gecod.codiv.df.stn@tesouro.gov.br; codiv.df.stn@tesouro.gov.br 
 
Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco “P”, 8º Andar, Sala 803
CEP 70040-900, Brasília, Distrito Federal, Brasil
Tel. nº + 55 (61) 3412.2842
E-mail: apoiocof.df.pgfn@pgfn.gov.br 

Se os endereços e/ou nomes acima forem alterados, a parte 
interessada deverá notificar imediatamente a outra parte por escrito sobre os 
novos endereços e/ou nomes. 
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(Formulário CONV-LO) 
 

                            Data: 

                            Ref. N°: 
 
 

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO 
Tóquio, Japão  
 

Aos cuidados do/a: Presidente 
 

Senhoras e Senhores: 
 

PARECER LEGAL SOBRE O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO  
 

Com relação ao Empréstimo concedido pela AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO 
INTERNACIONAL DO JAPÃO (doravante denominada “JICA”) ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (doravante denominado “Mutuário”), 
com o valor total do Empréstimo não superior a ___________ Ienes Japoneses (JPY) 
como principal, de acordo com os termos e condições do Contrato de Empréstimo nº 
_______ , datado de ________ , entre o Mutuário e a JICA e outros contratos 
complementares a este (doravante denominados “Contrato de Empréstimo”), eu, 
abaixo assinado, atuando como consultor jurídico do Mutuário, certifico o seguinte:  
 

Considerei e examinei, para os fins deste Parecer Legal, os seguintes documentos: 
 

(a) A Troca de Notas entre o Governo do __________ e o Governo do Japão, 

datada de     ; 

(b) O Contrato de Empréstimo executado; 

(c) Prova de Autoridade de acordo com os estatutos do Mutuário [versão em 

vigor]; 

(d) Decisão do Mutuário [Conselho da Diretoria Executiva], autorizando a 
execução do Contrato de Empréstimo [(Dec. nº Dir. xxxx/xxxx–BNDES], datado 
de xx xxxxx xxxx);
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(e) Quaisquer outros documentos, instrumentos, registros e papéis, se houver, 
que considerei necessários e apropriados para me permitir prestar esta 
opinião;

(f) Todas as leis e regulamentos aplicáveis ​​no país do Mutuário relevantes ao 
poder e autoridade do Mutuário para fazer, assinar e entregar o Contrato de 
Empréstimo. 

 
I) Para fins deste parecer, presumi:

(a) A genuinidade de todas as assinaturas, exceto para os representantes do 
Mutuário;

(b) a conformidade de todos os documentos fornecidos a mim como cópias com 
os originais e a autenticidade dos originais de tais cópias fornecidas por 
outras partes que não o Mutuário;

(c) que a execução, entrega e desempenho do Contrato de Empréstimo foram 
devidamente aprovados e autorizados e/ou ratificados por todas as ações 
corporativas e outras necessárias pela JICA;

(d) que a JICA (i) foi devidamente organizada e estabelecida e está válida e 
existente na data de execução de tais documentos e (ii) tem todas as 
aprovações regulatórias e outras necessárias, isenções, licenças e 
autorizações para cumprir suas obrigações sob tais documentos dos quais é 
parte;

(e) que o Contrato de Empréstimo é legal, válido, vinculativo e executável sob a 
Lei Japonesa;

(f) que não há nenhuma disposição da lei de qualquer jurisdição que não o Brasil 
que tenha qualquer implicação em relação às opiniões expressas aqui, ou 
sobre as obrigações que devem ser cumpridas sob o Contrato de 
Empréstimo.

II) Com base no exposto e sujeito às qualificações abaixo, certifico o seguinte: 
 

1. Que o Contrato de Empréstimo foi feito, assinado e entregue por 

_____(nome e cargo da pessoa autorizada)_____, que tem o poder e a 

autoridade para fazer, assinar e entregar em nome do Mutuário sob as 

leis da República Federativa do Brasil (doravante denominada “Lei 

Brasileira”) e os estatutos do Mutuário;  
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2. Que o Mutuário está autorizado a tomar emprestado fundos em moeda 
estrangeira do exterior sob a Lei Brasileira e que os termos e 
condições do Contrato de Empréstimo estão em conformidade com as 
disposições da Lei Brasileira; 

 

3. Que o Contrato de Empréstimo foi devidamente autorizado e feito, 
assinado e entregue em nome do Mutuário e constitui uma obrigação 
válida e vinculativa sobre o Mutuário com relação a todos os seus 
termos e condições; e 

 

4. Que a autorização e quaisquer outros procedimentos necessários para 
a implementação do Contrato de Empréstimo pelo Mutuário foram 
devidamente efetuados e concluídos. 

 

III) Este parecer está sujeito às seguintes qualificações e reservas:

(a) Os tribunais brasileiros somente reconhecem e mantêm leis 
estrangeiras como escolha válida de lei se tais leis não forem consideradas 
contrárias à soberania nacional brasileira, à ordem pública ou à moralidade. 
Não tenho motivos para acreditar, com base no meu melhor conhecimento das 
circunstâncias atuais e nas suposições indicadas acima, que a lei japonesa 
não seria mantida como uma escolha válida de lei pelos tribunais da República 
Federativa do Brasil;   

(b) A execução de qualquer acordo no Brasil pode ser limitada: (i) por 
falência, insolvência, transferência fraudulenta, moratória, liquidação, 
reorganização e outras leis de aplicação geral relacionadas ou que afetam os 
direitos dos mutuários em geral; (ii) por possível indisponibilidade de execução 
específica, procedimento sumário ou medida liminar; e (iii) se violar ou for 
contrário à soberania nacional brasileira, à ordem pública e à moralidade ou às 
regras do devido processo legal;

(c) As obrigações do Mutuário de fornecer, fornecer e transmitir 
informações deverão ser cumpridas observando as regras de sigilo e 
confidencialidade sob a lei brasileira em vigor na data de tal execução;
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(d)    Conforme a Lei Brasileira de Arbitragem nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, recentemente alterada pela Lei nº 13.129, de 26 de março de 2015, o 
procedimento de arbitragem do qual uma entidade da administração pública 
seja parte (como é o caso do Mutuário) será regido pela lei, e não pela 
equidade, e sujeito à publicidade;

(e)    As sentenças arbitrais emitidas fora do Brasil são executáveis ​​no Brasil 
contra o Mutuário e seus ativos, desde que tal sentença tenha sido 
previamente confirmada pelo Superior Tribunal de Justiça. Tal confirmação 
somente ocorrerá se: 

(I) A sentença arbitral (i) e a cláusula compromissória, ou cópia autenticada da 
mesma, tiverem sido devidamente autenticadas pelo consulado competente do 
Brasil e acompanhadas de tradução para o português feita por tradutor 
juramentado; (ii) tiverem sido proferidas pelo tribunal arbitral competente, de 
acordo com as regras referidas no Artigo VIII dos Termos e Condições Gerais 
[e Seção xx do Artigo xx do Contrato de Empréstimo]; (iii) não estiverem 
sujeitas a recurso e tiverem se tornado vinculativas para as partes no processo 
arbitral; (iv) não forem contrárias à ordem pública, aos bons costumes, à 
dignidade humana ou à soberania nacional do Brasil; (v) tiverem sido 
proferidas dentro dos limites da cláusula compromissória ou, no caso de 
contiverem decisões sobre questões que fogem ao escopo da cláusula 
compromissória, desde que as decisões sobre questões submetidas à 
arbitragem possam ser separadas daquelas não submetidas; (vi) não tiverem 
sido anuladas, canceladas ou declaradas ou tornadas nulas ou sem efeito e 
não tiverem sido suspensas por autoridade judicial do país em que a mesma 
sentença arbitral foi proferida;
(II) De acordo com a lei eleita pelas partes nos termos das Seções 9.01 dos 
Termos e Condições Gerais, as partes da cláusula compromissória eram 
capazes e a cláusula compromissória não era inválida;
(III) O réu no processo arbitral (i) foi notificado sobre a existência do referido 
processo e teve a oportunidade de apresentar suas opiniões sobre o caso ou 
uma sentença à revelia foi legalmente sofrida por tal réu; e (ii) foi notificado da 
nomeação do(s) árbitro(s);
(IV) A arbitragem foi instituída de acordo com a cláusula compromissória; e
(V) O objeto da disputa pode ser resolvido por arbitragem de acordo com a lei 
brasileira;
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(f)     A citação do processo ao Mutuário, se feita no Brasil, deve ser efetuada 
de acordo com a lei brasileira;

(g)    Os depósitos do Mutuário no Banco Central e registrados na conta 
“Reservas Bancárias”, conforme previsto na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, conforme alterada, não podem estar sujeitos a execução ou penhora;

(h)     Os pareceres 3 e 4, em particular, confirmam que qualquer aprovação, 
autorização, consentimento ou ordem (seja governamental, regulatória ou 
outra) ou registros em qualquer comissão, conselho, órgão, autoridade ou 
agência governamental ou regulatória nacional, estadual ou local no Brasil, 
necessária para, ou em conexão com, a execução e cumprimento do Contrato 
de Empréstimo foi obtida, com a exceção de: (1) provas, se o Contrato de 
Empréstimo for assinado fora do Brasil, (x) de que a autenticação em cartório 
das assinaturas das partes do Contrato de Empréstimo por um notário público 
licenciado sob as leis do local de assinatura e a Apostila de Haia, de acordo 
com a Convenção que Aboliu a Exigência de Legalização de Documentos 
Públicos Estrangeiros (Convenção da Apostila) foi obtida ou (y) do registro do 
Contrato de Empréstimo, juntamente com sua tradução juramentada para o 
idioma português, no Cartório de Registro de Títulos e Escrituras apropriado 
no Brasil; (2) se executado em um idioma diferente do português, a tradução 
do Contrato de Empréstimo para o português por um tradutor juramentado 
registrado como tal no País do Mutuário; e (3) qualquer autorização e/ou 
notificações ao Banco Central para quaisquer pagamentos que possam ser 
necessários.

(i) Este parecer é datado de hoje e nos isentamos expressamente de 
qualquer responsabilidade de aconselhar com relação a qualquer 
desenvolvimento ou circunstância de qualquer tipo, incluindo qualquer 
mudança de lei ou fato que possa ocorrer após a data deste parecer, mesmo 
que tal desenvolvimento, circunstância ou mudança possa afetar a análise 
legal, conclusão legal ou qualquer outro assunto estabelecido em ou 
relacionado a este parecer;

(j) Tenho a responsabilidade de informar que os documentos listados ou 
mencionados aqui não foram modificados, alterados, substituídos ou 
revogados de nenhuma forma e estão atualmente em pleno vigor e com efeito 
na data deste documento, mas também me isento expressamente de qualquer 
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responsabilidade de informar com relação a quaisquer desenvolvimentos, 
modificações ou circunstâncias de qualquer tipo envolvendo quaisquer dos 
documentos listados ou mencionados aqui que ocorram após a data deste 
documento, mesmo que tal desenvolvimento ou modificação possa afetar a 
análise legal, conclusão legal ou qualquer outro assunto estabelecido ou 
relacionado a esta opinião.

Atenciosamente,

___________________
Nome:
Cargo:

EM TESTEMUNHO DO QUE, eu, abaixo assinado, emiti este parecer no dia 
______________ de ________________. 
 

Atenciosamente, 
                                        
                    

(Consultor Jurídico)

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 
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(Formulário CONV-LOG)

　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　Data:
　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　Ref. N°:

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO 
Tóquio, Japão 

Aos Cuidados do/a: Presidente

Senhoras e Senhores:

PARECER LEGAL SOBRE GARANTIAS

Referindo-se às Garantias dadas por (nome do Fiador) em relação ao Empréstimo 
concedido pela AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO 
(doravante denominada “JICA”) para (nome do Mutuário) (doravante denominado 
“Mutuário”), com o valor total do Empréstimo não superior a _________________ 
Ienes Japoneses (\      ) como principal de acordo com os termos e condições do 
Contrato de Empréstimo nº ___________ , datado de ___________ , entre o Mutuário 
e a JICA e outros contratos suplementares a ele (doravante denominados “Contrato 
de Empréstimo”), eu, abaixo assinado, atuando como consultor jurídico de (nome do 
Fiador) (doravante denominado “Fiador”), certifico o seguinte:

Considerei e examinei, entre outras coisas, o seguinte documentos:

(a) A Troca de Notas entre o Governo de ______________ e o Governo do Japão, 
datada de                   ;

(b) O Contrato de Empréstimo; 
(c) A Garantia, datada de          (doravante denominada “Garantia”) ; 
(d) As Diretrizes para Conversão de Moeda de Empréstimos ODA Japoneses; e
(e) Todas as leis e regulamentos no país do Mutuário relevantes ao poder e 

autoridade do Fiador para fazer, assinar e entregar as Garantias.

Com base no exposto, certifico o seguinte:

1. Que o Fiador tem plenos poderes e autoridade para garantir dívidas sob o 
Contrato de Empréstimo feito pela JICA ao Mutuário de acordo com os termos e 
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condições do Contrato de Empréstimo sob (leis ou 
regulamentos);

2. Que a Garantia foi feita e assinada em (data), por (nome e cargo), que está 
autorizado a fazê-la e assiná-la para e em nome do Fiador sob (leis ou 
regulamentos);

3. Que, portanto, a Garantia foi devidamente autorizada por e feita, assinada e 
entregue em nome do Fiador, e constitui uma obrigação válida e vinculativa 
sobre o Fiador com relação a todos os seus termos e condições; e

4. Que nem legislação nem quaisquer outros procedimentos são necessários para a 
eficácia da Garantia.

5. Que qualquer sentença arbitral obtida em relação ao Contrato de Empréstimo 
e/ou a Garantia para o Empréstimo será reconhecida e executável contra o 
Fiador no País do Mutuário após uma ratificação do Superior Tribunal de Justiça 
do País do Mutuário, que será obtida se tal sentença arbitral: 

(i) Não prejudicar a soberania brasileira, a ordem pública, os bons costumes 
e os padrões morais; e

(ii) Cumprir todas as formalidades necessárias para o reconhecimento ou a 
exequibilidade de sentença arbitral estrangeira, conforme estabelecido na 
Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e no Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça.

EM TESTEMUNHO DO QUE, eu, abaixo assinado, assinei e afixei meu selo oficial, 
neste dia _____________ de      .

　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　Atenciosamente,

　　　　　　　　　　　　　　　　　　(Ministro 
da Justiça, Procurador-Geral da 
República ou Outra Autoridade 
Competente)
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(Formulário CONV G)

   Data:
　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　Ref. N°:

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO 
Tóquio, Japão

Aos Cuidados do/a: Presidente

Senhoras e Senhores:

GARANTIA PARA O EMPRÉSTIMO

Em consideração ao empréstimo de _______________ Ienes Japoneses (\ 
_______________) a ser concedido a (nome do Mutuário) (doravante denominado 
“Mutuário”) pela AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO 
(doravante denominada “JICA”) sob o Contrato de Empréstimo N° _______, datado 
de ______________, entre o Mutuário e a JICA (doravante denominado “Contrato de 
Empréstimo”), eu, abaixo assinado, agindo por e em nome de (nome do Fiador) 
(doravante denominado como “Fiador”), afirmo por meio deste:

1. Que o Fiador aceitou todas as disposições do Contrato de Empréstimo e as 
Diretrizes para Conversão de Moeda de Empréstimos ODA Japoneses 
(doravante denominadas “Diretrizes de Conversão”), conforme alteradas de 
tempos em tempos, relacionadas às condições financeiras para o reembolso do 
Empréstimo e concorda em garantir conjunta e separadamente com o Mutuário o 
devido pagamento do principal e dos juros e outros encargos sobre o 
Empréstimo, conforme previsto no Contrato de Empréstimo.

2. Que o Fiador, além disso, concorda que:

(1) O Fiador garante o devido e pontual reembolso e/ou pré-pagamento do 
principal e o pagamento dos juros e quaisquer outros encargos (doravante 
denominados “Quaisquer Outros Encargos”), conforme previsto no Contrato 
de Empréstimo e nas Diretrizes de Conversão, conforme aplicável; e
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(2) O Fiador não será isento de nenhuma de suas responsabilidades sob esta 
Garantia em razão de qualquer extensão de vencimento, tolerância ou 
concessão dada ao Mutuário, qualquer exercício de direitos ou recursos 
contra o Mutuário, a Conversão (conforme definido nas Diretrizes de 
Conversão) ou qualquer modificação ou ampliação das disposições do 
Contrato de Empréstimo que tenha sido previamente aprovada por escrito 
pelo Fiador.

(3) Como uma execução da garantia aqui descrita, se o Mutuário não tiver pago 
qualquer quantia devida e pagável sob o Contrato de Empréstimo, o Fiador 
deverá pagar à JICA tal quantia devida e pagável pelo Mutuário dentro de 
um prazo de 30 dias (ou 60 dias se a quantia devida e pagável for qualquer 
parte do principal do Empréstimo) a partir do dia em que a demanda por 
escrito de pagamento da JICA for entregue ao Fiador. Para evitar dúvidas, o 
Fiador será responsável pelos juros de mora que incorrerão a partir da data 
em que o valor se tornar devido e pagável de acordo com o Contrato de 
Empréstimo até a data em que tal valor for totalmente pago pelo Fiador 
(incluindo o período de 30 ou 60 dias).

(4) Enquanto qualquer parte da dívida sob o Contrato de Empréstimo estiver 
pendente e não paga, o Fiador se compromete a:

i) Não tomar nenhuma ação que impeça ou interfira no desempenho, pelo 
Mutuário ou quaisquer outros beneficiários do Contrato de Empréstimo, 
se houver, das obrigações sob o Contrato de Empréstimo, e

ii) Não tomar nenhuma medida, sem o consentimento prévio por escrito da 
JICA, para a dissolução ou desativação do Mutuário ou quaisquer outros 
beneficiários do Contrato de Empréstimo, se houver, ou para a 
suspensão de suas atividades.        
                                   

(5) O Fiador concorda que em qualquer processo arbitral, incluindo a execução 
de sentença na República Federativa do Brasil da qual seja parte, não 
levantará nenhuma defesa que poderia levantar sendo uma entidade 
soberana (exceto pela limitação à alienação de propriedade pública referida 
no artigo 100 do Código Civil do País do Mutuário e sujeita ao Artigo 100 da 
Constituição do País do Mutuário e ao Artigo 910 e seguintes do Código de 
Processo Civil do País do Mutuário).
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EM TESTEMUNHO DO QUE, eu, abaixo assinado, assinei e afixei meu selo oficial, 
neste dia ___________ de        .

　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　Atenciosamente,

_______________________
　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　(Nome do Fiador)

_______________________
　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　(Assinatura Autorizada)
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EM TESTEMUNHO DO QUE, a JICA e o Mutuário, agindo por meio de seus 
representantes devidamente autorizados, garantiram que o Contrato de Empréstimo 
fosse devidamente executado em seus respectivos nomes e entregue no escritório 
da AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO, Chiyoda-ku, 
Tóquio, Japão, no dia e ano citados acima.

Para a

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO 
INTERNACIONAL DO JAPÃO

Para o

BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES 
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Apêndice 1

Descrição do Projeto

Seção 1. Perfil do Projeto

(1) Objetivo:
O objetivo do Projeto é manter a prestação de serviços do setor médico e de 
saúde e manter os empregos e as atividades corporativas de Micro, Pequenas e 
Médias Empresas (MPMEs), fornecendo apoio a instituições médicas, 
fabricantes de produtos médicos e MPMEs através de financiamento ao 
BNDES, contribuindo assim para a estabilização da socio economia no Brasil.

(2) Localização:
Em toda a República Federativa do Brasil

(3) Agência Executora:
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES

(4) Escopo do Projeto: 
(a) Subempréstimos aos Setores Médico e de Saúde
(b) Subempréstimos ao Setor de Micro, Pequenas e Médias Empresas

Os recursos do Empréstimo estão disponíveis para o item acima.
Quaisquer saldos restantes que não sejam cobertos pelo Empréstimo no item 

acima mencionado devem ser financiados ou ter a garantia de que sejam 
financiados pelo Mutuário. 

Seção 1. Limitação do Orçamento do Governo

O desembolso dos recursos do Empréstimo deve ser feito dentro do limite 
das dotações orçamentárias anuais do Governo Japonês para a JICA. 
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Apêndice 2

Alocação dos Recursos do Empréstimo

Seção 1. Alocação

Categoria
Valor do Empréstimo 

Alocado
(em milhões de Ienes 

Japoneses)

% das 
Despesas a 

serem 
Financiadas

(A) Subempréstimos aos Setores 
Médico e de Saúde 12.000 100%

-
(B) Subempréstimos ao Setor de 
Micro, Pequenas e Médias Empresas 18.000 100%

Total 30.000

 Nota: Os itens não elegíveis para financiamento estão listados abaixo.

(a) Despesas gerais de administração
(b) Impostos e taxas
(c) Compra de terras e outros bens imóveis 
(d) Compensação
(e) Outros itens indiretos

Com relação ao desembolso em qualquer uma das Categorias (A) e (B), o 
valor a ser desembolsado será calculado com base no valor da despesa elegível, 
multiplicando-se tal valor pela porcentagem das “Despesas a serem Financiadas” 
para a respectiva Categoria estipulada nesta seção, salvo acordo em contrário entre 
a JICA e o Mutuário.
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Seção 2. Realocação mediante alteração nas categorias estimadas  

Se o valor estimado do Empréstimo alocado em qualquer uma das 
Categorias (A) e (B) aumentar, o valor igual à parcela, se houver, deste aumento a 
ser financiado com os recursos do Empréstimo serão alocados pela JICA, a pedido 
do Mutuário, com o consentimento prévio do Fiador, para esta Categoria de outras 
Categorias, conforme determinado pela JICA, em relação ao valor do Empréstimo 
alocado nas outras Categorias. 
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Apêndice 3

Cronograma de Amortização

Data de Pagamento Valor
(em Ienes Japoneses)

Em 10 de XXXXX de 202[6] 1.304.366.000

Em cada 10 de XXXX e 10 de XXXXX 1.304.347.000
começando em 10 de XXXX de 202[7]
até 10 de XXXXX de 203[●]
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Apêndice 4

Procedimento de Reembolso

A versão mais recente do Folheto sobre o Procedimento de Reembolso 
para Empréstimos ODA Japoneses (doravante denominado “Folheto de 
Reembolso”) será aplicada com as seguintes estipulações suplementares, para o 
desembolso dos recursos do Empréstimo para desembolsos já feitos ao(s) 
Submutuário(s).

1. O Banco Pagador mencionado neste Apêndice, incluindo o Folheto de 
Reembolso, será o Banco MUFG, Ltda., Tóquio.

2. O Banco Agente mencionado no Folheto de Reembolso será o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.
 

3. O envio de documentos de apoio conforme a Seção 2.01.(b) do Folheto de 
Reembolso será desconsiderado, e o Formulário SOE no formulário anexo e 
no Manual de Operações substituirá o Formulário SSP(R) anexado ao Folheto 
de Reembolso. Além disso, sempre que mencionado como “Folha de Resumo 
de Pagamentos” no Folheto de Reembolso, incluindo o Formulário RFD(R) 
anexo, será lido como “Declaração de Despesas – SOE”.   

Avulso da MSF 14/2025   [108 de 200]



DR
AF
T

Declarações do Mecanismo de Reempréstimo para BZ-P21

( Período de Cobertura: De DD/MM/AAAA a DD/MM/AAAA)

N° Categoria Valor

Mecanismo de Reempréstimo monitorado durante e 3 anos após a Data de 
Conclusão 

1 Saldo pendente do BNDES com a JICA (convertido em 
milhões de BRL)

2 Saldo inicial agregado das MPMEs com o BNDES (em milhões 
de BRL)

3 Reemprestado às MPMEs no Mecanismo de Reempréstimo 
(em milhões de BRL)

A Lista de Empréstimos de Repasse reemprestados está anexada.

Formulário A
         Data:

Ref. N°: Nota: 3 é igual a 1 menos 2 acima.
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Formulário SOE
Declaração de Despesas

   L/A N°:          
   Data:        
   N° de série da candidatura:

1.
Transaç
ão

2.
Identificaç
ão da 
Operação 
(sistema 
BNDES)

3.
Benefici
ário 
Final

4. 
CNPJ: 

Identificação 
do 
Beneficiário 
Final

5.
AFI

6.
Porte

7. *
Setor de 
Atividade 
(CNAE)

8.
Localização 
(Estado)

9. **
Catego
ria

10.
Linha de 
Financia
mento do 
Produto – 
BNDES 

11.
Data da 
despesa 
elegível 
para 
desembo
lso

12. 
Valor na 
moeda 
local (BRL)

13.
Taxa de 
Câmbio

14.
Valor do 
Pagamento 
(em JPY)

15. ***
Natureza do 
Pagamento

16.
% BNDES

17.
% 

Beneficiário 
Final

18.
Taxa de 
Juros (%)

19.
Prazo 
(meses)

20.
BNDES CF

21.
Valor 
Aplicado 
para 
Financiame
nto

22.
Taxa de 
Desembolso

1
2
3

Total

O abaixo assinado certifica que o(s) Beneficiário(s) Final(ais) e o setor empresarial declarados acima são elegíveis sob o Contrato de Empréstimo.
Taxa de Câmbio:                      

* Nota para 7. Setor de Atividade (CNAE): Classificação Nacional das Atividades Econômicas, que classifica o tipo de setor empresarial. 
** Nota para 9. Categoria: Nome da categoria descrito na Seção 1 do Apêndice 2 do Contrato de Empréstimo.  
*** Nota para 15. Natureza do Pagamento: Um pagamento inicial, um pagamento parcelado ou o pagamento final, etc.
**** Nota para 22. Taxa de Desembolso: Taxa do Valor Aplicado para Financiamento contra o Valor do Pagamento na moeda em que o Pagamento (Subempréstimo) foi feito aos 

Submutuários.  

For (Nome do Mutuário)         

                              
(Assinatura Autorizada)
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Termos e Condições Gerais para Empréstimos ODA Japoneses

Artigo I 

 Introdução; Inconsistência

Seção 1.01.  Introdução

O objetivo destes Termos e Condições Gerais para Empréstimos ODA Japoneses 

(doravante denominados “Termos e Condições Gerais”) é estabelecer os termos e 

condições geralmente aplicáveis ​​aos Empréstimos ODA Japoneses fornecidos pela 

JICA.

Seção 1.02.  Inconsistência com o Contrato de Empréstimo

Se qualquer disposição dos Termos e Condições Gerais for inconsistente com 

qualquer disposição do Contrato de Empréstimo, do qual os Termos e Condições 

Gerais constituem parte integrante, ou com qualquer disposição da Garantia, se 

houver, a disposição do Contrato de Empréstimo ou da Garantia prevalecerá.

Artigo II

Definições; Referências a Artigos e Seções; Títulos     Seção 

2.01. Definições

Os termos a seguir têm os seguintes significados sempre que usados ​​nos Termos e 

Condições Gerais, a menos que as partes do Contrato de Empréstimo concordem de forma 

diferente:

(a) “Quaisquer Outros Encargos” significa qualquer valor a pagar pelo Mutuário 

à JICA, exceto o Principal, juros ou Reembolso sob o Contrato de 

Empréstimo.

(b) “Tribunal Arbitral” significa um tribunal composto por três (3) árbitros 

nomeados conforme previsto na Seção 8.03., parágrafo (1).

(c) “Sentença” significa uma sentença arbitral decidida pelo Tribunal Arbitral..

(d) “Mutuário” significa a parte do Contrato de Empréstimo à qual o 

Empréstimo é feito.

(e) “Data de Conclusão” significa a data da conclusão do desembolso dos 

recursos do Empréstimo a ser especificada pela JICA como Data de 

Conclusão do Desembolso no Formulário nº 3 em anexo.

(f) “Período de Desembolso” significa o período previsto no Contrato de 
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Empréstimo.

(g) “Taxa de Desconto” significa a taxa de rendimento de cupom zero dos 

títulos do governo japonês, a partir da data de quarenta (40) dias antes da 

Data do Pré-pagamento Solicitado (no entanto, se a data de quarenta (40) 

dias antes da Data do Pré-pagamento Solicitado cair em qualquer dia que 

não seja um dia útil bancário no Japão, a taxa de rendimento de cupom 

zero dos títulos do governo japonês será aquela do dia útil bancário 

imediatamente seguinte no Japão), em um prazo que não seja maior que e 

esteja mais próximo do período, excluindo a Data do Pré-pagamento 

Solicitado até e incluindo a data programada de reembolso do Principal, de 

acordo com o cronograma de amortização anexado ao Contrato de 

Empréstimo ou a data programada de pagamento de juros do mesmo, 

conforme aplicável; desde que, no entanto, o período acima mencionado 

seja calculado em base mensal e uma fração de um (1) mês (ou seja, 

qualquer período de um dia ou mais, mas menos de trinta (30) dias) seja 

arredondada para um (1) mês. Não obstante o acima exposto, se o período 

acima for inferior a três (3) meses, a “Taxa de Desconto” significa a taxa de 

rendimento de cupom zero dos títulos do governo japonês na data descrita 

acima para o prazo de três (3) meses, ou qualquer outra taxa similar 

razoavelmente decidida pela JICA.

(h) “Data Efetiva” significa a data prevista na Seção 10.03.

(i) “Agência Executora” significa a organização para implementar o Projeto, se 

designada no Contrato de Empréstimo.

(j) “Valor de Reembolso da Taxa Inicial (FEF)” significa o valor previsto na Seção 

3.05. (3).

(k) “Taxa Inicial” significa a taxa a ser paga pelo Mutuário à JICA no valor 

equivalente a dois décimos por cento (0,2%) do valor máximo do 

Empréstimo.

(l) “Bens e Serviços” significa os bens e/ou serviços, conforme aplicável, 

fornecidos por fornecedores, contratados ou consultores a serem financiados 

com os rendimentos do Empréstimo.

(m) “Garantia” significa uma promessa por escrito à JICA, feita por uma 

entidade no país do Mutuário que não seja o Mutuário, constituindo uma 

garantia para todas e quaisquer responsabilidades decorrentes ou 

relacionadas às obrigações do Mutuário sob o Contrato de Empréstimo.

(n) “Fiador” significa a entidade mencionada no item (m) acima.

(o) “Período de Juros” significa (a) com relação ao período de juros inicial, o 

período de e incluindo a data de assinatura do Contrato de Empréstimo até, 
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mas excluindo a primeira Data de Pagamento e (b) com relação a cada 

período de juros subsequente, o período de e incluindo a Data de 

Pagamento imediatamente anterior até, mas excluindo, cada Data de 

Pagamento.

(p) “ODA japonesa” significa Assistência Oficial ao Desenvolvimento do Japão.

(q) “Empréstimos ODA Japoneses” significa os empréstimos fornecidos pela 

JICA para a ODA japonesa sob o Artigo 13, parágrafo (1), item (ii), cláusula 

(a) do ATO DA AGÊNCIA ADMINISTRATIVA INCORPORADA – AGÊNCIA 

DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO (Ato nº 136, 2002).

(r) “JICA” significa AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO.

(s) “Parecer Legal” significa um parecer jurídico conforme previsto na Seção 

10.02., parágrafo (1).

(t) “LIBOR” significa, para qualquer Período de Juros, a taxa interbancária de 

Londres oferecida (LIBOR) para depósitos de seis (6) meses em Ienes 

Japoneses, expressa como uma porcentagem ao ano, que aparece na 

Página Relevante da Telerate a partir das 11:00, horário de Londres, na 

Data de Redefinição da LIBOR para o Período de Juros.

(u) “Data de Redefinição da LIBOR” significa a data conforme estabelecido abaixo, 

respectivamente:

(a) com relação ao Período de Juros,

(i) no caso do Período de Juros inicial e do Período de Juros 

imediatamente subsequente ao Período de Juros inicial, se a 

data de assinatura do Contrato de Empréstimo for no (ou antes 

do) décimo nono (19º) dia do mês em que o Contrato de 

Empréstimo for assinado, o dia dois (2) Dias Bancários de 

Londres antes do primeiro (1º) ou do décimo quinto (15º) dia do 

mês em que o Contrato de Empréstimo for assinado, o que for 

anterior e mais próximo da data de assinatura do Contrato de 

Empréstimo (desde que, se a data de assinatura do Contrato de 

Empréstimo cair no primeiro (1º) ou no décimo quinto (15º) dia 

desse mês, o dia dois (2) Dias Bancários de Londres antes da 

data de assinatura do Contrato de Empréstimo); e

(ii) no caso de cada Período de Juros subsequente, o dia dois (2) 

Dias Bancários de Londres antes do primeiro dia do Período de 

Juros relevante.

(b) com relação ao Período de Atraso, o dia dois (2) Dias Bancários de 

Londres antes 

(i) do dia em que o valor em atraso se torna devido e pagável (para 
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o período em e após tal data de vencimento até, mas excluindo, a 

Data de Pagamento imediatamente posterior; desde que, no caso 

em que a JICA receba um pagamento real do Mutuário até, mas 

excluindo, tal data de recebimento real); e depois disso,

(ii) de cada Data de Pagamento (para o período em e após tal Data 

de Pagamento até, mas excluindo, a Data de Pagamento 

imediatamente posterior; desde que, no caso em que a JICA 

receba um pagamento real do Mutuário, até, mas excluindo, tal 

data de recebimento real).

(v) “Direito de Retenção” significa hipoteca, penhor, encargo, privilégio, 

prioridade, ônus, gravame ou outro interesse de segurança de qualquer 

tipo.

(w) “Empréstimo” significa o empréstimo conforme previsto no Contrato de 

Empréstimo.

(x) “Contrato de Empréstimo” significa o contrato de empréstimo específico, 

conforme alterado periodicamente, ao qual os Termos e Condições Gerais 

se aplicam. O Contrato de Empréstimo inclui os Termos e Condições 

Gerais conforme aplicáveis e todos os cronogramas e acordos 

suplementares ao Contrato de Empréstimo.

(y) “Dia Bancário de Londres” significa qualquer dia em que os bancos 

comerciais estejam abertos para negócios gerais (incluindo negociações 

em câmbio e depósitos em moeda estrangeira) em Londres.

(z) “Cobrança por Atraso” significa um encargo a ser pago pelo Mutuário à JICA 

calculado à taxa de dois por cento (2%) ao ano acima da taxa de juros 

especificada no Contrato de Empréstimo sobre o valor em atraso do 

Principal, juros, Reembolso ou Quaisquer Outros Encargos (excluindo a 

Taxa Inicial e o Prêmio de Pré-pagamento e a Taxa de Cancelamento de 

Pré-pagamento) exigidos pelo Contrato de Empréstimo para o Período de 

Vencimento.

(aa) “Período de Atraso” significa um período desde a data de vencimento do 

valor em atraso sob o Contrato de Empréstimo até o dia imediatamente 

anterior à data do pagamento integral efetivo.

(bb) “Data de Pagamento” significa a data em que os juros são devidos 

conforme previsto no Contrato de Empréstimo.

(cc) “Taxa de Cancelamento de Pré-pagamento” significa uma taxa a ser paga 

pelo Mutuário à JICA, no valor equivalente a dois décimos por cento (0,2%) 

da soma dos respectivos valores dos seguintes itens: (i) o valor principal do 

pré-pagamento solicitado do Empréstimo e (ii) os juros acumulados a 
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serem pagos na Data do Pré-pagamento Solicitado pagáveis ​​pelo Mutuário 

à JICA, no caso descrito na Seção 3.02.(4).

(dd) “Prêmio de Pré-pagamento” significa uma taxa a ser paga pelo Mutuário à 

JICA, calculada pela dedução do valor (a) do valor (b) conforme 

estabelecido abaixo, respectivamente:

(a) o valor do Principal sob o Contrato de Empréstimo a ser pré-pago; e

(b) a soma dos respectivos valores dos itens (i) e (ii) abaixo, cada um 

descontado à Taxa de Desconto aplicável, para o período de, mas 

excluindo a Data do Pré-pagamento Solicitado até e incluindo a 

respectiva data programada de reembolso do Principal, de acordo com 

o cronograma de amortização anexado ao Contrato de Empréstimo 

(para o item (i) abaixo) ou a respectiva data programada de 

pagamento de juros (para o item (ii) abaixo), conforme aplicável; desde 

que o período acima mencionado seja calculado em uma base mensal 

e uma fração de um (1) mês seja arredondada para um (1) mês:

(i) o valor do principal sob o Contrato de Empréstimo a ser pré-pago; e

(ii) o valor dos juros que teriam sido acumulados sobre o valor de (i) 

acima, à taxa de juros aplicável ao principal sob o Contrato de 

Empréstimo, na suposição de que tal valor principal teria sido 

reembolsado de acordo com o cronograma de amortização 

anexado ao Contrato de Empréstimo.

Não obstante o acima exposto, se o valor de (a) acima for maior ou igual ao 

valor descrito em (b) acima, nenhum Prêmio de Pré-pagamento será 

cobrado em relação ao Principal sob o Contrato de Empréstimo a ser pré-

pago sob estes termos.

(ee) “Projeto” significa o projeto ou programa para o qual o Empréstimo é 

concedido, conforme descrito no Contrato de Empréstimo. A descrição do 

mesmo pode ser alterada de tempos em tempos por acordo entre a JICA e 

o Mutuário.

(ff) “Ativos Públicos” significa ativos do Mutuário, de qualquer subdivisão política 

ou administrativa do mesmo e de qualquer entidade de propriedade 

controlada por ou operando para a conta ou benefício do Mutuário ou 

qualquer subdivisão, incluindo ouro e ativos cambiais mantidos por 

qualquer instituição que desempenhe as funções de um banco central ou 

fundo de estabilização cambial, ou funções semelhantes, para o Mutuário.

(gg) “Taxa de Referência” significa, para qualquer Período de Juros, a LIBOR; 

desde que, na opinião da JICA, se (i) a LIBOR não estiver disponível no 

momento relevante por qualquer motivo ou (ii) a JICA não for mais capaz de 
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continuar a usar a LIBOR, ou isto não for mais comercialmente aceitável 

para a JICA, então “Taxa de Referência” significa qualquer outra taxa de 

juros de referência e, se considerado necessário pela JICA, um spread 

aplicável a tal outra taxa, conforme determinado pela JICA, para uma 

mudança de taxa.

(hh) “Reembolso” significa o reembolso dos rendimentos do Empréstimo 

conforme previsto na Seção 3.01., parágrafo (2).

(ii) “Página Relevante da Telerate” significa a página de exibição designada no 

Serviço Reuter Telerate como a página para fins de exibição da LIBOR 

para depósitos em Ienes Japoneses (ou qualquer outra página que possa 

substituir tal página em tal serviço).

(jj) “Data do Pré-pagamento Solicitado” significa uma data estipulada em uma 

notificação por escrito à JICA na qual o Mutuário gostaria de fazer um pré-

pagamento do principal sob o Contrato de Empréstimo.

(kk) “Parcelas Subsequentes” significa quaisquer parcelas de reembolso do 

principal para as quais a JICA já emitiu a notificação estabelecida na Seção 

3.11.

(ll) “Árbitro” significa um terceiro (3º) decisor conforme previsto na Seção 8.03., 

parágrafo (1).

Seção 2.02.  Referências a Artigos e Seções

As referências nos Termos e Condições Gerais a Artigos ou Seções referem-se a 

Artigos ou Seções dos Termos e Condições Gerais.

Seção 2.03.  Títulos

Os títulos dos Artigos e Seções dos Termos e Condições Gerais são inseridos 

apenas para referência conveniente e não fazem parte dos Termos e Condições 

Gerais.

Artigo III

Empréstimo; Reembolso; Juros; Taxa Inicial; Cobrança por Atraso;

Método de pagamento; Moeda; Pagamento Insuficiente

Seção 3.01. Valor do Empréstimo

(1) O valor máximo do Empréstimo, expresso em Ienes Japoneses, será estipulado no 

Contrato de Empréstimo. Os rendimentos do Empréstimo serão desembolsados 

​​pela JICA dentro do limite de tal valor de acordo com o procedimento de 

desembolso previsto no Artigo V.

(2) No caso de, segundo a opinião razoável da JICA, qualquer parte dos rendimentos 
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do Empréstimo ter sido paga em excesso ou usada para qualquer finalidade 

diferente daquelas estipuladas no Contrato de Empréstimo, o Mutuário deverá 

reembolsar à JICA tal quantia conforme determinado pela agência, juntamente 

com os juros acumulados à taxa aplicável ao Principal sob o Contrato de 

Empréstimo para o período de e incluindo a Data de Pagamento imediatamente 

anterior até, mas excluindo, a data em que o Reembolso se torna devido, que será 

decidida pela JICA (doravante referida como a “Data de Reembolso”). Não 

obstante o acima, se a Data de Reembolso cair antes do Período de Desembolso 

expirar, os juros acumulados serão pagos à JICA na Data de Pagamento 

imediatamente posterior à Data de Reembolso.

Seção 3.02.  Reembolso

(1) O Principal do Empréstimo deverá ser reembolsado de acordo com o cronograma 

de amortização anexado ao Contrato de Empréstimo.

(2) Não obstante o acima exposto, no caso em que o reembolso do Principal comece 

antes da Data de Conclusão e o valor do Principal do Empréstimo em aberto na 

data de um (1) mês antes da data de vencimento for menor que o valor do 

Principal a pagar em tal data de vencimento de acordo com o cronograma de 

amortização, o valor do Principal do Empréstimo a pagar em tal data de 

vencimento será reduzido ao valor do Principal do Empréstimo em aberto na data 

de um (1) mês antes de tal data de vencimento. No caso em que todos os 

desembolsos a serem feitos sob o Contrato de Empréstimo tenham sido 

concluídos e o valor do Principal do Empréstimo pendente na Data de Conclusão 

não seja igual ao total acumulado de todos os valores principais pagáveis 

​​posteriormente de acordo com o cronograma de amortização, a diferença entre o 

valor do Principal do Empréstimo pendente na Data de Conclusão e o total 

acumulado de todos os valores principais pagáveis ​​posteriormente de acordo 

com o cronograma de amortização será proporcionalmente adicionada, conforme 

aplicável, a todas as parcelas subsequentes de reembolso do Principal, conforme 

indicado no cronograma de amortização anexado ao Contrato de Empréstimo, 

excluindo as Parcelas Subsequentes, desde que todas as frações de menos de 

MIL Ienes Japoneses (¥ 1.000) de tais parcelas subsequentes sejam adicionadas 

à primeira parcela de tais parcelas subsequentes.

(3) Quando todos os desembolsos a serem feitos sob o Contrato de Empréstimo 

tiverem sido concluídos e o total acumulado de todos os desembolsos for menor 

que o valor máximo do Empréstimo nele estipulado, a diferença entre o valor 

máximo do Empréstimo e o total acumulado de todos os desembolsos será 

deduzida proporcionalmente de todas as parcelas subsequentes de reembolso do 
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Principal, conforme indicado no cronograma de amortização anexado ao Contrato 

de Empréstimo, excluindo as Parcelas Subsequentes, desde que todas as 

frações de menos de MIL Ienes Japoneses (¥ 1.000) de tais parcelas 

subsequentes sejam adicionadas à primeira parcela de tais parcelas 

subsequentes.

(4) O Mutuário pode, mediante notificação por escrito à JICA não menos de 

quarenta (40) dias antes da Data do Pré-pagamento Solicitado, pré-pagar total 

ou parcialmente o Principal do Empréstimo pendente na Data do Pré-

pagamento Solicitado, juntamente com os juros acumulados sobre este e o 

Prêmio de Pré-pagamento. O valor pré-pago do Principal do Empréstimo será 

aplicado às parcelas de reembolso do Principal em ordem inversa de 

vencimento, em princípio. Nos casos em que o Mutuário cancele uma 

solicitação de pré-pagamento ou o Mutuário não pré-pague o valor total do 

Principal do Empréstimo conforme indicado na referida notificação por 

escrito dada pelo Mutuário à JICA, juntamente com os juros acumulados 

sobre o mesmo e o Prêmio de Pré-pagamento na ou antes da Data do Pré-

pagamento Solicitado, a solicitação de pré-pagamento será considerada 

cancelada e a Taxa de Cancelamento de Pré-pagamento se tornará 

imediatamente pagável pelo Mutuário à JICA.

(5) Qualquer pagamento realizado antes da data de vencimento especificada no 

cronograma de amortização então aplicável sem o aviso mencionado no 

parágrafo (4) acima não será considerado pré-pagamento do Empréstimo e o 

Mutuário não será dispensado do pagamento de juros até a data imediatamente 

anterior à data de vencimento.

(6) Quaisquer valores reembolsados, pagos ou pré-pagos pelo Mutuário sob o 

Contrato de Empréstimo não serão retomados, com a exceção que o valor de 

qualquer Reembolso (ou parte dele) reembolsado pelo Mutuário à JICA no caso 

descrito na Seção 3.01.(2) pode ser retomado mediante aprovação para 

reempréstimo pela JICA, que a JICA pode emitir a seu exclusivo critério.

Seção 3.03.  Juros

Os juros à taxa especificada no Contrato de Empréstimo serão pagos 

semestralmente na Data de Pagamento para o Principal desembolsado e pendente. 

Os juros serão acumulados a partir das respectivas datas em que os rendimentos do 

Empréstimo forem desembolsados.

Seção 3.04.  Ajuste da Data de Pagamento

Não obstante a Seção 3.03., para cada um dos seguintes casos, cada 
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pagamento que precisa ser feito em cada Data de Pagamento deverá, em vez disso, 

tornar-se devido e pagável na data correspondente do mês, que é de um (1) mês 

após cada Data de Pagamento:

se qualquer Data de Pagamento de juros cair durante o período de e incluindo o 

dia em que o primeiro desembolso é feito até e incluindo a Data de Conclusão; e

(1) se a Data de Pagamento do primeiro pagamento de juros na ou após a Data de 

Conclusão cair durante o período de e incluindo a Data de Conclusão até e 

incluindo a data correspondente do mês, que é de dois (2) meses após a Data de 

Conclusão.

Seção 3.05.  Taxa Inicial

(1) O Mutuário deverá pagar a Taxa Inicial dentro de sessenta (60) dias a partir, (mas 

excluindo) da Data Efetiva.

(2) Não obstante o parágrafo (1) acima, se assim acordado no Contrato de 

Empréstimo, o valor total (e não menos que o valor total) pagável pelo Mutuário 

como Taxa Inicial sob o parágrafo anterior pode ser incluído e adicionado ao 

Principal do Empréstimo, e considerado como pago pelo Mutuário.

(3) Se o Período de Desembolso do Contrato de Empréstimo não tiver sido estendido 

e a Data de Conclusão, determinada pela JICA, tiver ocorrido dentro do Período de 

Desembolso original, o valor equivalente a um décimo por cento (0,1%) do valor 

máximo do Empréstimo (doravante denominado “Valor de Reembolso FEF”) será 

reembolsado ao Mutuário. Ao reembolsar o Valor de Reembolso FEF, a JICA 

pode, a seu exclusivo critério, (i) aplicar o Valor de Reembolso FEF, no todo ou em 

parte, ao valor então devido e pagável pelo Mutuário à JICA, se houver, e/ou, (ii) 

compensar o Valor de Reembolso FEF contra qualquer valor pagável pelo 

Mutuário à JICA sob o Contrato de Empréstimo. Nenhum juro ou encargo vencido 

será acumulado sobre o valor a ser reembolsado pela JICA ao Mutuário aqui.

Seção 3.06.  Cobrança por Atraso

Caso qualquer reembolso do Principal do Empréstimo ou qualquer pagamento do 

Reembolso cuja Data de Reembolso ocorra após o Período de Desembolso expirar, 

juros ou Quaisquer Outros Encargos (excluindo a Taxa Inicial, o Prêmio de Pré-

pagamento e a Taxa de Cancelamento de Pré-pagamento) exigidos pelo Contrato de 

Empréstimo sofrerem atrasos, os juros especificados na Seção 3.03. deixarão de 

acumular sobre o valor em atraso do Principal e do Reembolso, na data de 

vencimento do reembolso ou pagamento relevante e após essa data, e a Cobrança 

por Atraso acumulará sobre tais valores não pagos e será pagável.

Seção 3.07. Cálculo de Juros, Prêmio de Pré-pagamento e Cobrança por Atraso

Avulso da MSF 14/2025   [123 de 200]



10

Os juros, o Prêmio de Pré-pagamento e a Cobrança por Atraso acumularão 

diariamente e serão calculados com base em trezentos e sessenta e cinco (365) dias 

por ano e no número real de dias decorridos.

Seção 3.08.  Local e Hora do Pagamento

(1) Até o meio-dia, no horário de Tóquio, na data de vencimento, o Mutuário terá  

todo o reembolso e/ou pré-pagamento do Principal e o pagamento de 

Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos sob o Contrato de Empréstimo 

na conta da JICA, que será designada pela agência.

(2) Se qualquer reembolso, pagamento e/ou pré-pagamento a ser feito pelo Mutuário 

sob o Contrato de Empréstimo vencer em qualquer dia que não seja um dia útil 

bancário no Japão, tal reembolso, pagamento e/ou pré-pagamento será feito no 

dia útil bancário imediatamente seguinte no Japão.

Seção 3.09.  Moeda

O reembolso do Principal e o pagamento de Reembolso, juros e Quaisquer Outros 

Encargos serão feitos em Ienes Japoneses.

Seção 3.10.  Pagamento Insuficiente

Se qualquer quantia paga pelo Mutuário for menor que o valor total devido e 

pagável sob o Contrato de Empréstimo, tal quantia insuficiente paga pelo Mutuário será 

aplicada como pagamento total ou parcial dos valores pagáveis ​​pelo Mutuário sob o 

Contrato de Empréstimo, na seguinte ordem: (i) a Taxa Inicial, (ii) a Taxa de 

Cancelamento de Pré-pagamento, (iii) a Cobrança por Atraso, (iv) o Prêmio de Pré-

pagamento, (v) juros, (vi) Reembolso e (vii) o Principal. Não obstante o acima exposto, 

a JICA pode decidir não seguir a ordem de prioridade de pagamento acima 

mencionada e aplicar o valor recebido do Mutuário à ordem anterior quando julgar 

apropriado.

Seção 3.11.  Notificação dada pela JICA

A JICA pode, quando julgar necessário, enviar ao Mutuário uma notificação sobre 

o Principal, Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos no Formulário nº 1 em 

anexo, ou em qualquer outro formulário que a JICA considere apropriado.

Artigo IV

Revisão e Política da JICA contra Aquisições Indevidas e Práticas Corruptas e Fraudulentas

Seção 4.01.  Geral

Bens e serviços devem ser adquiridos de acordo com as diretrizes para aquisição 
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e as diretrizes para o emprego de consultores.

Seção 4.02.  Revisão da JICA

A JICA pode revisar os procedimentos, documentos e decisões de aquisição do 

Mutuário. O Mutuário deve enviar à JICA, para referência da agência, quaisquer 

documentos e informações relacionados que a JICA possa razoavelmente solicitar. O 

Contrato de Empréstimo especificará a extensão em que a revisão da JICA se aplicará 

em relação a Bens e Serviços. O direito da JICA de realizar tal revisão não será 

considerado uma obrigação da agência. O Mutuário não será isento de nenhuma de 

suas obrigações sob o Contrato de Empréstimo devido à eleição da JICA para realizar 

tal revisão.
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Seção 4.03.  Política contra Aquisições Indevidas e Práticas Corruptas e Fraudulentas

(1) A JICA não financia despesas com Bens e Serviços que, na opinião da agência, (i) 

não tenham sido adquiridos de acordo com os procedimentos acordados e/ou (ii) 

tenham sido fornecidos por fornecedores, contratados ou consultores envolvidos 

em práticas corruptas ou fraudulentas, de acordo com a Orientação Anticorrupção 

aplicável da JICA e suas regras relacionadas, durante ou em relação a qualquer 

aquisição e/ou a execução de qualquer contrato, sob o Projeto financiado com 

Empréstimos ODA Japoneses. A JICA cancelará a parcela dos rendimentos do 

Empréstimo alocada a tais Bens e Serviços. Além do acima exposto, a JICA pode 

exercer quaisquer outros direitos ou recursos sob o Contrato de Empréstimo. É 

política da JICA exigir que o Mutuário, bem como licitantes, fornecedores, 

contratados e consultores, sob contratos financiados com Empréstimos ODA 

Japoneses e outras ODA Japonesas, observem os mais altos padrões de ética 

em relação à aquisição e execução de tais contratos. Em cumprimento a esta 

política, a JICA;

(a) rejeitará uma proposta de adjudicação se determinar que o licitante 

recomendado para adjudicação se envolveu em práticas corruptas ou 

fraudulentas ao competir pelo contrato em questão; e

(b) reconhecerá um fornecedor, contratado ou consultor como inelegível, por um 

período determinado pela agência, para receber um contrato financiado com 

empréstimos ODA japoneses se, a qualquer momento, a JICA determinar que 

tal fornecedor, contratado ou consultor se envolveu em práticas corruptas ou 

fraudulentas ao competir por, ou executar, outro contrato financiado com 

empréstimos ODA japoneses ou outra ODA japonesa.

Não obstante o acima exposto, a JICA pode optar por tomar medidas 

excepcionais ou reconhecer exceções, a seu exclusivo critério, de acordo com 

uma solicitação do Mutuário, desde que tais medidas excepcionais ou exceções 

estejam de acordo com as Regras da JICA aplicáveis ​​sobre Medidas para 

Práticas Fraudulentas, etc. em Projetos de Empréstimos ODA e Auxílio 

Financeiro.

(2) Se a JICA receber informações relacionadas a práticas suspeitas de corrupção ou 

fraude na competição por, ou na execução de, contratos a serem financiados com 

os recursos do Empréstimo, o Mutuário deverá fornecer à JICA as informações 

que a agência possa razoavelmente solicitar, incluindo informações relacionadas 

a qualquer funcionário público e/ou organizações públicas do país do Mutuário.

(3) O Mutuário não deverá (e deve garantir que a Agência Executora não o faça) 

tratar de forma injusta ou desfavorável a pessoa e/ou empresa que forneceu as 
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informações relacionadas a práticas suspeitas de corrupção ou fraude na 

competição por, ou na execução de, contratos a serem financiados com os 

rendimentos do Empréstimo para a JICA e/ou o Mutuário/Agência Executora.

Seção 4.04.  Informações a serem tornadas públicas

Após um contrato ser determinado como elegível para financiamento da JICA, os 

nomes de todos os licitantes, os valores dos lances, o nome e endereço do licitante 

vencedor em relação à adjudicação do contrato, o nome e endereço do fornecedor, e a 

data e valor da adjudicação do contrato podem ser tornados públicos pela JICA. O 

Mutuário deverá assegurar que todas as disposições e medidas necessárias para 

garantir que as informações acima estejam disponíveis para serem tornadas públicas 

estejam incorporadas nos documentos relacionados à aquisição, como documentos de 

licitação e contratos.

Artigo V     

Desembolsos

Seção 5.01.  Procedimentos de Reembolso

Os recursos do Empréstimo serão desembolsados ​​pela JICA conforme o 

progresso do Projeto necessitar, e de acordo com os procedimentos de desembolso.

Seção 5.02.  Constituição de Obrigações

Um desembolso feito em conformidade com os procedimentos de desembolso 

constituirá uma obrigação válida e vinculativa para o Mutuário, sob os termos do 

Contrato de Empréstimo, com relação a tal desembolso a partir da data do 

desembolso.

Seção 5.03.  Adequação dos Documentos

Todos os documentos ou evidências exigidos sob os procedimentos de 

desembolso devem ser adequados em forma e substância satisfatórias para a JICA, 

de modo que a agência possa confirmar que todos os rendimentos do Empréstimo a 

serem desembolsados ​​sejam usados ​​exclusivamente para a finalidade especificada no 

Contrato de Empréstimo.

Seção 5.04.  Documentos Adicionais

O Mutuário fornecerá à JICA quaisquer documentos ou evidências adicionais em 

apoio aos documentos ou evidências mencionados na Seção anterior que a agência 

possa razoavelmente solicitar.

Seção 5.05.  Notificação de Desembolso

Após fazer um desembolso, a JICA pode enviar ao Mutuário uma Notificação de 
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Desembolso no Formulário nº 2 em anexo, ou em qualquer outro formulário que a JICA 

considere apropriado.

Seção 5.06.  Notificação da Conclusão de Desembolsos

(1) Quando (i) o valor máximo do Empréstimo tiver sido totalmente desembolsado, (ii) 

o Período de Desembolso tiver expirado, ou (iii) o Mutuário notificar a JICA de que 

nenhum desembolso adicional é necessário para o Projeto, conforme estabelecido 

em (2) desta Seção, a JICA enviará ao Mutuário uma Notificação de Conclusão do 

Desembolso no Formulário nº 3 anexo.

(2) Quando o total acumulado de todos os desembolsos for menor que o valor 

máximo do Empréstimo e nenhum desembolso adicional for necessário para o 

Projeto, o Mutuário deverá dar uma notificação por escrito de tal fato à JICA não 

menos que trinta (30) dias antes da data solicitada para a conclusão do 

desembolso.

Seção 5.07.  Condições Precedentes para Realizar Desembolsos

(1) A JICA não é obrigada a fazer qualquer desembolso, a menos que todas as 

condições estabelecidas em cada um dos itens a seguir sejam satisfeitas no 

momento da realização de cada desembolso. A satisfação de tais condições será 

determinada pela JICA.

(a) Os documentos estabelecidos nas Seções 5.03. e 5.04. foram recebidos pela 

JICA, em princípio, não menos de quinze (15) dias úteis antes (i) da data de 

expiração do Período de Desembolso e (ii) da data em que o Mutuário solicitar 

que a JICA faça um desembolso, desde que o item (ii) se aplique apenas no 

caso em que tal solicitação seja feita; e tais documentos satisfaçam os requisitos 

estabelecidos em tais Seções.

(b) Nenhuma ordem ou notificação de penhora provisória, penhora 

conservativa ou penhora (incluindo qualquer procedimento deste tipo 

realizado fora do Japão) foi enviada, com relação a quaisquer recebíveis 

mantidos pelo Mutuário contra a JICA.

(c) O pagamento integral da Taxa Inicial foi feito, desde que esta condição seja 

aplicável apenas no caso em que a JICA faça um desembolso após o 

período de sessenta (60) dias começando, mas excluindo a Data Efetiva.

(d) Nenhum evento que desencadeie os recursos da JICA estabelecidos na 

Seção 6.01. ocorreu.

(e) O Mutuário não violou nenhuma disposição do Contrato de Empréstimo, e 

não há ameaça de que tal violação possa ocorrer no ou após o desembolso 

relevante.
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(2) Além do item (1) desta Seção, se cada um dos seguintes casos ocorrer no 

momento de cada desembolso, a JICA não é obrigada a fazer qualquer 

desembolso ao Mutuário.

(a) A JICA determina razoavelmente que o cumprimento da obrigação de 

desembolso sob o Contrato de Empréstimo seria difícil devido a qualquer 

situação que esteja além do controle da JICA, incluindo, mas não se 

limitando a (i) um mau funcionamento do sistema, (ii) a imposição de 

sanções econômicas, ou (iii) a ocorrência de qualquer evento de força 

maior, como um ato de Deus, doença epidêmica, guerra, terrorismo ou 

mudança em regulamentações governamentais.

(b) A JICA determina razoavelmente que existe qualquer razão ou 

circunstância que tornaria difícil para qualquer fornecedor, contratado ou 

consultor receber um pagamento sob um contrato a ser financiado com os 

recursos do Empréstimo.

Artigo VI

Reparações; Falha em exercer direitos; Não isenção; Não 

discriminação; Compromisso Negativo; Administração

Seção 6.01. Reparações da JICA

Quando qualquer um dos seguintes casos ocorrer e continuar a ocorrer, a JICA 

pode, por meio de notificação ao Mutuário e ao Fiador, se houver, suspender no 

todo ou em parte os direitos do Mutuário e/ou exigir que o Mutuário e/ou o Fiador, 

se houver, implementem integralmente a solução apropriada satisfatória para a 

agência. Se qualquer um dos seguintes casos tiver continuado por um período de 

trinta (30) dias a partir da data de tal notificação, a JICA pode rescindir o 

desembolso e/ou declarar todo o Principal então pendente, com os juros 

acumulados sobre este e Quaisquer Outros Encargos, devidos e pagáveis 

​​imediatamente, e mediante tal declaração, tal Principal, juros e Quaisquer Outros 

Encargos se tornarão imediatamente devidos e pagáveis:

(a) Inadimplência do Mutuário no reembolso do Principal e/ou no pagamento de 

Reembolso, juros ou Quaisquer Outros Encargos exigidos sob (i) o Contrato de 

Empréstimo e/ou (ii) qualquer outro contrato de empréstimo entre a JICA e o 

Mutuário e/ou (iii) qualquer outra garantia do Mutuário para qualquer outro contrato 

de empréstimo com a JICA;

(b) Inadimplência do Fiador, se houver, no reembolso do Principal e/ou no pagamento 

de Reembolso, juros ou Quaisquer Outros Encargos exigidos sob (i) a Garantia 

e/ou (ii) qualquer outro contrato de empréstimo entre a JICA e o Fiador e/ou (iii) 
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qualquer outra garantia do Fiador para qualquer outro contrato de empréstimo com 

a JICA;

(c) Inadimplência na execução de quaisquer outros termos e condições, convênio ou 

acordo por parte do Mutuário ou do Fiador, se houver, sob o Contrato de 

Empréstimo ou a Garantia, se houver;

(d) O Mutuário ou a Agência Executora, sem o consentimento da JICA, terão

(i) cedido ou transferido, no todo ou em parte, quaisquer de suas obrigações 

decorrentes do Contrato de Empréstimo; ou (ii) vendido, arrendado, transferido, 

cedido, criado qualquer ônus sobre ou de outra forma alienado qualquer 

propriedade ou ativos financiados, total ou parcialmente, com os recursos do 

Empréstimo, exceto com relação a transações no curso normal dos negócios que, 

na opinião da JICA, (A) não afetam materialmente e adversamente a capacidade 

do Mutuário de cumprir qualquer uma de suas obrigações sob o Contrato de 

Empréstimo ou de atingir os objetivos do Projeto, ou a capacidade da Agência 

Executora de cumprir qualquer uma de suas obrigações decorrentes ou celebradas 

de acordo com o Contrato de Empréstimo ou de atingir os objetivos do Projeto; e 

(B) não afetam materialmente e adversamente a condição financeira ou operações 

do Mutuário ou da Agência Executora;

(e) O Mutuário ou a Agência Executora deixaram de existir na mesma forma legal que 

a prevalecente na data do Contrato de Empréstimo;

(f) Qualquer medida foi tomada para a dissolução, desestabelecimento ou suspensão 

das operações do Mutuário ou da Agência Executora;

(g) Na opinião da JICA, o caráter legal, propriedade ou controle do Mutuário ou da 

Agência Executora mudou em relação àquele prevalecente na data do Contrato de 

Empréstimo, de modo a afetar materialmente e adversamente (i) a capacidade do 

Mutuário de cumprir qualquer uma de suas obrigações sob o Contrato de 

Empréstimo ou de atingir os objetivos do Projeto; ou (ii) a capacidade da Agência 

Executora de cumprir qualquer uma de suas obrigações decorrentes de, ou 

celebradas de acordo com, o Contrato de Empréstimo, ou de atingir os objetivos 

do Projeto; e

(h) Qualquer circunstância (incluindo guerra, guerra civil, terremoto, inundação, 

declaração do Mutuário ou do Fiador, se houver, de incapacidade de pagar suas 

dívidas, etc.) tenha surgido que torne improvável, na opinião razoável da JICA, que 

o Projeto possa ser executado ou que o Mutuário ou o Fiador, se houver, consiga 

cumprir suas obrigações sob o Contrato de Empréstimo ou a Garantia, se houver.

Seção 6.02.  Falha em exercer direitos

Nenhuma falha ou atraso, por parte da JICA, no exercício de quaisquer de seus 
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direitos sob o Contrato de Empréstimo ou a Garantia, se houver, será interpretado 

como uma renúncia a estes, nem qualquer exercício único ou parcial pela JICA de 

quaisquer de seus direitos sob o Contrato de Empréstimo ou a Garantia, se houver, 

prejudicará o exercício posterior de tais direitos ou de qualquer outro direito.

Seção 6.03.  Não isenção das obrigações do Mutuário

Todas as reivindicações ou disputas relacionadas a qualquer contrato serão 

resolvidas entre as partes, e nenhuma dessas reivindicações ou disputas isentará o 

Mutuário de qualquer obrigação incorrida sob o Contrato de Empréstimo.

Seção 6.04.  Não Discriminação

Em relação ao reembolso do Principal e pagamento de Reembolso, juros ou 

Quaisquer Outros Encargos exigidos sob o Contrato de Empréstimo, o Mutuário e o 

Fiador, se houver, se comprometerão a não tratar dívidas com a JICA de forma menos 

favorável do que quaisquer outras dívidas que não sejam dívidas de curto prazo.

Seção 6.05.  Compromisso Negativo
(1) Se o Mutuário for um país soberano e qualquer Direito de Retenção for criado, 

em quaisquer Ativos Públicos, como garantia para qualquer dívida externa, que 

resultará ou poderá resultar em uma prioridade para o benefício do credor de tal 

dívida externa na alocação, realização ou distribuição de moeda estrangeira, tal 

Direito de Retenção deverá, a menos que a JICA concorde de outra forma, ipso 

facto e sem custo para a JICA, garantir de forma igual e proporcional o Principal, 

Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos sob o Contrato de Empréstimo, e 

o Mutuário, ao criar ou permitir a criação de tal Direito de Retenção, deverá fazer 

uma disposição expressa para esse efeito; desde que, se por qualquer razão 

constitucional ou outra razão legal tal provisão não puder ser feita com relação a 

qualquer Direito de Retenção criado em ativos de qualquer uma de suas 

subdivisões políticas ou administrativas, o Mutuário deverá prontamente, e sem 

custo para a JICA, garantir o Principal, Reembolso, juros e Quaisquer Outros 

Encargos sob o Contrato de Empréstimo por um Direito de Retenção equivalente 

em outros Ativos Públicos satisfatórios para a JICA.

(2) O Mutuário que não é um país soberano se compromete, exceto quando a JICA 

concordar de outra forma por escrito, que:

(a) se o Mutuário criar qualquer Direito de Retenção sobre qualquer um de seus 

ativos como garantia para qualquer dívida, tal Direito de Retenção garantirá 

igualmente e proporcionalmente o pagamento do Principal, Reembolso, juros 

e Quaisquer Outros Encargos sob o Contrato de Empréstimo, e na criação de 

qualquer Direito de Retenção, uma provisão expressa será feita para esse 
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efeito, sem custo para a JICA; e

(b) se qualquer Direito de Retenção for criado por operação de lei sobre 

quaisquer ativos do Mutuário como garantia para qualquer dívida, o Mutuário 

concederá, sem custo para a JICA, um Direito de Retenção equivalente 

satisfatório para garantir o pagamento do Principal, Reembolso, juros e 

Quaisquer Outros Encargos sob o Contrato de Empréstimo.

(3) As disposições anteriores desta Seção não se aplicarão a:

(a) qualquer Direito de Retenção criado sobre a propriedade, no momento da 

compra, somente como garantia para o pagamento do preço de compra de tal 

propriedade ou como garantia para o pagamento de dívida contraída com a 

finalidade de financiar a compra de tal propriedade; ou

(b) qualquer Direito de Retenção surgindo no curso normal de transações 

bancárias e garantindo uma dívida com vencimento não superior a um (1) ano 

após a data em que foi originalmente contraída.

Seção 6.06.  Administração relacionada ao Contrato de Empréstimo

(1) O Mutuário executará o Projeto, ou garantirá que seja executado, com toda a 

devida diligência e eficiência, e em conformidade com os requisitos e práticas de 

engenharia, financeiros e ambientais apropriados.

(2) O Mutuário deverá sempre operar e manter, ou garantir que sejam operadas e 

mantidas, quaisquer instalações relevantes para o Projeto em conformidade com 

os requisitos e práticas de engenharia, financeiros e ambientais apropriados, e 

prontamente, conforme necessário, fazer ou garantir que sejam feitos todos os 

reparos e renovações necessários.

(3) O Mutuário deverá garantir que todos os Bens e Serviços sejam usados 

​​exclusivamente para a implementação do Projeto sob o Contrato de Empréstimo.

(4) O Mutuário deverá manter, ou garantir que sejam mantidos, os livros, contas, 

registros e documentos adequados para identificar Bens e Serviços, para mostrar 

o uso feito deles no Projeto, para registrar o progresso do Projeto e para refletir, 

de acordo com práticas contábeis sólidas e consistentes, as operações e a 

situação financeira do Mutuário ou de outros beneficiários do Empréstimo.

(5) O Mutuário deverá permitir, ou tomar as medidas necessárias para permitir, que 

os representantes da JICA visitem quaisquer instalações e canteiros de obras 

incluídos no Projeto e examinem Bens e Serviços e quaisquer plantas, 

instalações, locais, obras, edifícios, propriedades, equipamentos, livros, contas, 

registros e documentos relevantes para o cumprimento das obrigações do 

Mutuário sob o Contrato de Empréstimo.

(6) O Mutuário deverá, no interesse da administração sólida do Empréstimo, fornecer 

Avulso da MSF 14/2025   [132 de 200]



10

à JICA ou garantir que a JICA tenha acesso a todas as informações sobre o 

status da execução, conclusão e desempenho do Projeto, sobre a operação e 

gestão do Projeto e quaisquer instalações relevantes para o Projeto, em tais 

momentos, em tal forma e em tais detalhes, conforme a JICA possa 

razoavelmente solicitar. Essas informações podem incluir dados com relação aos 

procedimentos de aquisição do Mutuário, a situação financeira e econômica no 

país do Mutuário e sua posição internacional de balança de pagamentos.

(7) O Mutuário deverá certificar-se de que a auditoria de aquisição ex-post seja 

realizada por auditores independentes a serem contratados pela JICA para 

garantir a justiça e competitividade dos procedimentos de aquisição, no caso em 

que a JICA considere tal auditoria necessária.

(8) Caso surjam quaisquer circunstâncias que impeçam, ou ameacem impedir, a 

execução, conclusão e desempenho do Projeto dentro do cronograma, ou a 

operação e gestão do Projeto e quaisquer instalações relevantes para o Projeto, o 

Mutuário deverá notificar prontamente a JICA de tais circunstâncias.

(9) O Mutuário deverá enviar ou garantir que sejam enviados à JICA, imediatamente 

após a formulação, detalhes de todos os planos que resultariam em qualquer 

modificação importante do Projeto, e estes estarão sujeitos a um acordo entre a 

JICA e o Mutuário.

(10) Cada parte do Contrato de Empréstimo deverá, periodicamente, conforme a outra 

parte possa razoavelmente solicitar, oferecer à outra parte todas as 

oportunidades razoáveis ​​para a troca de pontos de vista entre a JICA e o 

Mutuário com relação a todos e quaisquer assuntos relacionados ao Contrato de 

Empréstimo.

(11) O Mutuário deverá executar o Projeto, ou garantir que a Agência Executora o 

faça, com toda a devida diligência para garantir que a segurança dos 

trabalhadores e do público em geral seja mantida, evitando assim acidentes 

graves de construção.

Artigo VII 

    Garantias para Empréstimos

Seção 7.01.  Não Exigência de Garantias

Quando a JICA não exigir uma Garantia, todo este Artigo VII será desconsiderado.

Seção 7.02.  Garantias para Empréstimos

Quando a JICA assim o exigir, o Mutuário deverá entregar a Garantia à JICA, 

assinada por um Fiador aceitável para a agência, imediatamente após a execução do 

Contrato de Empréstimo. A Garantia deverá ser feita substancialmente na forma dada 
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no Formulário nº 4 em anexo.

Seção 7.03.  Garantias Adicionais

Quando o valor máximo do Empréstimo for aumentado, o Mutuário deverá entregar 

à JICA uma Garantia Adicional, assinada pelo Fiador, aceitável para a JICA, 

imediatamente após a JICA e o Mutuário terem concordado com tal aumento.

Artigo VIII Arbitragem

Seção 8.01. Tribunal Arbitral

Todas as disputas decorrentes do Contrato de Empréstimo ou da Garantia, se houver, 

que não puderem ser resolvidas amigavelmente entre a JICA e o Mutuário (juntamente 

com o Fiador, se houver), serão decididas, final e exclusivamente, por um tribunal 

arbitral (doravante denominado “Tribunal Arbitral”) conforme o disposto a seguir.

Seção 8.02.  Partes da Arbitragem

As partes desta arbitragem serão a JICA, de um lado, e o Mutuário e/ou o Fiador, 

se houver, do outro.

Seção 8.03.  Árbitros

(1) O Tribunal Arbitral será composto por três (3) árbitros nomeados da seguinte 

forma: um primeiro árbitro será nomeado pela JICA, um segundo árbitro pelo 

Mutuário e pelo Fiador, se houver (quando o Mutuário e o Fiador não 

conseguirem chegar a um acordo sobre a escolha de um árbitro, então pelo 

Fiador) e um terceiro árbitro (doravante denominado “Decisor”) será nomeado por 

acordo das partes ou, se não conseguirem chegar a um acordo, por um órgão 

apropriado para a solução de disputas internacionais. Se qualquer uma das 

partes não nomear um árbitro, esse árbitro será nomeado pelo Decisor.

(2) Se qualquer árbitro nomeado de acordo com o parágrafo anterior renunciar, 

morrer ou de outra forma se tornar incapaz de atuar como árbitro, um sucessor 

será nomeado sem demora, da mesma maneira aqui prescrita para a nomeação 

do árbitro original, e tal sucessor terá todos os poderes e deveres do árbitro 

original.

(3) Nenhuma pessoa que tenha interesse financeiro pessoal ou direto no(s) 

assunto(s) submetido(s) à arbitragem será nomeada como árbitro. O Decisor 

resolverá todas as disputas que possam surgir sob este parágrafo.

(4) O Decisor não será uma pessoa da mesma nacionalidade de qualquer uma das 

partes da arbitragem.

(5) Todo e qualquer árbitro nomeado de acordo com as disposições deste documento 

estará vinculado às disposições deste Artigo e arbitrará de acordo com elas.
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Seção 8.04.  Procedimentos de Arbitragem

(1) Os procedimentos de arbitragem serão conduzidos no idioma inglês e serão 

instituídos mediante o envio de uma solicitação de arbitragem por escrito, por 

uma parte à outra. Tal solicitação deverá conter uma declaração estabelecendo a 

natureza da disputa e a reparação buscada e/ou a solução desejada ou proposta. 

Dentro de quarenta (40) dias do envio da solicitação, cada parte deverá notificar a 

outra do nome completo, ocupação, endereço, carreira e nacionalidade do árbitro 

nomeado por ela.

(2) Se, dentro de sessenta (60) dias do envio de tal solicitação, as partes não tiverem 

concordado com a nomeação do Árbitro, a JICA solicitará a um órgão apropriado para 

a solução de disputas internacionais que nomeie o Decisor, conforme previsto na 

Seção 8.03., parágrafo (1).

(3) O local da reunião do Tribunal Arbitral será determinado por acordo entre as partes 

ou, se não conseguirem chegar a um acordo, pelo Decisor.

No prazo de trinta (30) dias a partir da data posterior da nomeação do Decisor ou 

da nomeação de um árbitro pelo Decisor, conforme previsto na Seção 8.03., 

parágrafo (1), conforme o caso, o Decisor notificará as partes interessadas do 

local, data e hora da primeira sessão do Tribunal Arbitral. Os locais, datas e horas 

da segunda e subsequentes sessões do Tribunal Arbitral serão fixados pelo 

Tribunal Arbitral.

(4) O Tribunal Arbitral pode, em qualquer etapa do processo de arbitragem, solicitar 

às partes que apresentem testemunhas, documentos, etc., conforme for 

considerado necessário. O Tribunal Arbitral decidirá todas as questões 

relacionadas à sua competência e determinará seus procedimentos. As partes, 

em qualquer caso, terão direito a uma audiência oral em uma sessão do Tribunal 

Arbitral.

Seção 8.05.  Sentença Arbitral

(1) O Tribunal Arbitral deverá proferir a Sentença dentro de cento e vinte (120) dias 

a partir da data da primeira sessão do Tribunal Arbitral, desde que, no entanto, o 

Tribunal Arbitral possa estender esse período se considerar necessário.

(2) A Sentença e todos os outros assuntos que exijam decisões do Tribunal Arbitral 

serão decididos por maioria de votos e serão finais e vinculativos para as partes, e 

cada parte deverá aceitar e cumprir a Sentença. Qualquer árbitro que discordar da 

maioria poderá anexar suas opiniões sobre a Sentença aos documentos emitidos 

pelo Tribunal Arbitral.

(3) Uma cópia dos documentos da Sentença, assinada por todos os três árbitros, 

deverá ser enviada imediatamente a cada parte.
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(4) A Sentença não será tornada pública sem o consentimento das partes.

Seção 8.06.  Custos do Tribunal Arbitral 

(1) Os custos do Tribunal Arbitral consistirão do seguinte:

(a) Remuneração dos árbitros e de quaisquer outras pessoas cujos serviços 

possam ser necessários no curso dos procedimentos de arbitragem;

(b) Despesas incorridas pelo Tribunal Arbitral, incluindo as despesas incorridas 

em relação à notificação prevista na Seção 8.04.; e

(c) Quaisquer despesas pagas pelas partes e consideradas pelo Tribunal Arbitral 

como custos do Tribunal Arbitral.

(2) O valor da remuneração de um árbitro que não seja o Decisor será fixado pela 

parte que nomear esse árbitro. O valor da remuneração do Decisor será fixado 

por um acordo entre ambas as partes, ou se elas não chegarem a um acordo, 

pelo Tribunal Arbitral.

(3) O Tribunal Arbitral pode, antes de iniciar suas atividades, cobrar quantias iguais de 

ambas as partes nos valores que possam ser considerados necessários para cobrir 

seus custos. Os custos do Tribunal Arbitral previstos no parágrafo (1) acima serão 

finalmente suportados por uma ou ambas as partes, de acordo com os termos da 

Sentença.

Seção 8.07.  Dissolução do Tribunal Arbitral 

O Tribunal Arbitral não será considerado dissolvido até que as cópias assinadas 

dos documentos da Sentença previstas na Seção 8.05, parágrafo (3) tenham sido 

enviadas às partes e os custos do Tribunal Arbitral pagos integralmente.

Seção 8.08.  Execução da Sentença

Se dentro de trinta (30) dias do envio dos documentos da Sentença às partes a 

Sentença não tiver sido cumprida, uma parte pode exigir julgamento sobre a Sentença 

ou instituir procedimentos para execução da Sentença contra a parte com obrigações 

para com ela sob a Sentença, em qualquer tribunal de jurisdição competente. No 

entanto, nenhuma outra interferência, legal ou não, com a execução da Sentença será 

tentada.

Artigo IX

Leis Aplicáveis; Impostos e Despesas; Notificações e 

Solicitações; Execução; Idioma; Confidencialidade

Seção 9.01.  Leis Aplicáveis

A validade, interpretação e execução do Contrato de Empréstimo e da Garantia, 
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se houver, serão regidas pelas leis e regulamentos do Japão.

Seção 9.02.  Impostos e Despesas

(1) O Mutuário e/ou outros beneficiários do Empréstimo pagarão todos os impostos, 

encargos e outras despesas impostas à JICA, dentro do país do Mutuário, em 

relação ao Contrato de Empréstimo e sua implementação.

(2) O Mutuário pagará, ou garantirá que sejam pagas, todas as taxas e/ou encargos 

bancários para desembolso dos recursos do Empréstimo, reembolso do Principal 

ou pagamento de Reembolso, juros ou Quaisquer Outros Encargos sob o 

Contrato de Empréstimo.

Seção 9.03.  Notificações e Solicitações

Qualquer notificação ou solicitação que deva ser dada ou feita, ou que uma ou 

ambas as partes tenham o direito de dar ou fazer sob o Contrato de Empréstimo ou a 

Garantia, se houver, deverá ser por escrito. Tal notificação ou solicitação deverá ser 

considerada devidamente dada ou feita quando tiver sido entregue em mãos ou 

recebida por correio postal à parte a quem deve ser dada ou feita, no endereço de tal 

parte especificado no Contrato de Empréstimo ou em qualquer outro endereço que 

esta parte tenha designado à parte que dá a notificação ou faz a solicitação, desde 

que qualquer notificação ou solicitação possa ser dada ou feita em quaisquer outras 

formas apropriadas que a JICA designar, a seu exclusivo critério.

Seção 9.04.  Execução

O Contrato de Empréstimo deverá ser executado em duplicado no idioma inglês, 

sendo cada cópia considerada um original.

Seção 9.05.  Frações

Qualquer fração de menos de UM Iene (¥ 1,00) que possa aparecer no cálculo de juros 

ou Quaisquer Outros Encargos sob o Contrato de Empréstimo deverá ser desconsiderada.

Seção 9.06.  Idioma

O Contrato de Empréstimo será preparado em inglês e quaisquer notificações 

fornecidas sob ou em relação ao Contrato de Empréstimo serão em inglês. Todos os 

documentos fornecidos sob o Contrato de Empréstimo serão:

(a) em inglês; ou

(b) se não estiverem em inglês, devem ser acompanhados por uma tradução 

certificada para o inglês. Nesse caso, a JICA pode confiar somente na 

tradução para o inglês e a tradução para o inglês prevalecerá, se houver 

qualquer discrepância entre o original e a tradução para o inglês, a menos que 

a JICA aceite especificamente a tradução para o inglês apenas para fins de 
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referência.

Seção 9.07.  Confidencialidade

(1) O Mutuário não divulgará o Contrato de Empréstimo ou qualquer uma de suas 

disposições ou conteúdos a terceiras partes que não sejam o Fiador e a Agência 

Executora, sem o consentimento prévio por escrito da JICA.

(2) Esta Seção sobreviverá e permanecerá em vigor até a última data de pagamento 

declarada originalmente estabelecida no Contrato de Empréstimo, mesmo que (i) 

o valor total do Principal do Empréstimo tenha sido reembolsado e todo o 

Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos que tenham sido acumulados 

sob o Contrato de Empréstimo tenham sido totalmente pagos de acordo com a 

Seção 3.02. e/ou Seção 6.01. e/ou (ii) o Contrato de Empréstimo seja rescindido 

de acordo com a Seção 10.04.

Artigo X

Eficácia e Rescisão do Contrato de Empréstimo 

Seção 10.01. Prova de Autoridade e Espécime de Assinatura

(1) O Mutuário deverá fornecer à JICA provas satisfatórias de autoridade para a(s) 

pessoa(s) que farão, assinarão e entregarão os documentos necessários para a 

implementação do Contrato de Empréstimo, juntamente com um espécime de 

assinatura autenticado de cada uma dessas pessoas.

(2) Quando qualquer alteração tiver sido feita e for relevante para a prova de 

autoridade mencionada no parágrafo anterior, o Mutuário deverá notificar a JICA 

por escrito do fato, fornecendo à JICA novas provas satisfatórias de autoridade.

(3) Quando uma (ou mais) pessoa(s) tiver(em) sido nomeada(s) para substituir uma 

(ou mais) pessoa(s) especificada(s) na prova de autoridade mencionada no 

parágrafo (1) acima, o Mutuário deverá notificar a JICA por escrito do fato, 

fornecendo à JICA um espécime de assinatura autenticado da(s) pessoa(s) 

recém-nomeada(s).

Seção 10.02.  Parecer Legal

(1) O Mutuário deverá fornecer à JICA uma opinião jurídica, no formato fornecido no 

Formulário nº 5, e, quando necessário, no Formulário nº 6, anexo a este, 

preparada e certificada por uma pessoa considerada aceitável pela JICA, 

contendo o seguinte em (a) e (b) (doravante denominada “Parecer Legal”):

(a) Em relação ao Mutuário, que o Contrato de Empréstimo foi devidamente 

autorizado, executado e entregue em nome do Mutuário e constitui uma 

obrigação válida e vinculativa sobre o Mutuário com relação a todos os seus 
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termos e condições, e que as autorizações e todos os outros procedimentos 

necessários para a implementação do Contrato de Empréstimo foram 

devidamente efetuados e concluídos; e

(b) Em relação ao Fiador, se houver, que a Garantia foi devidamente autorizada, 

executada e entregue em nome do Fiador e constitui uma obrigação válida e 

vinculativa sobre o Fiador com relação a todos os seus termos e condições.

(2) Após o Contrato de Empréstimo entrar em vigor, o Mutuário deverá fornecer à 

JICA Pareceres Legais adicionais preparados e certificados pela pessoa 

mencionada acima, sobre questões relacionadas ao Contrato de Empréstimo e à 

Garantia, se houver, conforme a JICA possa solicitar periodicamente.

Seção 10.03.  Data Efetiva

O Contrato de Empréstimo entrará em vigor na data em que a JICA se declarar 

satisfeita com a prova de autoridade e os espécimes de assinaturas mencionados na 

Seção 10.01., parágrafo (1), o Parecer Legal mencionado na Seção 10.02., parágrafo 

(1), e as Garantias, se houver (doravante denominada “Data Efetiva”). A JICA deverá 

notificar imediatamente o Mutuário por escrito sobre a Data Efetiva do Contrato de 

Empréstimo.

Seção 10.04.  Rescisão do Contrato de Empréstimo

(1) Se o Contrato de Empréstimo não tiver entrado em vigor dentro de cento e vinte 

(120) dias (começando com a data de assinatura do Contrato de Empréstimo), o 

Contrato de Empréstimo e as Garantias, se houver, serão rescindidos, a menos 

que a JICA, após consideração das razões para o atraso, estabeleça uma data 

posterior para os fins desta Seção. A JICA notificará prontamente o Mutuário 

sobre tal data posterior.

(2) Quando o valor total do Principal do Empréstimo tiver sido reembolsado e todo o 

Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos que tenham sido acumulados 

sob o Contrato de Empréstimo tiverem sido totalmente pagos, o Contrato de 

Empréstimo e a Garantia, se houver, serão rescindidos imediatamente.
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(Formulário N° 1)

Data:

Ref. N°:

(Nome e endereço do Mutuário) 

Aos cuidados de:

Senhoras e Senhores:

NOTIFICAÇÃO SOBRE JUROS E PRINCIPAL

Data de Vencimento em Tóquio:

Principal Devido: ¥

Juros Devidos: ¥

Total: ¥

Gostaríamos de informá-los/as que o valor acima, conforme especificado na(s) folha(s) 

anexa(s), será devido e pagável em .

Solicitamos que, após verificação do valor, o valor verificado seja creditado na seguinte 

conta até o meio-dia da data de vencimento, horário de Tóquio.

Conta N°:  

Nome do Beneficiário:   

Banco do Beneficiário:

Atenciosamente,

(Assinatura Autorizada)

Em anexo:
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(Formulário N° 2)

(Nome e endereço do Mutuário)

Data:

Ref. N°:

Aos cuidados de:

Senhoras e Senhores:

NOTIFICAÇÃO DE DESEMBOLSO

Por meio deste, notificamos que de a (como em anexo) fizemos 

desembolsos totalizando .

Atenciosamente,

( Assinatura Autorizada)
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(Formulário N° 3)

Data: 

Ref. N°:

(Nome e endereço do Mutuário)

Aos Cuidados de:

Senhoras e Senhores:

NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DE DESEMBOLSO

Com referência ao Contrato de Empréstimo nº _________, datado de _______________ 

, notificamos que todos os desembolsos sob o referido Contrato de Empréstimo foram 

concluídos. Os detalhes dos desembolsos sob o Contrato de Empréstimo são os 

seguintes:

1. Limite do Empréstimo (A): ¥

2. Total Acumulado de Desembolsos (B): ¥

3. Saldo Não Utilizado (A－B): ¥

4. Data do Desembolso Final:

5. Data de Conclusão do Desembolso:

Também gostaríamos de notificá-los/as que o referido Contrato de Empréstimo será 

implementado doravante da seguinte forma:

1. Cronograma de Amortização:

2. Datas de Vencimento dos Pagamentos de Juros:

(1) Data de Vencimento do Próximo Pagamento:

(2) Data de Vencimento Posterior:

Atenciosamente,

(Assinatura Autorizada)
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(Formulário N° 4)

Data: 

Ref. N°:

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO

Tóquio, Japão

Aos Cuidados do/a: Presidente

Senhoras e Senhores:

GARANTIA

Em consideração ao valor máximo do Empréstimo de _________________ em Ienes 

Japoneses (JPY), a ser concedido a   (nome do Mutuário)   (doravante denominado 

“Mutuário”) pela AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO (doravante 

denominada “JICA”) sob o Contrato de Empréstimo nº ________, datado de  entre 

o Mutuário e a JICA (doravante denominado “Contrato de Empréstimo”), eu, abaixo 

assinado, agindo por e em nome de   (nome do Fiador__________ (doravante 

denominado “Fiador”), afirmo:

1. Que o Fiador aceitou todas as disposições do Contrato de Empréstimo e concorda 

em garantir, conjunta e separadamente com o Mutuário, todas e quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ou em conexão com as obrigações do Mutuário 

sob o Contrato de Empréstimo.

2. Que o Fiador, além disso, concorda que:

(1) O Fiador garante o reembolso devido e pontual e/ou o pré-pagamento do 

Principal e pagamento de juros e quaisquer outros encargos (doravante 

denominados “Quaisquer Outros Encargos”) sob o Contrato de Empréstimo, 

conforme previsto no Contrato de Empréstimo;

(2) O Fiador não estará isento de nenhuma de suas responsabilidades sob esta 

Garantia em razão de qualquer extensão de vencimento, tolerância ou 

concessão dada ao Mutuário, qualquer exercício de direito ou recurso contra o 

Mutuário, ou qualquer modificação ou ampliação das disposições do Contrato 

de Empréstimo (desde que, se o valor máximo do Empréstimo for assim 

aumentado, o Fiador esteja isento de suas responsabilidades na extensão de tal 

aumento, a menos que acordado de outra forma entre o Fiador e a JICA por 

escrito);
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(3) Enquanto qualquer parte das dívidas sob o Contrato de Empréstimo estiver 

pendente e não paga, o Fiador:

i) Não deverá tomar nenhuma medida que impeça ou interfira no 

cumprimento, pelo Mutuário ou quaisquer outros beneficiários do 

Empréstimo, se houver, das obrigações sob o Contrato de Empréstimo, e

ii) Não deverá, sem o consentimento prévio por escrito da JICA, tomar 

nenhuma medida para a dissolução ou desativação do Mutuário ou 

quaisquer outros beneficiários do Empréstimo, se houver, ou para a 

suspensão de suas atividades.

3. O Fiador renuncia à notificação de aceitação desta Garantia, de qualquer 

responsabilidade à qual possa se aplicar uma notificação referente ao Principal, 

Reembolso, juros e Quaisquer Outros Encargos, e de desonra ou não pagamento de 

quaisquer dessas responsabilidades.

EM TESTEMUNHO DO QUE, eu, abaixo assinado, assinei e afixei meu selo oficial, neste 

dia de .

Atenciosamente,

(Nome do Fiador)

(Assinatura Autorizada)
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(Formulário N° 5)

Data: 

Ref. N°:

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO

Tóquio, Japão

Aos Cuidados do/a: Presidente 

Senhoras e Senhores:

PARECER LEGAL SOBRE O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Com relação ao Empréstimo concedido pela AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL DO JAPÃO (doravante denominada “JICA”) para (nome do 

Mutuário)_____, (doravante denominado “Mutuário”) em um valor agregado do 

Empréstimo não excedendo _______________ Ienes Japoneses (JPY) como Principal, 

de acordo com os termos e condições do Contrato de Empréstimo nº __________, 

datado de ________________, entre o Mutuário e a JICA e outros contratos 

suplementares a ele (doravante denominados “Contrato de Empréstimo”), eu, abaixo 

assinado, atuando como consultor jurídico do Mutuário, certifico o seguinte:

Eu considerei e examinei, entre outras coisas, os seguintes documentos:

(a) A Troca de Notas entre o Governo de __________________ e o Governo do 

Japão, datada de___________   ;

(b) O Contrato de Empréstimo;

(c) Prova de Autoridade e Assinaturas de Espécime, datada de _____________ , 

emitida por ;

(d) Outros documentos;

(e) Todas as leis e regulamentos no país do Mutuário relevantes ao poder e 

autoridade do Mutuário para fazer, assinar e entregar o Contrato de Empréstimo.

Com base no exposto, certifico o seguinte:

1. Que o Contrato de Empréstimo foi feito, assinado e entregue por   (nome e cargo da 

pessoa autorizada)  , que tem o poder e autoridade para fazer, assinar e entregar em 

nome do Mutuário sob    (leis ou regulamentos) ;
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2. Que o Mutuário está autorizado a tomar emprestado fundos em moeda estrangeira 

do exterior sob    (leis ou regulamentos) e que os termos e condições do 

Contrato de Empréstimo estão em conformidade com as disposições de sob    

(leis ou regulamentos)___________;

3. Que, portanto, o Contrato de Empréstimo foi devidamente autorizado por e feito, 

assinado e entregue em nome do Mutuário e constitui uma obrigação válida e 

vinculativa sobre o Mutuário com relação a todos os seus termos e condições; e

4. Que a autorização e quaisquer outros procedimentos necessários para a 

implementação do Contrato de Empréstimo foram devidamente efetuados e 

concluídos.

EM TESTEMUNHO DO QUE, eu, abaixo assinado, assinei e afixei meu selo oficial, neste 

dia de .

      Atenciosamente,

( Ministro da Justiça, Procurador-Geral ou 

Outra Autoridade Competente)
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(Formulário N° 6)

Data:

Ref. N°:

AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL DO JAPÃO

Tóquio, Japão

Aos Cuidados do/a: Presidente

Senhoras e Senhores:

PARECER LEGAL SOBRE GARANTIAS

Com referência à Garantia dada por   (nome do Fiador)  (doravante denominado 

“Fiador”) em relação ao Empréstimo concedido pela AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL DO JAPÃO (doravante denominada “JICA”) para   _ _ _ _ (nome do 

Mutuário) (doravante denominado “Mutuário”), com o valor agregado do Empréstimo 

não excedendo __________ Ienes Japoneses (¥ __) como Principal, de acordo com os 

termos e condições do Contrato de Empréstimo nº    , datado de______________, 

entre o Mutuário e a JICA e outros contratos suplementares a ele (doravante 

denominados “Contrato de Empréstimo”), eu, abaixo assinado, atuando como consultor 

jurídico de ___(nome do Fiador) _ , certifico o seguinte:

Eu considerei e examinei, entre outras coisas, os seguintes documentos:

(a) A Troca de Notas entre o Governo de _______________ e o Governo do Japão, 

datada de ______________.

(b) O Contrato de Empréstimo;

(c) A Garantia datada de _______________ (doravante denominada "Garantia"); e 

(d) Todas as leis e regulamentos no país do Mutuário relevantes ao poder e 

autoridade do Fiador para fazer, assinar e entregar a Garantia.

Com base no exposto, certifico o seguinte:

1. Que o Fiador tem plenos poderes e autoridade para garantir dívidas sob o Contrato 

de Empréstimo feito pela JICA ao Mutuário de acordo com os termos e condições do 

Contrato de Empréstimo sob    (leis ou regulamentos)   ;

2. Que a Garantia foi feita e assinada em   (data)  , por    (nome e cargo)  , que 

está autorizado a fazê-la e assiná-la para e em nome do Fiador sob    (leis ou 

regulamentos) ;

3. Que, portanto, a Garantia foi devidamente autorizada por e feita, assinada e entregue 
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em nome do Fiador e constitui uma obrigação válida e vinculativa sobre o Fiador com 

relação a todos os seus termos e condições; e

4. Que nem legislação nem quaisquer outros procedimentos são necessários para a 

eficácia da Garantia.

EM TESTEMUNHO DO QUE, eu, abaixo assinado, assinei e afixei meu selo oficial, neste dia 

de .

Atenciosamente,

(Ministro da Justiça, Procurador-Geral ou 

Outra Autoridade Competente)
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Panorama Geral - Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 

 

 

Em novembro de 2024, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em R$ 

4,5 bilhões, frente a um déficit de R$ 38,1 bilhões em novembro de 2023. Em termos reais, a receita 

líquida apresentou um acréscimo de R$ 23,8 bilhões (+16,5%), enquanto a despesa total registrou uma 

redução de R$ 11,6 bilhões (-6,3%), quando comparadas a novembro de 2023. 

 

 

 

 

Tabela 1 – Panorama Geral do Resultado do Tesouro Nacional – mês contra mesmo mês do ano anterior 
Dados em: R$ milhões – a preços correntes 

Fonte: Tesouro Nacional 
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Resultado Primário do Governo Central Mês Contra Mês 

 

Tabela 2 – Resultado Mês Contra Mês – Notas Explicativas | R$ milhões – a preços correntes | Fonte: Tesouro Nacional 
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Nota 1 – Imposto de Importação (+R$ 3.143,8 milhões / +67,7%): crescimento explicado, principalmente, 

pelos aumentos reais de 11,7% no valor em dólar (volume) das importações, de 18,6% na taxa média de 

câmbio e de 25,7% na alíquota média efetiva deste imposto. 

 

Nota 2 – IPI (+R$ 2.487,0 milhões / +47,5%): explicado, principalmente, pela boa performance nas linhas 

de IPI-Outros (+R$ 1,5 bilhão), devido ao crescimento da produção industrial de outubro de 2024, e IPI-

Vinculado à Importação (+R$ 787,3 milhões), em razão da dinâmica do valor em dólar (volume) das 

importações e da taxa média de câmbio, conforme comentado na Nota 1, além da alta de 5,9% na alíquota 

média efetiva deste imposto. 

 

Nota 3 – Imposto sobre a Renda (+R$ 1.009,7 milhões / +1,9%): conjugação de um aumento de R$ 2,1 

bilhões em IRRF, em especial os relacionados aos Rendimentos do Capital (+R$ 1,9 bilhão) e do Trabalho 

(R$ 1,0 bilhão), com uma queda do IRPJ (-R$ 1,5 bilhão). 

 

Nota 4 – Cofins (+R$ 7.450,7 milhões / +29,5%): explicado, principalmente, pelos acréscimos nos 

recolhimentos do setor de combustíveis em razão da reoneração da tributação incidente sobre 

combustíveis no ano de 2024, pelos aumentos reais nos volumes de vendas (8,8%, segundo a PMC-IBGE) 

e de serviços (6,3%, segundo a PMS-IBGE) e pelo crescimento no volume de importações. 

 

Nota 5 – Concessões e Permissões (+R$ 4.503,1 milhões): majoritariamente explicado pela arrecadação 

de 4,1 bilhões em novembro de 2024, referente às outorgas das Usinas Hidrelétricas Governador Bento 

Munhoz da Rocha Netto, Governador Ney Aminthas de Barros Braga e Governador José Richa, 

decorrentes do processo de desestatização da COPEL, ocorrido em 2023. 

 

Nota 6 – Dividendos e Participações (+R$ 4.325,0 milhões / +125,8%): influenciado, principalmente, pelo 

recebimento de R$ 5,8 bilhões do BNDES em novembro de 2024, que foi parcialmente compensado pelo 

menor recebimento do Banco do Brasil (-R$ 1,2 bilhão). 

 

Nota 7 – FPM/FPE/IPI-EE (+R$ 3.211,7 milhões / +10,1%): explicado pela dinâmica dos tributos que 

compõem a base para estas transferências. 

 

Nota 8 – Transferências Exploração de Recursos Naturais (-R$ 1.465,0 milhões / -14,4%): explicado, 

majoritariamente, pela dinâmica das receitas de royalties e participação especial da produção de petróleo 

e gás natural que compõem a base para estas transferências. 

 

Nota 9 – Benefícios Previdenciários (+R$ 1.624,0 milhões / +2,3%): explicado, principalmente, pelo 

crescimento do número de beneficiários do RGPS e pelos reajustes reais do salário-mínimo em 2023 e 

2024. 

 

Nota 10 – Apoio Financeiro EE/MM (-R$ 11.679,2 milhões / -100,0%): decorre, principalmente, das 

compensações da LC nº 194/2022 (transferências diretas e deduções de dívidas) e das transferências 

temporárias aos fundos FPM e FPE em novembro de 2023 (LC nº 201/2023), sem contrapartida em 2024. 

 

Nota 11 – Créditos Extraordinários (exceto PAC) (+R$ 1.473,6 milhões / +314,3%): reflete, 

majoritariamente, os pagamentos de ações de combate à calamidade no Rio Grande do Sul. 

 

Nota 12 - Discricionárias (-R$ 4.805,2 milhões / -25,9%): explicado, principalmente, pelos decréscimos 

de pagamentos de ações nas funções Saúde (-R$ 1,9 bilhão), Educação (-R$ 1,2 bilhão) e Demais (-R$ 2,0 

bilhões). 
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Panorama Geral - Resultado do Governo Central 
Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Acumulado do Ano Anterior 

 

 

Em relação ao resultado acumulado no período janeiro a novembro de 2024, o Governo Central registrou 

um déficit de R$ 66,8 bilhões, frente a um déficit de R$ 112,5 bilhões em 2023. Em termos reais, a receita 

líquida apresentou um aumento de R$ 139,8 bilhões (+7,7%) e a despesa total aumentou R$ 89,6 bilhões 

(+4,6%) nos onze primeiros meses de 2024, quando comparadas ao mesmo período de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Tabela 3 – Panorama Geral do Resultado do Tesouro Nacional – acumulado contra acumulado do ano anterior 
Dados em: R$ milhões – a preços correntes 

Fonte: Tesouro Nacional 
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Resultado Primário do Governo Central Acumulado 

 

Tabela 4 – Resultado Acumulado – Notas Explicativas | R$ milhões – a preços correntes | Fonte: Tesouro Nacional 
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Nota 1 – Imposto de Importação (+R$ 18.370,0 milhões / +34,8%): crescimento explicado, 

principalmente, pelos aumentos reais de 9,6% no valor em dólar (volume) das importações, de 6,5% na 

taxa média de câmbio e de 20,6% na alíquota média efetiva deste imposto. 

 

Nota 2 – IPI (+R$ 22.036,1 milhões / +39,1%): reflete os seguintes desempenhos: i) IPI-Outros (+R$ 10,9 

bilhões), explicado, em grande parte, pelo crescimento de 3,2% da produção industrial no período 

dezembro/2023 a outubro/2024 e pela redução nominal de 13,0% nas compensações tributárias; ii) IPI-

Vinculado Importação (+R$ 5,2 bilhões), em razão dos aumentos reais no valor em dólar (volume) das 

importações e na taxa média de câmbio, conforme comentado na Nota 1, e de 8,5% na alíquota média 

efetiva; e iii) IPI-Fumo (+R$ 4,3 bilhões). 

 

Nota 3 – Imposto sobre a Renda (+R$ 56.292,3 milhões / +8,5%): os principais itens que contribuíram 

para o aumento da arrecadação foram IRRF (+R$ 43,3 bilhões) e IRPF (+R$ 9,5 bilhões). No caso do IRRF 

destacaram-se as linhas de Rendimentos do Capital (+R$ 19,7 bilhões) – dos quais R$ 13,0 bilhões 

decorreram da tributação dos fundos de investimento exclusivos assinalados na Lei nº 14.754/2023, 

Rendimentos do Trabalho (+R$ 11,8 bilhões) e Rendimentos de Residentes no Exterior (+R$ 9,9 bilhões). 

Por sua vez, o desempenho do IRPF deveu-se, principalmente, aos recolhimentos de R$ 7,7 bilhões 

referentes à atualização de bens e direitos no exterior, conforme disposto na Lei nº 14.754/2023. 

 

Nota 4 – Cofins (+R$ 60.414,5 milhões / +21,4%): resultado é explicado, principalmente, pelos seguintes 

fatores: i) aumento real de 4,4% no volume de vendas (PMC-IBGE) e de 2,8% no volume de serviços (PMS-

IBGE) no período dezembro de 2023 a outubro de 2024, em comparação ao período dezembro de 2022 a 

outubro de 2023; ii) acréscimo na arrecadação relativa ao setor de combustíveis; e iii) exclusão do ICMS 

da base de cálculo dos créditos da Cofins e PIS/Pasep. 

 

Nota 5 – PIS/Pasep (+R$ 15.186,5 milhões / +18,6%): explicado pelos mesmos fatores expostos na Nota 

4. 

 

Nota 6 – CSLL (+R$ 9.485,1 milhões / +6,3%): reflete, majoritariamente, os acréscimos reais de 6,5% na 

arrecadação do lucro presumido, de 11,9% na arrecadação do item “Lançamento de ofício, depósitos e 

acréscimos legais” e de 4,5% na arrecadação do Simples Nacional. Estes fatores foram parcialmente 

compensados pelo decréscimo real de 15,4% na arrecadação da declaração de ajuste relativa a fatos 

geradores ocorridos em 2023. 

 

Nota 7 – Outras Administradas pela RFB (-R$ 9.709,5 milhões / -24,2%): decorre, majoritariamente, dos 

seguintes fatores: i) decréscimo nos recolhimentos do programa “Litígio Zero”; e ii) fim da arrecadação 
do imposto de exportação de óleo bruto instituído pela Medida Provisória nº 1.163/2023.  

 

Nota 8 – Arrecadação Líquida para o RGPS (+R$ 20.314,9 milhões / +3,7%): explicado, principalmente, 

pelos seguintes fatores: i) acréscimo real de 7,2% da massa salarial habitual de dezembro de 2023 a 

outubro de 2024, em relação ao período de dezembro de 2022 a outubro de 2023; ii) saldo positivo de 

2.117.473 empregos até o mês de outubro de 2024, de acordo com o Novo Caged/MTE; e iii) aumento 

real de 6,0% na arrecadação do Simples Nacional previdenciário nos onze primeiros meses de 2024. Estes 

efeitos foram parcialmente compensados pelo crescimento das compensações tributárias com débitos de 

receita previdenciária entre janeiro e novembro de 2024. 

 

Nota 9 – Demais Receitas Não Administradas (-R$ 22.210,2 milhões / -27,3%): explicado, 

majoritariamente, pelo recolhimento de recursos não-sacados do PIS/Pasep em setembro de 2023 (R$ 

27,4 bilhões a preços de novembro de 2024), sem contrapartida em 2024. 
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Nota 10 – FPM/FPE/IPI-EE (+R$ 38.660,0 milhões / +11,6%): explicado pela dinâmica dos tributos que 

compõem a base para estas transferências. 

 

Nota 11 – Benefícios Previdenciários (+R$ 29.011,7 milhões / +3,4%): explicado, principalmente, pelo 

aumento do número de beneficiários do RGPS e pelos crescimentos reais do salário-mínimo em 2023 e 

2024. 

 

Nota 12 – Apoio Financeiro EE/MM (-R$ 18.792,2 milhões / -91,5%): redução explicada, principalmente, 

pelos seguintes pagamentos no período janeiro a novembro de 2023: i) R$ 4,1 bilhões relacionados a 

ações emergenciais destinadas ao Setor Cultural (LC nº 195/2022); ii) R$ 9,8 bilhões relacionados à 

compensação pela perda de arrecadação do ICMS, prevista na LC nº 194; e iii) R$ 6,5 bilhões de 

transferências temporárias ao FPE e FPM (LC nº 201/2023). 

 

Nota 13 – Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV (+R$ 14.070,8 milhões / +15,8%): explicado 

pelo crescimento do número de beneficiários e pelos aumentos reais do salário-mínimo em 2023 e 2024. 

 

Nota 14 – Créditos Extraordinários (exceto PAC) (+R$ 14.426,8 milhões):  reflete, majoritariamente, 

despesas de R$ 13,6 bilhões (valores corrigidos pelo IPCA) até novembro de 2024 referentes à situação 

de calamidade no RS. 

 

Nota 15 – Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) (+R$ 14.100,8 milhões / 

+67,7%): explicado pela concentração nesta rubrica de pagamentos de precatórios no ano de 2024. 

Mencione-se que em dezembro de 2023 foram pagos precatórios de pessoal e benefícios previdenciários 

relativos ao exercício de 2024, no contexto da decisão judicial do STF (ADIs nº 7.047 e nº 7.064). 

 

Nota 16 – Obrigatórias com Controle de Fluxo (+R$ 15.128,1 milhões / +4,8%):  explicado, em especial, 

pelo aumento real nos pagamentos de ações na função Saúde (+R$ 15,8 bilhões).  

 

 

 

 

Boxe - Revisão dos Valores de Demais Receitas Não Administradas 

pela Receita Federal do Brasil de 2023 e 2024 

 

A apuração das receitas da União, divulgada no Boletim Resultado do Tesouro Nacional, baseia-

se em duas principais fontes de dados: 

 
i) Base de dados do DW Arrecadação da Receita Federal do Brasil (RFB), responsável pelas receitas 

arrecadadas por meio do Documento de Arrecadação das Receitas Federais (DARF); 

 

ii) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), que abrange receitas 

provenientes de outros documentos de arrecadação, como a Guia de Recolhimento da União 

(GRU) e a Guia da Previdência Social (GPS). 

 

As informações gerenciais extraídas do sistema da RFB e as receitas federais recolhidas pelo 

SIAFI são sistematizadas no Sistema de Gestão Financeira (Sigefi). Esse sistema utiliza 

parâmetros internos para apurar, de forma integrada, as receitas primárias e financeiras do 

Governo Central, garantindo a consolidação dos dados para análise e divulgação. No entanto, 

durante o processo de revisão da apuração das receitas da União para o exercício de 2024, 
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constatou-se que algumas naturezas de receita arrecadadas por documentos de arrecadação 

diversos do DARF não estavam sendo consideradas adequadamente na rubrica de “Demais 
Receitas Não Administradas” desde o início de 2023. Essa ocorrência resultou em ajustes 

computados nas Receitas Não Administradas para os anos de 2023 e 2024, conforme a tabela 

abaixo: 

 

Tabela 1 – Revisão na arrecadação de “Demais Receitas Não Administradas” 

incorporada a partir de novembro de 2024 – R$ correntes 

 
Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

Desta forma, a revisão dos números representa aumento na arrecadação das Demais Receitas 

Não Administradas, frente ao anteriormente divulgado, assim como revisão, em mesmo 

montante, no resultado primário do Governo Central do respectivo exercício. A revisão 

proporciona maior transparência e confiabilidade às estatísticas fiscais divulgadas pelo 

Resultado do Tesouro Nacional. Os novos valores passam a refletir integralmente os ingressos 

financeiros mensais e corrigem eventuais distorções anteriormente registradas. 
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Tabela 3.1. Resultado Primário do Governo Central - Brasil

R$ Milhões - Valores a preços correntes, exceto se indicado "real" (atualização pelo IPCA)

2023 2024 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 2023 2024 24 - IPCR$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

1. RECEITA TOTAL 1/ 179.915,0 214.687,6 34.772,7 19,3% 25.024,4 13,2% 2.117.506,5 2.387.719,2 270.212,7 12,8% 182.665,9 8,1%

1.1 -  Receita Administrada pela RFB 110.521,0 132.174,6 21.653,5 19,6% 15.665,2 13,4% 1.305.274,0 1.535.643,7 230.369,7 17,6% 177.702,3 12,7%

1.1.1    Imposto sobre a Importação 4.427,5 7.787,1 3.359,6 75,9% 3.119,7 66,8% 49.767,9 70.071,7 20.303,8 40,8% 18.465,5 34,8%

1.1.2    IPI 4.997,3 7.727,9 2.730,5 54,6% 2.459,8 46,7% 53.122,7 77.142,2 24.019,5 45,2% 22.150,7 39,1%

1.1.2.1    IPI - Fumo 635,4 1.085,5 450,1 70,8% 415,6 62,0% 3.378,8 7.786,3 4.407,5 130,4% 4.350,0 120,5%

1.1.2.2    IPI - Bebidas 260,6 293,1 32,5 12,5% 18,3 6,7% 2.620,7 3.048,1 427,4 16,3% 323,8 11,6%

1.1.2.3    IPI - Automóveis 792,0 615,8 -176,2 -22,2% -219,1 -26,2% 6.165,0 7.624,8 1.459,8 23,7% 1.236,9 18,8%

1.1.2.4    IPI - Vinculado a importação 1.954,3 2.836,8 882,5 45,2% 776,6 37,7% 20.651,5 26.711,3 6.059,8 29,3% 5.249,1 23,8%

1.1.2.5    IPI - Outros 1.355,0 2.896,7 1.541,7 113,8% 1.468,3 102,8% 20.306,6 31.971,7 11.665,0 57,4% 10.990,8 50,7%

1.1.3    Imposto sobre a Renda 51.644,9 55.171,3 3.526,4 6,8% 728,1 1,3% 623.707,4 706.002,0 82.294,6 13,2% 56.585,0 8,5%

1.1.3.1  I.R. - Pessoa Física 4.055,6 4.651,3 595,7 14,7% 375,9 8,8% 54.747,0 66.382,7 11.635,7 21,3% 9.517,0 16,3%

1.1.3.2  I.R. - Pessoa Jurídica 16.528,2 15.822,9 -705,4 -4,3% -1.600,9 -9,2% 250.243,3 264.654,7 14.411,5 5,8% 3.564,3 1,3%

1.1.3.3  I.R. - Retido na fonte 31.061,2 34.697,2 3.636,1 11,7% 1.953,1 6,0% 318.717,1 374.964,6 56.247,4 17,6% 43.503,7 12,8%

1.1.3.3.1    IRRF - Rendimentos do Trabalho 15.412,6 17.190,1 1.777,5 11,5% 942,4 5,8% 147.742,2 165.748,1 18.005,9 12,2% 11.869,5 7,5%

1.1.3.3.2    IRRF - Rendimentos do Capital 7.628,0 9.899,3 2.271,3 29,8% 1.858,0 23,1% 97.913,7 121.387,6 23.473,9 24,0% 19.771,0 18,9%

1.1.3.3.3    IRRF - Rendimentos de Residentes no Exterior 6.458,2 5.611,0 -847,2 -13,1% -1.197,2 -17,6% 55.134,0 67.233,3 12.099,3 21,9% 9.929,1 16,9%

1.1.3.3.4    IRRF - Outros Rendimentos 1.562,4 1.996,8 434,5 27,8% 349,8 21,2% 17.927,2 20.595,6 2.668,4 14,9% 1.934,1 10,1%

1.1.4    IOF 5.072,8 5.934,6 861,8 17,0% 587,0 11,0% 56.250,1 61.111,7 4.861,7 8,6% 2.466,0 4,1%

1.1.5    Cofins 24.071,4 32.695,1 8.623,7 35,8% 7.319,4 28,8% 265.353,9 336.168,1 70.814,3 26,7% 60.728,6 21,4%

1.1.6    PIS/Pasep 6.907,2 8.222,1 1.314,9 19,0% 940,6 12,9% 76.732,1 94.943,6 18.211,5 23,7% 15.265,5 18,6%

1.1.7    CSLL 10.140,9 10.202,3 61,4 0,6% -488,1 -4,6% 141.559,7 157.020,4 15.460,7 10,9% 9.534,4 6,3%

1.1.8    CPMF 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.1.9    CIDE  Combustíveis 184,0 263,6 79,6 43,3% 69,7 35,9% 896,8 3.142,7 2.245,9 250,4% 2.266,6 239,3%

1.1.10  Outras Receitas Administradas pela RFB 3.075,0 4.170,6 1.095,7 35,6% 929,1 28,7% 37.883,5 30.041,3 -7.842,2 -20,7% -9.760,0 -24,2%

1.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - -59,9 0,0 59,9 -100,0% 63,8 -100,0%

1.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 48.604,1 52.098,7 3.494,5 7,2% 861,0 1,7% 515.636,4 557.811,7 42.175,3 8,2% 20.420,6 3,7%

1.3.1    Urbana 47.912,8 52.091,1 4.178,3 8,7% 1.582,3 3,1% 507.925,9 549.763,6 41.837,7 8,2% 20.403,0 3,8%

1.3.2    Rural 691,3 7,5 -683,8 -98,9% -721,2 -99,0% 7.710,6 8.048,1 337,5 4,4% 17,6 0,2%

1.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 20.789,8 30.414,4 9.624,6 46,3% 8.498,1 38,8% 296.656,0 294.263,7 -2.392,2 -0,8% -15.520,8 -4,9%

1.4.1  Concessões e Permissões 218,3 4.731,9 4.513,7 - 4.501,9 - 6.698,9 8.988,8 2.289,9 34,2% 1.958,2 27,3%

1.4.2  Dividendos e Participações 3.278,5 7.763,3 4.484,8 136,8% 4.307,1 124,6% 45.062,0 49.052,1 3.990,1 8,9% 2.037,2 4,2%

1.4.2.1  Banco do Brasil 1.129,3 0,0 -1.129,3 -100,0% -1.190,5 -100,0% 6.064,8 5.596,5 -468,4 -7,7% -722,0 -11,2%

1.4.2.2  BNB 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 297,0 290,0 -7,0 -2,4% -19,8 -6,3%

1.4.2.3  BNDES 0,0 5.793,5 5.793,5 - 5.793,5 - 10.425,1 15.876,7 5.451,6 52,3% 5.053,6 45,5%

1.4.2.4  Caixa 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 1.817,8 2.792,6 974,8 53,6% 950,9 49,1%

1.4.2.5  Correios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.4.2.6  Eletrobrás 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 187,8 268,7 80,9 43,0% 74,7 37,2%

1.4.2.7  IRB 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.4.2.8  Petrobras 2.149,2 1.969,7 -179,5 -8,4% -295,9 -13,1% 24.435,4 21.945,9 -2.489,6 -10,2% -3.680,8 -14,1%

Variação RealAcumulado Jan-Nov
Discriminação

Novembro Variação Nominal Variação Real Variação Nominal
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2023 2024 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 2023 2024 24 - IPCR$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

Variação RealAcumulado Jan-Nov
Discriminação

Novembro Variação Nominal Variação Real Variação Nominal

1.4.2.9  Demais 0,0 0,0 -0,0 -100,0% -0,0 -100,0% 1.834,0 2.281,8 447,8 24,4% 380,6 19,4%

1.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 2.480,8 2.640,2 159,4 6,4% 25,0 1,0% 15.766,1 17.014,8 1.248,7 7,9% 583,2 3,5%

1.4.4  Receitas de Exploração de Recursos Naturais 6.521,0 6.478,5 -42,6 -0,7% -395,9 -5,8% 106.704,5 110.779,7 4.075,2 3,8% -590,3 -0,5%

1.4.5  Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 1.636,5 1.797,6 161,1 9,8% 72,5 4,2% 19.255,7 22.096,9 2.841,2 14,8% 2.052,0 10,0%

1.4.6  Contribuição do Salário Educação 2.447,8 2.726,7 278,9 11,4% 146,3 5,7% 26.474,2 28.296,6 1.822,5 6,9% 691,4 2,4%

1.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 25,6 25,6 - 25,6 - 0,0 71,9 71,9 - 73,1 -

1.4.8  Demais Receitas 4.206,9 4.250,5 43,6 1,0% -184,3 -4,2% 76.694,6 57.962,9 -18.731,7 -24,4% -22.325,7 -27,3%

           d/q  Operações com Ativos 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
2/ 42.633,8 46.901,2 4.267,4 10,0% 1.957,3 4,4% 403.183,2 461.910,8 58.727,7 14,6% 42.180,8 9,8%

2.1  FPM / FPE / IPI-EE 30.376,4 35.068,3 4.691,9 15,4% 3.046,0 9,5% 312.421,0 363.964,8 51.543,9 16,5% 38.861,0 11,6%

2.2  Fundos Constitucionais 852,7 1.318,9 466,1 54,7% 419,9 46,7% 10.314,8 11.759,1 1.444,4 14,0% 1.010,0 9,2%

2.2.1  Repasse Total 2.036,6 2.340,7 304,1 14,9% 193,8 9,0% 20.304,3 23.505,8 3.201,6 15,8% 2.374,8 10,9%

2.2.2  Superávit dos Fundos -1.183,9 -1.021,8 162,0 -13,7% 226,2 -18,1% -9.989,5 -11.746,7 -1.757,2 17,6% -1.364,7 12,8%

2.3  Contribuição do Salário Educação 1.485,6 1.560,0 74,5 5,0% -6,0 -0,4% 16.693,2 17.936,0 1.242,7 7,4% 534,8 3,0%

2.4  Exploração de Recursos Naturais 9.677,4 8.684,0 -993,4 -10,3% -1.517,8 -14,9% 60.848,6 64.207,8 3.359,2 5,5% 746,6 1,2%

2.5  CIDE - Combustíveis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 139,3 979,2 839,9 603,1% 854,7 579,9%

2.6  Demais 241,7 269,9 28,3 11,7% 15,2 6,0% 2.766,3 3.063,9 297,6 10,8% 173,7 5,9%

3. RECEITA LÍQUIDA  (1-2) 137.281,1 167.786,4 30.505,3 22,2% 23.067,1 15,9% 1.714.323,4 1.925.808,4 211.485,0 12,3% 140.485,0 7,7%

4. DESPESA TOTAL 2/ 175.351,7 172.301,2 -3.050,6 -1,7% -12.551,6 -6,8% 1.826.789,3 1.992.635,7 165.846,3 9,1% 90.074,3 4,6%

4.1  Benefícios Previdenciários 68.196,7 73.143,9 4.947,2 7,3% 1.252,1 1,7% 802.699,7 865.611,2 62.911,5 7,8% 29.162,6 3,4%

Benefícios Previdenciários - Urbano 
3/ 54.102,0 57.627,9 3.525,9 6,5% 594,5 1,0% 636.886,9 684.141,0 47.254,1 7,4% 20.400,9 3,0%

Sentenças Judiciais e Precatórios 1.529,0 1.729,4 200,3 13,1% 117,5 7,3% 21.048,3 19.442,8 -1.605,5 -7,6% -2.570,1 -11,5%

Benefícios Previdenciários - Rural 
3/ 14.094,7 15.516,0 1.421,3 10,1% 657,6 4,4% 165.812,8 181.470,2 15.657,4 9,4% 8.761,7 5,0%

Sentenças Judiciais e Precatórios 403,4 467,6 64,2 15,9% 42,3 9,9% 5.860,9 5.230,6 -630,3 -10,8% -902,1 -14,4%

4.2  Pessoal e Encargos Sociais 30.148,9 31.268,4 1.119,5 3,7% -514,0 -1,6% 310.785,2 326.659,7 15.874,5 5,1% 2.512,9 0,8%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 456,2 441,1 -15,1 -3,3% -39,8 -8,3% 7.021,3 3.976,5 -3.044,8 -43,4% -3.410,7 -45,6%

4.3  Outras Despesas Obrigatórias 30.315,6 23.371,1 -6.944,5 -22,9% -8.587,1 -26,9% 272.405,8 323.438,1 51.032,3 18,7% 40.728,8 14,0%

4.3.1  Abono e Seguro Desemprego 3.530,5 3.680,4 149,9 4,2% -41,4 -1,1% 68.600,0 76.206,4 7.606,4 11,1% 4.778,9 6,5%

Abono 11,8 18,2 6,4 54,1% 5,8 46,2% 24.860,0 28.271,8 3.411,7 13,7% 2.392,4 9,0%

Seguro Desemprego 3.518,6 3.662,2 143,5 4,1% -47,1 -1,3% 43.740,0 47.934,6 4.194,7 9,6% 2.386,5 5,1%

d/q Seguro Defeso 201,8 152,6 -49,2 -24,4% -60,2 -28,3% 3.515,5 4.218,0 702,5 20,0% 569,5 15,1%

4.3.2  Anistiados 15,1 16,5 1,4 9,5% 0,6 3,8% 153,4 163,1 9,7 6,3% 3,2 1,9%

4.3.3  Apoio Fin. EE/MM 11.139,4 3,0 -11.136,4 -100,0% -11.740,0 -100,0% 19.509,0 1.726,2 -17.782,8 -91,2% -18.889,9 -91,5%

4.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 38,1 69,7 31,6 83,1% 29,6 73,7% 658,8 734,2 75,4 11,5% 47,7 6,8%

4.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 8.090,7 9.663,0 1.572,3 19,4% 1.133,9 13,3% 84.039,5 101.493,5 17.454,0 20,8% 14.144,0 15,8%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 364,0 555,5 191,5 52,6% 171,8 44,8% 2.970,6 4.870,6 1.900,0 64,0% 1.809,5 57,2%

4.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 25,6 25,6 - 25,6 - 0,0 71,9 71,9 - 73,1 -

4.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 447,1 1.942,5 1.495,4 334,5% 1.471,2 312,1% 2.108,2 16.423,5 14.315,3 679,0% 14.501,8 645,8%

4.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 95,9 95,8 -0,0 0,0% -5,2 -5,2% 966,9 1.055,9 89,0 9,2% 46,3 4,5%

4.3.10  FUNDEB (Complem. União) 3.074,6 4.040,6 966,0 31,4% 799,4 24,7% 34.413,2 43.503,6 9.090,4 26,4% 7.774,6 21,1%

4.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 473,7 312,5 -161,2 -34,0% -186,8 -37,4% 3.716,8 4.154,8 438,0 11,8% 290,0 7,3%
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4.3.12  Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 1.610,9 1.496,8 -114,0 -7,1% -201,3 -11,9% 14.443,5 16.493,3 2.049,8 14,2% 1.465,6 9,5%

4.3.13  Lei Kandir (LC nº 87/96 e 102/00) e LC nº 176 de 2020 332,3 332,1 -0,1 0,0% -18,1 -5,2% 3.654,7 3.653,5 -1,2 0,0% -162,9 -4,2%

4.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 382,9 434,3 51,4 13,4% 30,7 7,6% 19.637,8 33.964,7 14.326,9 73,0% 14.174,1 67,7%

4.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 975,1 1.105,1 130,0 13,3% 77,1 7,5% 17.297,9 15.271,2 -2.026,6 -11,7% -2.797,9 -15,2%

Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 707,6 1.104,4 396,8 56,1% 358,4 48,0% 13.997,6 9.776,9 -4.220,7 -30,2% -4.944,8 -33,0%

Equalização de custeio agropecuário 81,3 29,5 -51,8 -63,7% -56,2 -65,6% 1.516,6 457,6 -1.059,0 -69,8% -1.152,4 -71,0%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 4/ 145,2 290,5 145,3 100,0% 137,4 89,7% 3.334,5 2.516,4 -818,1 -24,5% -990,7 -27,7%

Política de preços agrícolas 17,9 28,6 10,7 59,5% 9,7 51,3% 89,9 137,0 47,1 52,4% 44,1 46,3%

Equalização Empréstimo do Governo Federal 0,1 0,1 -0,0 -25,2% -0,0 -29,0% 4,0 0,9 -3,0 -76,9% -3,3 -77,8%

Equalização Aquisições do Governo Federal 17,8 28,5 10,7 60,1% 9,7 51,9% 85,9 136,1 50,1 58,3% 47,4 52,1%

Garantia à Sustentação de Preços 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Pronaf 356,3 662,5 306,2 85,9% 286,9 76,4% 5.493,3 4.568,9 -924,4 -16,8% -1.195,3 -20,3%

Equalização Empréstimo do Governo Federal 345,9 632,6 286,7 82,9% 268,0 73,5% 5.460,3 4.416,6 -1.043,8 -19,1% -1.315,7 -22,5%

Concessão de Financiamento 5/ 10,4 29,9 19,5 187,9% 19,0 173,1% 33,0 152,4 119,4 361,5% 120,4 337,5%

Aquisição 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Proex 65,6 90,6 25,0 38,1% 21,5 31,0% 430,5 474,2 43,7 10,2% 25,8 5,6%

Equalização Empréstimo do Governo Federal 38,5 53,7 15,2 39,3% 13,1 32,2% 449,4 587,3 137,8 30,7% 121,2 25,3%

Concessão de Financiamento 5/ 27,1 36,9 9,8 36,4% 8,4 29,3% -18,9 -113,1 -94,1 497,1% -95,4 488,0%

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 6/ 4,0 0,0 -4,0 -100,0% -4,2 -100,0% 626,0 767,4 141,4 22,6% 119,1 17,7%

Álcool 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Cacau 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Securitização da dívida agrícola (LEI 9.138/1995) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Fundo da terra/ INCRA 5/ 48,4 9,6 -38,8 -80,1% -41,4 -81,1% 389,2 289,2 -99,9 -25,7% -116,7 -28,2%

Funcafé 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Revitaliza 0,0 0,0 -0,0 -100,0% -0,0 -100,0% 0,0 0,0 -0,0 -100,0% -0,0 -100,0%

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 0,9 1,6 0,7 88,1% 0,7 78,5% 487,9 227,9 -260,0 -53,3% -291,0 -55,3%

Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Operações de crédito dest. a Pessoas com deficiência (EQPCD) 7/ 0,8 0,8 0,0 3,9% -0,0 -1,4% 11,3 9,9 -1,4 -12,7% -2,0 -16,7%

Fundo Nacional de desenvolvimento (FND) 5/ 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 1.757,7 476,6 -1.281,2 -72,9% -1.383,8 -73,9%

Capitalização à Emgea 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Subv. Parcial à Remun. por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Subvenções Econômicas 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 24,7 17,5 -7,2 -29,2% -8,6 -32,1%

Sudene 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Receitas de Recuperação de Subvenções 8/ -12,8 -9,4 3,4 -26,5% 4,1 -30,3% -164,1 -165,8 -1,7 1,0% 6,6 -3,7%

Proagro 374,2 0,0 -374,2 -100,0% -394,5 -100,0% 5.905,0 4.767,6 -1.137,5 -19,3% -1.386,0 -22,0%

PNAFE 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 65,0 22,0 -43,0 -66,1% -46,3 -67,2%

Demais Subsídios e Subvenções -106,7 0,7 107,4 - 113,2 - -2.669,8 704,7 3.374,5 - 3.579,3 -

4.3.16  Transferências ANA 14,5 20,6 6,1 42,3% 5,3 35,0% 127,1 97,8 -29,3 -23,1% -35,8 -26,6%
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4.3.17  Transferências Multas ANEEL 244,1 175,3 -68,8 -28,2% -82,0 -31,9% 1.645,7 2.112,7 467,0 28,4% 407,1 23,2%

4.3.18  Impacto Primário do FIES -149,0 -42,7 106,3 -71,3% 114,4 -72,8% 1.433,4 1.357,0 -76,4 -5,3% -140,9 -9,2%

4.3.19 Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 4.954,7 4.954,7 - 5.050,0 -

4.3.20 Demais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Auxílio CDE 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Convênios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Doações 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

FDA/FDNE 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Reserva de Contingência 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira 46.690,5 44.517,7 -2.172,8 -4,7% -4.702,6 -9,6% 440.898,7 476.926,7 36.028,0 8,2% 17.670,0 3,8%

4.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 29.014,0 30.785,0 1.771,0 6,1% 199,0 0,7% 295.137,2 322.713,3 27.576,1 9,3% 15.206,7 4,8%

4.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 1.248,6 1.696,1 447,5 35,8% 379,9 28,9% 14.067,5 16.631,2 2.563,7 18,2% 1.993,6 13,3%

4.4.1.2 Bolsa Família e Auxílio Brasil 13.892,9 14.017,5 124,6 0,9% -628,2 -4,3% 152.211,0 153.982,1 1.771,2 1,2% -4.878,1 -3,0%

4.4.1.3 Saúde 12.543,7 13.998,0 1.454,3 11,6% 774,6 5,9% 115.984,0 136.550,0 20.566,1 17,7% 15.912,8 12,9%

4.4.1.4 Educação 686,8 257,6 -429,2 -62,5% -466,4 -64,4% 7.345,5 7.826,8 481,2 6,6% 180,2 2,3%

4.4.1.5 Demais 642,0 815,8 173,8 27,1% 139,1 20,5% 5.529,2 7.723,2 2.193,9 39,7% 1.998,3 33,9%

4.4.2 Discricionárias 17.676,5 13.732,7 -3.943,8 -22,3% -4.901,6 -26,3% 145.761,5 154.213,4 8.451,9 5,8% 2.463,2 1,6%

4.4.2.1 Saúde 4.288,2 2.553,0 -1.735,2 -40,5% -1.967,5 -43,5% 32.288,2 44.280,4 11.992,3 37,1% 10.997,3 32,0%

4.4.2.2 Educação 3.242,9 2.167,5 -1.075,4 -33,2% -1.251,1 -36,6% 23.571,3 24.549,7 978,4 4,2% -8,7 0,0%

4.4.2.3 Defesa 1.066,0 1.369,8 303,8 28,5% 246,0 21,9% 10.756,1 10.058,2 -697,9 -6,5% -1.183,0 -10,3%

4.4.2.4 Transporte 1.323,9 1.406,6 82,7 6,2% 11,0 0,8% 12.960,9 14.005,2 1.044,3 8,1% 504,8 3,7%

4.4.2.5 Administração 574,4 814,4 240,0 41,8% 208,9 34,5% 6.659,3 5.762,1 -897,2 -13,5% -1.219,5 -17,2%

4.4.2.6 Ciência e Tecnologia 882,1 1.408,0 525,9 59,6% 478,1 51,4% 5.180,8 6.456,6 1.275,8 24,6% 1.067,8 19,4%

4.4.2.7 Segurança Pública 277,6 257,1 -20,5 -7,4% -35,6 -12,2% 3.045,7 2.920,9 -124,8 -4,1% -262,0 -8,1%

4.4.2.8 Assistência Social 667,6 178,0 -489,5 -73,3% -525,7 -74,7% 7.740,1 7.074,4 -665,7 -8,6% -1.003,7 -12,2%

4.4.2.9 Demais 5.353,8 3.578,3 -1.775,5 -33,2% -2.065,6 -36,6% 43.559,2 39.105,8 -4.453,4 -10,2% -6.429,7 -13,9%

5. RESULT PRIMÁRIO GOV CENTRAL - ACIMA DA LINHA (3 - 4) -38.070,6 -4.514,7 33.555,9 -88,1% 35.618,6 -88,8% -112.466,0 -66.827,3 45.638,7 -40,6% 50.410,7 -42,6%

6. AJUSTES METODOLÓGICOS -128,3 -24.084,3 

6.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 9/ 0,0 0,0

6.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 10/ -128,3 939,7

6.3 Ajuste Metodológico Recursos Não Sacados do PIS/PASEP (EC nº 126/2 0,0 -25.987,6 

6.4 Ajuste Metodológico Compensações LC nº 194/2022 (pré-Acordo União 0,0 963,6

7. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA -723,8 -408,3 

8. RESULT PRIMÁRIO DO GOV CENTRAL - ABAIXO DA LINHA (5 + 6 + 7) -38.922,7 -136.958,6 

9. JUROS NOMINAIS 13/ -35.298,4 -559.868,1 

10. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (8 + 9) 14/ -74.221,1 -696.826,7 

Memorando

Arrecadação Líquida para o RGPS 48.604,1 52.098,7 3.494,5 7,2% 861,0 1,7% 515.636,4 557.811,7 42.175,3 8,2% 7.393,2 7,7%

Arrecadação Ordinária 48.604,1 52.098,7 3.494,5 7,2% 861,0 1,7% 515.636,4 557.811,7 42.175,3 8,2% 7.393,2 7,7%
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Ressarcimento pela Desoneração da Folha 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Custeio Administrativo 4.963,4 5.944,4 981,0 19,8% 712,1 13,6% 49.395,1 52.909,3 3.514,2 7,1% 233,3 6,7%

Investimento 6.839,3 7.116,7 277,5 4,1% -93,1 -1,3% 57.455,2 64.623,1 7.167,9 12,5% 3.488,3 11,7%

PAC 
15/ n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d..d. n.d. n.d. n.d. n.d.

Minha Casa Minha Vida 1.672,5 1.260,5 -412,0 -24,6% -502,6 -28,5% 8.872,1 11.479,4 2.607,3 29,4% 2.062,3 27,7%

Obs.: Dados sujeitos à alteração.

13/ Apurado pelo critério "abaixo-da-linha". Fonte: Banco Central do Brasil.

12/ Refere-se aos valores das compensações pelas perdas do ICMS no âmbito da LC nº 194/2022 compensados por liminares antes do acordo celebrado entre a União e os Estados e o DF no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.191. Nas

estatísticas acima da linha, esses valores foram registrados retroativamente, nos respectivos meses nos quais as parcelas das dívidas efetivamente deixaram de ser pagas à União. Já nas estatísticas abaixo da linha, tal montante impactou em sua

totalidade o mês de dezembro/2023, mês no qual ocorreu a baixa dos ativos da União em decorrência das referidas compensações.

1/ Apurado pelo conceito de caixa, que corresponde ao ingresso efetivo na Conta Única.

2/ Apurado pelo conceito de "pagamento efetivo", que corresponde ao valor do saque efetuado na Conta Única. A partir de 01/03/2012, inclui recursos de complementação do FGTS e despesas realizadas com recursos dessa contribuição (conforme

previsto na Portaria STN nº 278, de 19/04/2012).

3/ Fonte: Ministério da Previdência Social. A Apuração do resultado do RGPS por clientela urbana e rural é realizada pelo Min. da Previdência Social segundo metodologia própria.

4/ Inclui retornos derivados de decisões judiciais relativas aos programas "Unificados Rurais" e "Unificados Industriais".

5/ Concessão de empréstimos menos retornos.

11/ Ajuste Metodológico referente ao ingresso de recursos do PIS/Pasep não reclamados por prazo superior a 20 (vinte) anos, nos termos do art. 121 do ADCT, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 126/2022. Enquanto na metodologia acima 

6/ Inclui "despesas" decorrentes da baixa de ativos associada a inscrição em Dívida Ativa da União.

7/ Operações de crédito direcionadas exclusivamente para a aquisição de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, nos termos da Lei nº 12.613/2012. Concessão de empréstimos menos retornos.

8/ Receitas referentes à devolução de diferencial de encargo, à atualização de devolução de equalização e de recuperação de despesas de exercícios anteriores.

9/ Recursos transitórios referentes à amortização de contratos de Itaipu com o Tesouro Nacional.

10/ Sistemática de registros nas estatísticas fiscais dos subsídios e subvenções estabelecida em conformidade com os Acórdãos nº 825/2015 e nº 3.297/2015 do TCU. Nesta nova sistemática, o BCB passou a incorporar mensalmente os efeitos fiscais desses

eventos segundo o critério de competência na apuração abaixo da linha, enquanto que a STN registra semestralmente impactos quando dos pagamentos dos saldos apurados pelas instituições financeiras operadoras dos programas.
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Tabela 3.2. Transferências e despesas primárias - critério "valor pago" - Brasil

R$ Milhões - Valores a preços correntes, exceto se indicado "real" (atualização pelo IPCA)

2023 2024 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 2023 2024 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

1. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 42.633,8      47.034,6      4.400,8        10,3% 2.090,8        4,7% 402.868,9 461.897,9 59.029,0 14,7% 42.519,6 9,9%

1.1  FPM / FPE / IPI-EE 30.376,4      35.068,3      4.691,9        15,4% 3.046,0        9,5% 312.421,0 363.964,8 51.543,9 16,5% 38.861,0 11,6%

1.2  Fundos Constitucionais 852,7            1.318,9         466,1           54,7% 419,9           46,7% 10.261,7 11.759,1 1.497,4 14,6% 1.086,2 9,9%

1.2.1  Repasse Total 2.036,6         2.340,7         304,1           14,9% 193,8           9,0% 20.251,3 23.505,8 3.254,6 16,1% 2.450,9 11,3%

1.2.2  Superávit dos Fundos 1.183,9-         1.021,8-         162,0           -13,7% 226,2           -18,1% -9.989,5 -11.746,7 -1.757,2 17,6% -1.364,7 12,8%

1.3  Contribuição do Salário Educação 1.485,6         1.560,0         74,5              5,0% 6,0-                -0,4% 16.693,2 17.936,0 1.242,7 7,4% 534,8 3,0%

1.4  Transferências de Exploração de Recursos Naturais (Compensações Financeiras) 9.677,4         8.817,4         860,0-           -8,9% 1.384,3-        -13,6% 60.587,4 64.194,9 3.607,5 6,0% 1.009,2 1,6%

1.5  CIDE - Combustíveis -                -                -                - -                - 139,3 979,2 839,9 603,1% 854,7 579,9%

1.6  Demais 241,7            269,9            28,3              11,7% 15,2              6,0% 2.766,3 3.063,9 297,6 10,8% 173,7 5,9%

1.6.1 Concessão de Recursos Florestais -                -                -                - -                - 0,0 3,9 3,9 - 3,9 -

1.6.2 Concurso de Prognóstico -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.6.3 IOF Ouro 0,5                 1,2                 0,7                132,5% 0,7                120,6% 43,5 10,2 -33,3 -76,5% -36,2 -77,6%

1.6.4 ITR 241,2            268,7            27,6              11,4% 14,5              5,7% 2.602,3 2.885,5 283,2 10,9% 165,4 6,0%

1.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio -                -                -                - -                - 120,5 164,4 43,9 36,4% 40,6 31,5%

1.6.6 Outras 1/ -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2. DESPESA TOTAL 174.967,4    172.624,5    2.342,9-        -1,3% 11.823,1-     -6,4% 1.825.178,3 1.991.974,8 166.796,6 9,1% 91.106,2 4,7%

2.1  Benefícios Previdenciários 68.213,0      73.120,0      4.907,0        7,2% 1.211,0        1,7% 802.716,5 865.368,7 62.652,2 7,8% 28.897,8 3,4%

2.2  Pessoal e Encargos Sociais 29.910,1      31.128,3      1.218,2        4,1% 402,5-           -1,3% 309.777,0 325.436,9 15.660,0 5,1% 2.332,9 0,7%

2.2.1 Ativo Civil 13.100,0      14.030,8      930,8           7,1% 221,0           1,6% 132.625,3 144.627,2 12.001,8 9,0% 6.408,9 4,5%

2.2.2 Ativo Militar 2.979,8         2.983,9         4,1                0,1% 157,4-           -5,0% 30.828,6 31.174,1 345,5 1,1% -1.010,1 -3,1%

2.2.3 Aposentadorias e pensões civis 8.111,7         8.368,5         256,8           3,2% 182,7-           -2,1% 85.114,1 89.811,7 4.697,7 5,5% 1.046,9 1,2%

2.2.4 Reformas e pensões militares 5.272,9         5.323,5         50,6              1,0% 235,1-           -4,2% 54.425,5 56.400,8 1.975,2 3,6% -385,2 -0,7%

2.2.5 Sentenças e Precatórios 445,7            421,5            24,2-              -5,4% 48,3-              -10,3% 6.783,4 3.423,2 -3.360,2 -49,5% -3.727,6 -51,6%

2.2.6 Outros -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3  Outras Despesas Obrigatórias 30.311,9      23.287,3      7.024,6-        -23,2% 8.667,0-        -27,1% 272.413,1 323.246,8 50.833,7 18,7% 40.526,8 13,9%

2.3.1  Abono e seguro desemprego 3.530,5         3.680,4         149,9           4,2% 41,4-              -1,1% 68.600,0 76.206,4 7.606,4 11,1% 4.778,9 6,5%

2.3.2  Anistiados 15,1              16,5              1,4                9,5% 0,6                3,8% 153,5 163,1 9,6 6,2% 3,0 1,8%

2.3.3  Apoio Fin. Municípios / Estados 11.139,4      3,0                 11.136,4-      -100,0% 11.740,0-      -100,0% 19.511,9 1.726,2 -17.785,7 -91,2% -18.893,0 -91,5%

2.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 38,2              58,5              20,4              53,4% 18,3              45,5% 659,3 663,3 3,9 0,6% -25,3 -3,6%

2.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 8.090,6         9.663,0         1.572,4        19,4% 1.134,0        13,3% 84.039,8 101.493,1 17.453,3 20,8% 14.143,3 15,8%

2.3.5.1  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV - Benefícios 7.726,5         9.107,4         1.380,9        17,9% 962,3           11,8% 81.069,2 96.622,8 15.553,6 19,2% 12.334,0 14,3%

2.3.5.2  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV - Sentenças e Precatórios 364,0            555,5            191,5           52,6% 171,8           44,8% 2.970,6 4.870,3 1.899,8 64,0% 1.809,3 57,2%

2.3.6  Complemento do FGTS (LC nº 110/01) -                25,6              25,6              - 25,6              - 0,0 71,9 71,9 - 73,1 -

2.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 443,7            1.829,6         1.385,8        312,3% 1.361,8        291,1% 2.093,6 16.099,4 14.005,8 669,0% 14.189,0 636,3%

2.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 95,9              95,8              0,0-                0,0% 5,2-                -5,2% 966,9 1.055,9 89,0 9,2% 46,3 4,5%

2.3.10  FUNDEB (Complem. União) 3.074,6         4.040,6         966,0           31,4% 799,4           24,7% 34.413,2 43.503,6 9.090,4 26,4% 7.774,6 21,1%

2.3.11  Fundo Constitucional DF 473,7            312,2            161,5-           -34,1% 187,2-           -37,5% 3.717,0 4.153,9 436,9 11,8% 288,9 7,3%

2.3.12 Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 1.575,5         1.497,4         78,1-              -5,0% 163,4-           -9,8% 14.179,7 16.341,2 2.161,5 15,2% 1.589,4 10,5%

2.3.13  Lei Kandir (LC nº 87/96 e 102/00) e LC nº 176 de 2020 332,3            332,1            0,1-                0,0% 18,1-              -5,2% 3.654,7 3.653,5 -1,2 0,0% -162,9 -4,2%

2.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 417,9            474,3            56,5              13,5% 33,8              7,7% 19.919,3 34.321,9 14.402,5 72,3% 14.239,1 67,1%

2.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 975,1            1.105,1         129,9           13,3% 77,1              7,5% 17.297,9 15.271,2 -2.026,6 -11,7% -2.798,0 -15,2%

2.3.15.1 Equalização de custeio agropecuário 81,3              29,5              51,8-              -63,7% 56,2-              -65,6% 1.516,6 457,6 -1.059,0 -69,8% -1.152,4 -71,0%

2.3.15.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 145,2            290,5            145,3           100,0% 137,4           89,7% 3.334,5 2.516,4 -818,1 -24,5% -990,7 -27,7%

Variação RealNovembro Variação Nominal Variação Real Acumulado Jan-Nov Variação Nominal
Discriminação
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2.3.15.3 Equalização Empréstimo do Governo Federal 0,1                 0,1                 0,0-                -25,2% 0,0-                -29,0% 4,0 0,9 -3,0 -76,9% -3,3 -77,8%

2.3.15.4 Equalização Aquisições do Governo Federal 6,3                 -                6,3-                -100,0% 6,6-                -100,0% 50,4 6,0 -44,4 -88,0% -47,2 -88,3%

2.3.15.5 Garantia à Sustentação de Preços 6,0                 28,5              22,5              378,6% 22,2              354,0% 15,9 119,7 103,8 652,4% 104,8 623,0%

2.3.15.6 Pronaf 361,9            662,5            300,6           83,1% 281,0           73,7% 5.512,9 4.579,3 -933,7 -16,9% -1.205,6 -20,4%

2.3.15.7 Proex 65,6              90,6              25,0              38,1% 21,5              31,0% 430,5 474,2 43,7 10,2% 25,8 5,6%

2.3.15.8 Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 4,0                 0,0                 4,0-                -100,0% 4,2-                -100,0% 626,0 767,4 141,4 22,6% 119,1 17,7%

2.3.15.9 Álcool -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.10 Fundo da terra/ INCRA 48,4              9,6                 38,8-              -80,1% 41,4-              -81,1% 389,2 289,2 -99,9 -25,7% -116,7 -28,2%

2.3.15.11 Funcafé -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.12 Revitaliza 0,0                 -                0,0-                -100,0% 0,0-                -100,0% 0,0 0,0 -0,0 -100,0% -0,0 -100,0%

2.3.15.13 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 0,9                 1,6                 0,7                88,1% 0,7                78,5% 487,9 227,9 -260,0 -53,3% -291,0 -55,3%

2.3.15.14 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 0,8                 0,8                 0,0                3,9% 0,0-                -1,4% 11,3 9,9 -1,4 -12,7% -2,0 -16,7%

2.3.15.15 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) -                -                -                - -                - 1.757,7 476,6 -1.281,2 -72,9% -1.383,8 -73,9%

2.3.15.16 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.17 Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO -                -                -                - -                - 24,7 17,5 -7,2 -29,2% -8,6 -32,1%

2.3.15.18 Receitas de Recuperação de Subvenções 12,8-              9,4-                 3,4                -26,5% 4,1                -30,3% -164,1 -165,8 -1,7 1,0% 6,6 -3,7%

2.3.15.19 Proagro 374,2            -                374,2-           -100,0% 394,5-           -100,0% 5.905,0 4.767,6 -1.137,5 -19,3% -1.386,0 -22,0%

2.3.15.20 PNAFE -                -                -                - -                - 65,0 22,0 -43,0 -66,1% -46,3 -67,2%

2.3.15.21 - Fundo Nacional do Desenvolvimento -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.22 - Sudene (Microcrédito Produtivo Orientado) -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.23 - Subvenções Econômicas -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.24 - Securitização da dívida agrícola (Lei 9.318/1595) -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.25 - Capitalização à Emgea -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.26 - Cacau -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.27 Demais Subsídios e Subvenções 106,7-            0,7                 107,4           - 113,2           - -2.669,8 704,7 3.374,5 - 3.579,3 -

2.3.16  Transferências ANA 14,5              20,6              6,1                41,8% 5,3                34,5% 127,2 97,8 -29,4 -23,1% -35,9 -26,6%

2.3.17  Transferências Multas ANEEL 244,1            175,3            68,8-              -28,2% 82,0-              -31,9% 1.645,7 2.112,7 467,0 28,4% 407,1 23,2%

2.3.18  Impacto Primário do FIES 149,0-            42,7-              106,3           -71,3% 114,4           -72,8% 1.433,4 1.357,0 -76,4 -5,3% -140,9 -9,2%

2.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral -                -                -                - -                - 0,0 4.954,7 4.954,7 - 5.050,0 -

2.3.20 Demais -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira 46.532,4      45.089,0      1.443,4-        -3,1% 3.964,7-        -8,1% 440.271,7 477.922,4 37.650,7 8,6% 19.348,7 4,1%

2.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 28.990,8      30.854,3      1.863,5        6,4% 292,7           1,0% 295.104,0 322.932,0 27.827,9 9,4% 15.463,0 4,9%

2.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 1.247,6         1.700,0         452,3           36,3% 384,7           29,3% 14.065,6 16.644,5 2.578,8 18,3% 2.009,0 13,4%

2.4.1.2 Bolsa Família e Auxílio Brasil 13.881,8      14.049,0      167,2           1,2% 584,9-           -4,0% 152.192,0 154.083,5 1.891,5 1,2% -4.755,5 -2,9%

2.4.1.3 Saúde 12.533,7      14.029,5      1.495,8        11,9% 816,7           6,2% 115.972,3 136.644,6 20.672,4 17,8% 16.020,9 12,9%

2.4.1.4 Educação 686,2            258,2            428,1-           -62,4% 465,2-           -64,3% 7.344,2 7.831,3 487,1 6,6% 186,3 2,4%

2.4.1.5 Demais 641,5            817,6            176,2           27,5% 141,4           20,9% 5.530,0 7.728,1 2.198,1 39,7% 2.002,4 34,0%

2.4.2 Discricionárias 17.541,5      14.234,6      3.306,9-        -18,9% 4.257,4-        -23,0% 145.167,7 154.990,4 9.822,8 6,8% 3.885,7 2,5%

2.4.2.1 Saúde 4.255,4         2.646,3         1.609,1-        -37,8% 1.839,7-        -41,0% 32.172,0 44.409,4 12.237,3 38,0% 11.252,5 32,9%

2.4.2.2 Educação 3.218,2         2.246,7         971,4-           -30,2% 1.145,8-        -33,8% 23.473,3 24.694,5 1.221,2 5,2% 243,0 1,0%

2.4.2.3 Defesa 1.057,9         1.419,9         362,0           34,2% 304,7           27,3% 10.729,6 10.135,7 -593,9 -5,5% -1.076,2 -9,4%

2.4.2.4 Transporte 1.313,8         1.458,0         144,2           11,0% 73,0              5,3% 12.902,8 14.100,8 1.198,1 9,3% 663,9 4,8%

2.4.2.5 Administração 570,0            844,1            274,2           48,1% 243,3           40,5% 6.631,8 5.807,3 -824,5 -12,4% -1.144,5 -16,2%

2.4.2.6 Ciência e Tecnologia 875,3            1.459,4         584,1           66,7% 536,7           58,2% 5.152,0 6.523,0 1.371,0 26,6% 1.165,6 21,3%

2.4.2.7 Segurança Pública 275,5            266,5            9,0-                -3,3% 23,9-              -8,2% 3.024,9 2.939,7 -85,2 -2,8% -220,8 -6,8%

2.4.2.8 Assistência Social 662,5            184,5            477,9-           -72,1% 513,8-           -73,6% 7.716,6 7.121,7 -594,9 -7,7% -930,2 -11,3%

2.4.2.9 Demais 5.313,0         3.709,1         1.603,9-        -30,2% 1.891,7-        -33,8% 43.364,6 39.258,3 -4.106,3 -9,5% -6.067,6 -13,1%
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Memorando

m. Créditos Extraordinários (exceto PAC) 443,7            1.829,6        1.385,8        312,3% 1.361,8        291,1% 2.093,6 16.099,4 14.005,8 669,0% 14.189,0 636,3%

m.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo (Créditos Extraordinários) 4,0                 76,4              72,4              - 72,2              - 630,2 614,1 -16,1 -2,5% -49,1 -7,3%

m.1.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Benefícios a servidores públicos (Créditos Extraordinários) -                0,6                 0,6                - 0,6                - 0,0 4,0 4,0 - 4,1 -

m.1.2 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Bolsa Família e Auxílio Brasil (Créditos Extraordinários) -                -                -                - -                - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

m.1.3 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Saúde (Créditos Extraordinários) 4,0                 56,7              52,7              - 52,5              - 630,2 518,5 -111,7 -17,7% -146,4 -21,7%

m.1.4 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Educação (Créditos Extraordinários) -                0,4                 0,4                - 0,4                - 0,0 35,1 35,1 - 36,0 -

m.1.5 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Demais (Créditos Extraordinários) -                18,7              18,7              - 18,7              - 0,0 56,5 56,5 - 57,2 -

m.2 - Discricionárias (Créditos Extraordinários) 439,7            1.753,1         1.313,5        298,7% 1.289,6        278,2% 1.463,4 15.485,3 14.021,9 958,1% 14.238,0 915,9%

m.2.1 - Discricionárias - Saúde (Créditos Extraordinários) 0,0                 18,6              18,6              - 18,6              - 6,1 306,1 300,0 - 304,3 -

m.2.2 - Discricionárias - Educação (Créditos Extraordinários) -                5,1                 5,1                - 5,1                - 0,1 22,5 22,4 - 22,7 -

m.2.3 - Discricionárias - Defesa (Créditos Extraordinários) 20,8              116,7            95,9              462,0% 94,8              433,1% 209,8 797,7 587,9 280,2% 587,5 263,8%

m.2.4 - Discricionárias - Transporte (Créditos Extraordinários) 1,7                 186,7            185,0           - 184,9           - 73,8 442,3 368,4 499,1% 367,8 465,2%

m.2.5 - Discricionárias - Administração (Créditos Extraordinários) -                3,9                 3,9                - 3,9                - 0,0 51,5 51,5 - 52,3 -

m.2.6 - Discricionárias - Ciência e Tecnologia (Créditos Extraordinários) 0,0                 -                0,0-                -100,0% 0,0-                -100,0% 1,3 0,0 -1,3 -100,0% -1,4 -100,0%

m.2.7 - Discricionárias - Segurança Pública (Créditos Extraordinários) 138,1            153,6            15,5              11,2% 8,0                5,5% 504,5 3.771,8 3.267,3 647,6% 3.318,5 620,2%

m.2.8 - Discricionárias - Assistência Social (Créditos Extraordinários) 68,4              37,9              30,5-              -44,6% 34,2-              -47,4% 362,5 391,0 28,5 7,9% 13,4 3,5%

m.2.9 - Discricionárias - Demais (Créditos Extraordinários) 210,7            1.230,7         1.019,9        484,0% 1.008,5        454,0% 305,3 9.702,5 9.397,2 - 9.573,0 -

Obs.: Dados sujeitos à alteração.

1/ Refere-se à transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes da cessão onerosa.

2/ Corresponde à somatória de dois itens: i) pagamento à Petrobras decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa e ii) transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados com os leilões, ocorridos em novembro/2019, dos volumes

excedentes da cessão onerosa.
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P  A  R  E  C  E  R 
 
 
 
 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO ENTRE O JAPAN 
INTERNATIONAL COOPERATION AGENCY 
(JICA) E O BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 
BNDES, PARA O PROJETO DE APOIO 
EMERGENCIAL EM RESPOSTA À CRISE DO 
COVID-19. 

 
 
 
 

Reportamo-nos à negociação do Contrato de Empréstimo a ser 

celebrado entre o BNDES e a Japan International Cooperation Agency (“JICA”), 

no valor de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), com vistas à 

preparação do Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da COVID-

19, com garantia da República Federativa do Brasil (“Projeto”).  

Conforme previsto no artigo 7º do Decreto nº 9.075/2017, de 06 de junho 

de 2017, a Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX autorizou, nos 

termos da Resolução COFIEX nº 0021/2021, de 15 de setembro de 2021, a 

preparação do Projeto, o qual contará com garantia da República Federativa do 

Brasil, com contrapartida do BNDES, no valor de no mínimo, ¥ 6.000.000.000,00 

(seis bilhões de ienes).  A Resolução COFIEX nº 34, de 17 de agosto de 2023, 

prorrogou o prazo de validade da Resolução nº 0021/2021 até 1º de outubro de 

2024. 

Consoante a Resolução BACEN nº 3844, de 23 de março de 2010, e 

posteriores alterações, o BNDES credenciou a operação em tela junto ao 
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Sistema de Prestação de Informações de Capital Estrangeiro de Crédito Externo 

– SCE-Crédito sob o n° TB153889. 

As minutas dos instrumentos do Contrato de Empréstimo e do seu 

respectivo Contrato de Garantia, conforme propostas pela JICA, não contêm, 

em suas cláusulas, estipulação de obrigação que possa colidir com a legislação 

brasileira em vigor, constituindo-se, quando de sua celebração, em ato jurídico 

válido e exequível. 

Em cumprimento ao disposto no Estatuto Social do BNDES, a Diretoria 

Executiva, colegiado a quem compete a deliberação sobre a operação em 

comento, por intermédio da Decisão nº Dir. 176/2024-BNDES, de 11.07.2024, 

aprovou a celebração do Contrato de Empréstimo, nos termos das condições 

constantes das minutas negociadas. 

Certificamos, por conseguinte, que: 

a) a aprovação pela Diretoria Executiva do BNDES constitui a 

autorização societária interna necessária e bastante para a conclusão da 

operação e para a formalização dos instrumentos contratuais pertinentes; 

b) foram cumpridas, até o momento, todas as condições indispensáveis 

à validade da operação; 

c) o Departamento de Captação da Área Internacional e de Captação 

de Recursos (AINT/DECAP) e o Departamento Jurídico Internacional da Área 

Jurídica de Negócios (AJN/JUINT) são as unidades administrativas 

responsáveis, no âmbito de suas atribuições, previstas nas normas internas 
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deste Banco, pela continuidade das negociações, formalização e 

acompanhamento da operação. 

Este parecer objetiva o cumprimento das providências previstas na 

Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, do então Exmo. Sr. Ministro da 

Economia, Fazenda e Planejamento, alterada pelas Portarias nº 650, de 1 de 

outubro de 1992 e nº 498, de 11 de dezembro de 2014, para que o BNDES 

possa dar provimento às etapas subsequentes, a fim de formalizar a operação 

de que trata este parecer.  

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2024. 
 
 
 

LÍVIA GRABELLOS DE BARROS 

CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO INTERNACIONAL  

ÁREA JURÍDICA DE NEGÓCIOS  

OAB/RJ nº 95.553 

 
Aprovado por: 

 
JULIANA SANTOS DA CRUZ 

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JURÍDICA DE NEGÓCIOS - AJN 

OAB/SP Nº 134.574 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O F I E X

 

154ª REUNIÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 0021, de 15 de setembro de 2021.
 

             O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo Único do
art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017,

             Resolve,

             Autorizar, com a ressalva es�pulada, a preparação do Projeto, nos seguintes termos:

 

 1. Nome:
Projeto de Apoio Emergencial em Resposta à Crise da
 COVID-19

 2. Mutuário:
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES

 3. Garan!dor: República Federa�va do Brasil

 4. En!dade Financiadora: Agência de Cooperação Internacional do Japão - JICA

 5. Valor do Emprés!mo: até ¥ 30.000.000.000,00

 6. Valor da Contrapar!da: até ¥ 6.000.000.000,00

 

            Ressalva:

            A contrapar�da à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário.

 

 

 

 

 

A autorização concedida por esta Resolução perderá eficácia depois de decorridos vinte e quatro meses, contados a partir da data de publicação desta no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Erivaldo Alfredo Gomes, Secretário-Execu!vo da

COFIEX, em 23/09/2021, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Fendt Junior, Presidente da COFIEX, em
29/09/2021, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h"ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18846403

e o código CRC E5A3ADA9.
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Decisão Dir. n.º 176/2024 – BNDES                                         Reunião de 11/07/2024                  
 
 
Interessado:  BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL - BNDES  

CNPJ: 33.657.248/0001-89 
 
Assunto: Contratação de Empréstimo Externo com a Japan International 

Cooperation Agency. 

Referência:  Informação Padronizada AINT/DECAP nº 03/2024, de 04/07/2024. 

 

Endossando o parecer do Relator, a Diretoria decidiu, por 

unanimidade, nos termos das condições descritas nos Anexos aprovar: 

(a) a celebração, condicionada à aprovação do Senado Federal, do contrato de 

empréstimo com a Japan International Cooperation Agency (“JICA”), no valor 

de até ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes), com garantia da 

República Federativa do Brasil (Garantidor”), destinado ao Projeto de Apoio 

Emergencial em resposta à crise do COVID-19” (“Contrato de Empréstimo”); 

(b) as condições do Manual Operacional do Projeto (“OM”), contantes do Anexo 

II, que estabelece as regras para aplicação dos recursos captados nos termos 

do Contrato de Empréstimo;  

(c) a delegação ao Superintendente da Área Internacional e de Captação de 

Recursos (“AINT”) para autorizar eventuais alterações no Manual 

Operacional; 

(d) a delegação aos Diretores Executivos da AINT e da Área Financeira (“AF”) 

para aprovar, conjuntamente, solicitações de conversão de moeda, de acordo 

com o disposto na Seção I do Contrato de Empréstimo, condicionado à 

anuência do Garantidor; e 

(e) a abertura de conta corrente bancária de titularidade do BNDES, em ienes, 

no MUFG Bank, Ltd., localizado em Tóquio, banco agente da operação, nos 

termos exigidos pelo Contrato de Empréstimo. 

 
Participaram dessa deliberação, os seguintes membros da Diretoria:                          
Aloizio Mercadante Oliva                                            
Helena Tenório Veiga de Almeida                    Nelson Henrique Barbosa Filho       Alexandre Correa Abreu 
Tereza Helena Gabrielli Barreto Campello      José Luis Pinho Leite Gordon          Luciana Aparecida Costa 
Luiz Augusto F. Navarro de Britto Filho          Maria Fernanda Ramos Coelho          Walter Baère de Araújo Filho 
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ANEXO I 
CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO 

 
 

1. Credor: Japan International Cooperation Agency (“JICA”) 

2. Garantidor: República Federativa do Brasil 

3. Formalização Jurídica: Contrato de Empréstimo a ser celebrado entre o BNDES 

e a JICA. 

Contrato de Garantia a ser celebrado entre o Garantidor 

e a JICA. 

4. Valor do crédito: ¥ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de ienes). 

5. Contrapartida: É prevista contrapartida local do BNDES estimada em 

valor equivalente a ¥ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de 

ienes).  

6. Finalidade: Os recursos do Contrato de Empréstimo, no âmbito do 

Projeto de Apoio Emergencial em resposta à crise do 

COVID-19 (“Projeto”), serão utilizados em: (i) operações 

de financiamento diretas entre o BNDES e empresas do 

setor médico e de saúde (“Categoria A”); ou (ii) em 

operações de financiamento do BNDES indiretas, por 

meio de repasse a agentes financeiros, destinadas ao 

setor de micro, pequena e médias empresas (“Categoria 

B”).  

Os recursos do Empréstimo poderão ser utilizados para 

Operações Elegíveis que foram desembolsados pelo 

BNDES a partir da data da Troca de Notas, entre o 
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Governo do Japão e a República Federativa do Brasil, 

datada de 12 de setembro de 2023, e antes do término 

do Prazo de desembolso. O Contrato de Empréstimo 

permitirá ainda a utilização de até 30% (trinta por cento) 

dos recursos disponíveis em operações de 

financiamento da Categoria A realizadas entre 25 de 

março de 2020 e a data de assinatura da Troca de Notas 

entre os governos brasileiro e japonês (12/09/2023). 

7. Prazo de desembolso: Em até 48 (quarenta e oito) meses a partir da data de 

Entrada em Eficácia do Contrato, salvo acordado 

diferentemente pelo BNDES e pela JICA. 

8. Prazo de carência: 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de Entrada 

em Eficácia do Contrato.  

9. Data de Entrada em 

Eficácia: 

O Contrato entrará em eficácia na data que a JICA 

notificar o BNDES, por escrito, acerca de sua satisfação 

com o recebimento (i) do certificado que indica as 

pessoas autorizadas a assinar os documentos 

necessários à implementação do Contrato de 

Empréstimo acompanhado do respectivo cartão de 

assinaturas; e (ii) de pareceres jurídicos emitidos pelo 

BNDES e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

sobre a legalidade, validade e exequibilidade dos 

Contratos de Empréstimo e de Garantia.  

10. Amortização: Em 132 (centro e trinta e dois) meses, em parcelas 

semestrais, de acordo com o cronograma de 

desembolsos anexo ao Contrato de Empréstimo. 
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11. Taxa de juros 

remuneratórios: 

Em parcelas semestrais juntamente com o pagamento 

de principal, equivalente a 0,01% a.a. (um centésimo por 

cento ao ano) sobre o valor de principal desembolsado.  

12. Período de Juros: Significa (a) em relação ao primeiro pagamento de juros, 

o período contado da data de assinatura do Contrato de 

Empréstimo até o dia anterior à data do primeiro 

pagamento de juros; e (b) em relação aos pagamentos 

de juros subsequentes, o período contado da data de 

pagamento de juros imediatamente precedente até o dia 

anterior à data de pagamento dos juros em questão.  

13. Comissão de 

estruturação (Front-End 

fee): 

0,20% (vinte décimos por cento) do valor total do 

Empréstimo, a ser paga em até 60 (sessenta) dias após 

a Data de Entrada em Eficácia do Contrato de 

Empréstimo. 

Se o prazo de desembolso do Contrato de Empréstimo 

não tiver sido prorrogado e o desembolso total tiver 

ocorrido dentro do prazo contratualmente previsto, o 

valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor 

do Empréstimo será reembolsado ao BNDES. Ao 

reembolsar o referido valor, a JICA poderá, a seu 

exclusivo critério, (i) aplicar o valor reembolsado, no todo 

ou em parte, ao valor então devido e pago pelo BNDES 

à JICA, se houver; e/ou (ii) compensar o valor 

reembolsado com qualquer valor a pagar pelo BNDES à 

JICA.  
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Nenhum juro ou encargo vencido será acumulado sobre 

o valor a ser reembolsado pela JICA ao BNDES. 

14.  Juros de mora: Correspondentes à taxa de juros da Condição nº 11 

acima, acrescida de 2% a.a. (dois por cento ao ano). 

15. Conversão de moeda: Após o fim do prazo de desembolso, o BNDES poderá 

solicitar uma conversão do valor de principal do 

Empréstimo da moeda contratual (iene japonês) para o 

dólar norte-americano, de acordo com as Diretrizes para 

Conversão de Moeda de Empréstimos ODA1. 

A solicitação de conversão poderá ser realizada após o 

fim do prazo de desembolso, sendo admitida apenas 

uma única conversão, e deverá contar com a anuência 

do Garantidor. 

Implementada a conversão de moeda, o BNDES deverá 

pagar principal e juros à JICA, semestralmente, em 

dólares norte-americanos, nas datas de pagamento 

estipuladas no Contrato de Empréstimo. 

16. Condições 

Precedentes aos 

desembolsos: 

 

Previamente ao desembolso dos recursos: 

a) abertura de conta corrente junto ao MUFG Bank, Ltd. 

localizado em Tóquio, para fins de recebimento dos 

desembolsos decorrentes do Contrato de 

Empréstimo;  

 
1 https://www.jica.go.jp/Resource/english/our_work/types_of_assistance/oda_loans/c8h0vm0000aoef2a-

att/conversion_guidelines.pdf 
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b) deverão ser entregues todos os documentos 

necessários à comprovação de que os recursos a 

serem desembolsados serão utilizados 

exclusivamente na implementação do Projeto no 

prazo de no mínimo 15 (quinze) dias anteriores (i) ao 

término do período de utilização; e (ii) à data do 

pedido de desembolso; 

c) inexistência de qualquer procedimento fora do Japão 

que vise penhorar recebíveis devidos pelo BNDES à 

JICA;  

d) pagamento integral da Comissão de Estruturação 

(Front-End Fee), sendo esta condição aplicável 

apenas no caso de a JICA fazer um desembolso 

após o período de 60 (sessenta) dias contados da 

Data de Entrada em Eficácia;  

e) nenhum evento de inadimplemento tenha ocorrido; e 

f) o BNDES não tenha descumprido qualquer 

obrigação decorrente do Contrato de Empréstimo. 

A JICA não é obrigada a realizar desembolsos : 

(a) caso ocorram eventos fora do controle da JICA que 

dificultem a sua realização, tais como: (i) mau 

funcionamento do sistema; (ii) imposição de sanções 

econômicas; ou (iii) a ocorrência de qualquer evento de 

força maior ou caso fortuito; e 
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(b) se entender que existem motivos ou circunstâncias 

que dificultem o recebimento de pagamentos, por parte 

de qualquer fornecedor ou contratante, no âmbito de 

contrato a ser financiado pelo Contrato de Empréstimo. 

17. Outras obrigações: O BNDES deverá: 

(a) fornecer à JICA, o mais breve possível, uma cópia de 

uma carta de compromisso assinada por pessoa 

autorizada da Controladoria Geral da União ou por um 

Auditor Externo Independente, na qual seja firmado o 

compromisso de auditar os registros e contas 

relacionadas às despesas aplicáveis financiadas com os 

recursos do Contrato de Empréstimo;  

(b) manter registros e contabilidade adequados, de 

acordo com as melhores práticas contábeis, das 

despesas financiadas com os recursos da JICA 

destinados ao Projeto; 

c) ter os registros e contas auditadas para cada exercício 

fiscal, de acordo com princípios de auditoria 

apropriados, aplicados consistentemente, pelo referido 

auditor; 

(d) fornecer à JICA assim que disponível, em até 6 (seis) 

meses após o final de cada ano fiscal do BNDES, uma 

cópia autenticada do relatório de auditoria, com os 

detalhes que a JICA possa razoavelmente solicitar; 
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(e) fornecer à JICA outras informações relativas aos 

referidos registros e contas e respectiva auditoria, 

conforme a JICA possa, de tempos em tempos, solicitar, 

razoavelmente, na medida em que não viole as 

restrições legais de sigilo, de acordo com a legislação 

brasileira; 

(f) reter, pelo menos até 5 (cinco) anos após o término 

dos desembolsos, todos os registros (contratos, 

pedidos, faturas, contas, recibos e outros documentos) 

que comprovem as despesas financiadas com os 

recursos do Contrato de Empréstimo; 

(g) permitir que os representantes da JICA examinem 

esses registros na medida em que não violem as 

restrições legais de sigilo, de acordo com a legislação 

brasileira; 

(h) garantir que tais registros e contas sejam incluídos 

nas auditorias anuais e que o relatório de tal auditoria 

contenha uma opinião separada do referido auditor, 

juntamente com os procedimentos e controles internos 

envolvidos em sua preparação, que ateste se as 

demonstrações de despesas apresentadas durante um 

exercício fiscal podiam ter sido usadas como base para 

apoiar o desembolso realizado; e 

(i) no caso de utilização de um valor específico do 

Projeto que não seja justificável, de acordo com uma 

cópia certificada do relatório de auditoria, o BNDES 

deverá reembolsar à JICA, mediante sua solicitação, 
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esse montante injustificável juntamente com os juros 

acumulados sobre ele. Não obstante, se tal reembolso 

for feito antes do término do período de desembolso, os 

juros acumulados serão pagos à JICA na data de 

pagamento imediatamente após a data em que o 

reembolso for feito. 

Caso o BNDES, na opinião razoável da JICA, não 

cumpra quaisquer das obrigações acima, a JICA poderá, 

mediante notificação, suspender no todo ou em parte os 

direitos do BNDES decorrentes do Contrato de 

Financiamento até que a JICA determine que tal falha 

tenha sido totalmente remediada.  

18. Pagamento Antecipado 

Voluntário: 

O BNDES poderá solicitar, por escrito, em até 40 

(quarenta) dias anteriores à data que pretende liquidar 

antecipadamente parte ou todo o principal devido 

juntamente com os juros acumulados acrescidos de uma 

Comissão de liquidação antecipada (prepayment 

premium). Os valores antecipadamente pagos serão 

utilizados para liquidar as parcelas de principal na ordem 

inversa do fluxo de amortização.  

Caso o BNDES cancele um pedido de liquidação 

antecipada ou não pague o valor total indicado no 

respectivo pedido, juntamente com os juros acumulados 

e a Comissão de liquidação antecipada , o pedido de 

liquidação antecipada será considerado cancelado e 

será devida uma comissão de cancelamento 

(prepayment cancellation fee), a ser paga 
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imediatamente pelo BNDES. As Disposições Gerais da 

JICA definem a comissão por cancelamento de 

liquidação antecipada como aquela de valor equivalente 

a 0,2% (dois décimos por cento) sobre o resultado da 

soma dos seguintes valores: (i) porção do principal que 

se pretendia liquidar antecipadamente; e (ii) os juros 

acumulados que seriam pagos na data de liquidação 

antecipada. 

A Comissão de liquidação antecipada,  a ser paga à 

JICA, será calculada pela diferença entre (a) o valor do 

principal a ser antecipadamente pago; e (b) a soma do 

valor a ser antecipadamente pago e do montante de 

juros que incidiria sobre o valor do principal a ser 

antecipadamente pago, caso sua liquidação seguisse o 

fluxo de amortização original previsto no Contrato de 

Empréstimo, trazidos a valor presente pela taxa livre de 

risco dos títulos emitidos pelo governo japonês de prazo 

equivalente.  

Se o valor de (a) for maior ou igual ao valor descrito em 

(b), nenhuma comissão de liquidação antecipada será 

cobrada. 

19. Pari Passu: Tanto o BNDES quanto o Garantidor devem tratar a 

dívida oriunda do Contrato de Empréstimo da mesma 

forma que qualquer outra dívida externa presente ou 

futura, não podendo tratar a dívida junto à JICA de forma 

mais desfavorável, à exceção de dívidas de curto prazo 

assim como em casos permitidos por lei. 
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20. Restrição à constituição 

de gravames (Negative 

Pledge):   

O Contrato de Empréstimo prevê que, se o BNDES vier 

a constituir qualquer gravame sobre os seus ativos no 

âmbito de qualquer dívida externa futura, o BNDES terá 

a obrigação de constituir gravame equivalente em favor 

da JICA, exceto quando se tratar de gravame: (i) para 

financiar ou refinanciar a aquisição dos ativos sobre os 

quais tal gravame foi criado; (ii) relacionado a 

derivativos, opções futuras, swaps ou outras estruturas 

de hedge criadas para proteger o BNDES de perdas 

relacionadas a dívidas cujo valor total não exceda 25% 

(vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido do BNDES 

na data em que o gravame foi constituído; (iii) decorrente 

de lei em sentido amplo ou decisão governamental 

aplicável a quaisquer ativos do BNDES; (iv) decorrente 

do curso ordinário das transações bancárias e para 

garantir dívidas do Banco com prazo de até 1 ano; e (v) 

e outras operações que não tenham sido previstas no 

Contrato de Empréstimo desde que o seu valor na data 

de sua constituição não exceda 25% (vinte e cinco por 

cento) do patrimônio líquido do BNDES.  

21. Anticorrupção, combate à 

fraude e à lavagem de 

dinheiro: 

O Contrato de Empréstimo faz referência ao Guia 

Anticorrupção da JICA, que prevê obrigações de 

conformidade por parte do BNDES relacionadas a 

corrupção, fraude e lavagem de dinheiro. Embora as 

definições sobre o tema englobem um amplo espectro 

de normas (além das Nações Unidas e a legislação 

brasileira, aquelas aplicáveis à República Popular da 

China, aos EUA, à União Europeia e ao Reino Unido), o 
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BNDES cumprirá com o citado Guia na medida e 

extensão que essas regras lhe sejam aplicáveis e que 

não violem a legislação brasileira aplicável. 

Se a JICA identificar tais práticas relacionadas a 

quaisquer contratos no âmbito do Projeto financiado com 

recursos da JICA, ela poderá cancelar a parte dos 

recursos do empréstimo alocada a tais contratos.  É 

política da JICA exigir que o BNDES, bem como os 

licitantes, fornecedores, empreiteiros e consultores 

observem o mais alto padrão de ética em relação à 

aquisição e execução de tais contratos. Na prossecução 

desta política, a JICA: 

(a) rejeitará uma proposta de adjudicação se 

determinar que o licitante recomendado para 

adjudicação se envolveu em práticas corruptas ou 

fraudulentas ao concorrer ao contrato em questão; e 

(b) reconhecerá um fornecedor, empreiteiro ou 

consultor como inelegível, por um período 

determinado pela JICA, para receber recursos 

decorrentes do Contrato de Empréstimo, a qualquer 

momento em que a JICA entender que tal 

fornecedor, empreiteiro ou consultor se envolveu em 

práticas corruptas ou práticas fraudulentas na 

concorrência ou na execução de outro contrato 

financiado com recursos da JICA. 

A JICA poderá optar por tomar medidas excepcionais 

ou reconhecer exceções, a seu exclusivo critério, por 
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meio de solicitação do BNDES, desde que tais medidas 

excepcionais ou exceções estejam de acordo com as 

políticas aplicáveis da JICA. 

22. Suspensão de 

desembolsos, eventos de 

inadimplemento e 

vencimento antecipado: 

Diante da superveniência de quaisquer dos eventos 

abaixo listados, a JICA poderá, mediante notificação ao 

BNDES e Garantidor, suspender parcial ou totalmente 

os desembolsos e exigir a adoção de medidas 

saneadoras. Se tais eventos permanecerem sem 

solução por 30 (trinta) dias da data da respectiva 

notificação, a JICA poderá encerrar com os 

desembolsos e se perdurarem por 60 (sessenta) dias da 

data da citada notificação, a JICA poderá declarar o 

vencimento antecipado da dívida:  

(a) inadimplemento financeiro do BNDES no âmbito do 

(i) Contrato de Empréstimo e/ou (ii) qualquer outro 

contrato de empréstimo assinado entre a JICA e o 

BNDES; e/ou (iii) qualquer garantia concedida pelo 

BNDES no âmbito de um contrato de empréstimo com a 

JICA, considerando, contudo, que se for inadimplemento 

do BNDES em contrato celebrado com a JICA que não 

seja garantido pelo Garantidor, ou no âmbito de contrato 

com a JICA garantido pelo BNDES, a JICA não 

declarará o vencimento antecipado da dívida;  

(b) inadimplemento financeiro do Garantidor no âmbito 

(i) da Garantia; e/ou (ii) de qualquer outro contrato 

celebrado entre a JICA e o Garantidor; e/ou (iii) de 
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qualquer outra garantia concedida em qualquer outro 

contrato de empréstimo com a JICA;   

(c) inadimplemento no cumprimento de obrigações não 

financeiras no âmbito do Contrato de Empréstimo ou da 

Garantia que afete adversamente o atingimento dos 

objetivos do Projeto; 

(d) a transferência parcial ou total das obrigações do 

BNDES decorrentes do Contrato de Empréstimo sem o 

consentimento da JICA; 

(e) o BNDES deixar de existir sob a mesma forma legal 

relativa à época da celebração do Contrato de 

Empréstimo;  

(f) o BNDES ser liquidado ou dissolvido ou qualquer 

ação com essa finalidade, incluindo suspensão de 

atividades;  

(g) mudança da natureza ou controle acionário do 

BNDES de modo afetar adversamente sua capacidade 

de cumprir com suas obrigações no Contrato de 

Empréstimo ou de implementar o Projeto; e 

(h) Alguma circunstância (incluindo guerra, fenômenos 

naturais, declaração de insolvência do BNDES ou 

moratória do Garantidor) que torne improvável, segundo 

avaliação da JICA, a consecução das finalidades do 

Projeto ou o cumprimento das obrigações decorrentes 

do Contrato de Empréstimo. 
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23. Tributos: Isenção de imposto de renda sobre o pagamento de 

juros devidos à JICA (desde que permaneça sendo uma 

agência de propriedade exclusiva do governo japonês), 

em razão do disposto no Acordo para evitar a dupla 

tributação em matéria de impostos sobre rendimentos, 

firmado entre o Brasil e o Japão (Decreto 

nº61.899/1967). Caso venham a incidir qualquer tributo 

ou taxa, o  BNDES arcará com a responsabilidade pela 

eventual incidência de tributos de qualquer natureza, 

devendo adicionar ao valor devido um montante a maior 

para que a JICA receba o valor líquido, como se não 

houvesse a incidência do tributo (gross up). 

24. Confidencialidade e 

prestação de informações: 

O BNDES e a JICA devem manter a confidencialidade 

das informações decorrentes do Contrato de 

Empréstimo, sendo possível divulgá-las apenas 

mediante consentimento da outra parte ou em função de 

previsão legal, decisão judicial ou administrativa e para 

os respectivos auditores.  

Quanto à obrigação de prestar informações, por parte do 

BNDES, acerca das operações financiadas com os 

recursos do Contrato de Empréstimo, sejam elas 

necessárias ao acompanhamento e monitoramento para 

a devida implementação do Projeto, sejam em 

decorrência de eventuais casos de prática de atos 

ilegais que envolvam os beneficiários finais dos 

financiamentos, esta obrigação se restringe  a fornecer 

os dados solicitados na medida que não estejam 
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protegidos pelos sigilos legais previstos no ordenamento 

jurídico brasileiro.   

25. Legislação aplicável e 

solução de conflitos: 

A legislação japonesa será adotada para regular as 

obrigações decorrentes do Contrato de Empréstimo.  

Em relação ao método de solução de controvérsias, 

deverá ser adotada a arbitragem, cujas regras são 

descritas na Seção 8.04 das Disposições Gerais da JICA 

aplicáveis ao Contrato de Empréstimo. O BNDES 

poderá dar publicidade a um eventual laudo arbitral em 

cumprimento com o § 3º do artigo 2º da Lei nº 

9.307/1996, devendo ser a JICA previamente notificada. 
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ANEXO II 

MANUAL OPERACIONAL (OM) 

 

1) Objetivo: Apoiar os investimentos no setor de saúde e no 

segmento de micro, pequenas e médias empresas, 

com vistas à recuperação da atividade econômica e 

da manutenção do emprego e da renda, no contexto 

do enfrentamento de problemas causados na 

ocasião da pandemia da COVID-19 e os efeitos dela 

decorrentes.  

2) Contrapartida Local: Além da captação externa do Financiamento, o 

Projeto envolve também a concessão de 

contrapartida local equivalente a até ¥ 

6.000.000.000,00 (seis bilhões de ienes) do BNDES. 

3) Operações Elegíveis: Subempréstimos destinados a micro, pequenas e 

médias empresas (“MPMEs”) e empresas afetadas 

pela crise da COVID-19, para apoiá-las na superação 

de problemas de falta de liquidez e na continuação 

das suas operações, e contribuir para a sua 

recuperação econômica (“Projeto”). As operações 

deverão seguir os requisitos dos seguintes produtos 

de apoio do BNDES: BNDES Automático - linha 

BNDES Crédito Pequenas Empresas, BNDES 

Automático – linha projetos de investimento, BNDES 

Finame, BNDES Emergencial Saúde, BNDES CDE – 

“Crédito Direto Emergencial”, BNDES Gestão Saúde, 

BNDES Saúde – Investimentos.  
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A utilização dos recursos do empréstimo está 

limitada às linhas de financiamento acima indicadas. 

Para que o empréstimo possa ser utilizado em outras 

linhas, o BNDES deverá submeter à JICA, para sua 

revisão e aprovação, a lista das novas linhas de 

financiamento do BNDES, antes da utilização dos 

recursos do Contrato de Empréstimo. 

4) Itens não financiáveis: Não serão elegíveis para Subempréstimos no âmbito 

deste Projeto despesas gerais de administração, 

impostos e taxas, compra de terrenos e outros bens 

imóveis, compensação de dívidas, outros itens 

indiretos, imóveis, negociação de metais preciosos; 

bares e pubs; entretenimento (exceto turismo); 

armas, fins militares, munições; vacinas e 

instalações de fabricação que não atendam ambas 

das seguintes condições: 

(i) sejam validadas pela Organização Mundial da 

Saúde de acordo com seu procedimento de Lista de 

Uso de Emergência (EUL) e; 

(ii) sejam aprovadas por pelo menos uma Autoridade 

Reguladora de países em cada uma das três regiões: 

América do Norte, Europa e Ásia. 

5) Empresas: Serão os beneficiários finais do Projeto do setor de 

saúde que são instituições médicas e fabricantes de 

produtos médicos (hospitais ou instalações de saúde 

de serviço público (incluindo organizações sem fins 

lucrativos e PPPs), hospitais ou instalações de saúde 

de serviço privado, fabricantes da indústria da saúde 

(farmacêutica e tecnológica). 
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6) Micro, pequenas e médias 

empresas: 

Pessoas Jurídicas de direito privado constituídas 

como Micro, Pequenas e Médias Empresas 

(“MPMEs”), definidas de acordo com as Políticas 

Operacionais do BNDES. 

7) Subempréstimos: Crédito concedido pelo BNDES a instituições 

financeiras ou Empresas para Operações Elegíveis. 

8) Condições aplicáveis aos 

Subempréstimos: 

Os Subempréstimos serão denominados em moeda 

local e os prazos e taxas de juros aplicados aos 

Subempréstimos deverão corresponder às 

condições financeiras determinadas pelas Políticas 

Operacionais do BNDES vigentes para o 

financiamento de Empresas e MPMEs por meio de 

produtos financeiros elegíveis no âmbito do Projeto.  

Caso o BNDES queira modificar a estrutura de taxas 

de juros estabelecida pelas Políticas Operacionais 

do BNDES aplicáveis às MPMEs e às Empresas, a 

concordância da JICA deverá ser obtida antes da 

utilização dos recursos do Empréstimo em 

Subempréstimos apoiados no âmbito do Projeto. 

9) Submutuários: Beneficiários dos Subempréstimos do BNDES que 

são as Empresas e as instituições financeiras 

credenciadas. 

10) Beneficiários Finais do 

Projeto:   
São as Empresas e as MPMEs. 

11) Obrigações dos 

beneficiários finais: 

O BNDES deverá garantir que os Beneficiários Finais 

cumpram os seguintes requisitos: 

(a) utilização dos recursos exclusivamente na 

execução da Operação Elegível; 
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(b) fornecimento de todas as informações que o 

BNDES, por meio das instituições financeiras 

credenciadas, e a JICA, por meio do BNDES, 

razoavelmente solicitarem em relação à Operação 

Elegível e sua situação financeira, observadas as 

disposições legais; 

(c) permissão para que o BNDES e a JICA, este 

último acompanhado de representante do BNDES, 

tenham o direito de examinar a documentação, bens, 

instalações, obras e construções do respectivo 

projeto, a fim de verificar o cumprimento das 

condições ambientais e sociais estabelecidas;   

(d) manutenção dos registros que identifiquem a 

gestão dos recursos concedidos no âmbito dos 

Subempréstimos; 

(e) atendimento às regras dos regulamentos internos 

do BNDES; 

(f) previsão do direito de o BNDES ou das instituições 

financeiras credenciadas, conforme o caso, 

suspender os desembolsos caso os Beneficiários 

Finais não cumpram suas obrigações nos termos dos 

Subempréstimos; 

(g) cumprimento do disposto nos contratos do 

Subempréstimo entre o BNDES e os Submutuários, 

sob pena de declaração de vencimento antecipado 

dos Subempréstimos; e 

(h) obtenção dos certificados e qualificações 

ambientais exigidos pelas disposições legais e 

administrativas nas esferas federal, estadual e 
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municipal e demais certificados exigidos pela 

legislação aplicável e pelas políticas do BNDES. 

12) Despesas Elegíveis: Desembolsos realizados pelo BNDES para 

Instituições Financeiras ou Empresas com o fim de 

financiar Subempréstimos elegíveis do Projeto. 

São elegíveis para financiamento no âmbito do 

Projeto: 

(a) ativos fixos, tais como equipamentos médicos, 

camas, maquinaria, edifícios fabris, incluindo obras 

civis, serviços e formação relacionados; e  

(b) Capital de Giro. 

 

Para manterem sua elegibilidade ao Projeto, os 

Subempréstimos deverão atender às condições 

estabelecidas no Manual Operacional, no Contrato 

de Empréstimo, nos regulamentos e nas políticas 

operacionais do BNDES.  

 

Ocorrendo inconsistências ou contradições entre tais 

documentos e o Contrato de Empréstimo, este último 

prevalecerá. 

 

Os recursos poderão ser usados para pagar 

despesas elegíveis derivadas dos Subempréstimos 

que foram desembolsados pelo BNDES a partir da 

data da Troca de Notas, entre o Governo do Japão e 

a República Federativa do Brasil, datada de 12 de 

setembro de 2023, até o dia anterior ao término do 

período de desembolso.  
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Especificamente para as despesas elegíveis 

efetuadas às Empresas (Categoria A – setor de 

saúde), até 30% (trinta por cento) do valor total do 

empréstimo poderão ser utilizados em operações 

efetuadas entre 25 de março de 2020 e a data da 

Troca de Notas mencionada acima. 

13) Desembolsos ao BNDES: O Projeto será executado mediante solicitações de 

desembolso a serem apresentadas pelo BNDES à 

JICA. O BNDES poderá apresentar solicitações de 

desembolso sob a forma de reembolso de liberações, 

que já tenham sido realizados pelo BNDES conforme 

as Despesas Elegíveis do Projeto. 

 

A JICA verificará a adequação das Despesas 

Elegíveis efetuadas por meio de um relatório de 

auditoria anual ex-post, conforme descrito no item 21 

deste Anexo. 

14) Aquisições no âmbito das 

Operações Elegíveis: 

A aquisição para Operações Elegíveis pelos 

Beneficiários Finais será realizada de acordo com as 

práticas estabelecidas do setor privado ou de 

negócios, em conformidade com as estruturas legais 

e regulatórias brasileiras. 

15) Uso dos recursos: O valor do Empréstimo será alocado da seguinte 

forma: 

• Até ¥ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de ienes) 

podem ser alocados para Subempréstimos ao setor 

médico e de saúde; e 
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• Até ¥ 18.000.000.000,00 (dezoito bilhões de ienes) 

podem ser alocados para Subempréstimos a 

MPMEs. 

 

Caso haja necessidade para além do montante 

acima mencionado, tanto para o setor médico e de 

saúde como para MPMEs, o BNDES poderá propor 

uma nova alocação para consideração da JICA, 

antes da apresentação pelo BNDES do pedido de 

desembolso. Esta realocação deverá contar com a 

anuência do Garantidor. 

16) Possibilidade de 

realocação dos recursos: 

Caso uma Operação Elegível submetida à JICA não 

atenda aos requisitos acordados no Manual 

Operacional, o BNDES poderá solicitar e a JICA 

poderá aceitar as seguintes ações: (i) substituir a 

operação por outra Operação Elegível; ou (ii) 

reembolsar à JICA os recursos do empréstimo 

desembolsados para essa operação; ou (iii) 

implementar outra solução acordada entre a JICA e 

o BNDES. 

17) Solicitação de desembolso: O montante indicado no pedido de reembolso será 

em iene japonês ou em uma moeda 

internacionalmente aceitável para a JICA. Quando a 

moeda utilizada para o desembolso ao(s) 

Submutuário(s) for diferente da moeda utilizada no 

pedido de reembolso, o valor indicado no pedido de 

reembolso será calculado, salvo acordo prévio em 

contrário entre a JICA e o BNDES por meio da taxa 

de compra cotada pelo Banco Central do Brasil, 1 
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(um) dia útil antes da data em que for feito o pedido 

de reembolso. Se o valor indicado no pedido de 

reembolso estiver em uma moeda diferente do iene 

japonês, o valor do desembolso em iene será 

calculado à taxa de venda cotada pelo Banco 

Pagador (MUFG Bank, Ltd.) (2) dias úteis antes da 

data em que o desembolso for feito. 

18) Mecanismo de 

Reutilização: 

Os recursos provenientes de amortizações ou 

liquidação antecipada de Subempréstimos 

financiados com recursos do Projeto, que se 

acumulem em valor superior ao necessário para 

pagar a dívida do Contrato de Empréstimo no fluxo 

acordado, poderão ser reutilizados pelo BNDES para 

concessão de novos Subempréstimos, até o prazo 

de 3 (três) anos após a data final de desembolso.  A 

Declaração do Mecanismo de Reutilização deverá 

ser apresentada à JICA no prazo máximo de quatro 

(4) meses após o final de cada ano fiscal. 

19) Aspectos socioambientais: O Projeto financiará apenas Operações Elegíveis 

com baixo risco socioambiental (categoria C), de 

acordo com as Diretrizes da JICA para 

Considerações Ambientais e Sociais2, e não 

financiará Operações Elegíveis que possam ser 

classificadas como risco socioambiental médio e alto 

(categorias B e A, respectivamente). 

Para que as Operações Elegíveis sejam financiadas 

com os Recursos do Projeto, elas devem cumprir (i) 

as normas ambientais, sociais, de saúde e 

 
2 https://www.jica.go.jp/english/about/organization/environment/guideline/index.html 
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segurança e trabalhistas vigentes da legislação 

brasileira aplicável; (ii) as Diretrizes da JICA para 

Considerações Ambientais e Sociais descrita acima; 

e (iii) o Regulamento Socioambiental do BNDES. 

20) Relatórios: 

 

O BNDES deverá apresentar à JICA os seguintes 

relatórios: 

(i) Relatório de Status do Projeto (“PSR”):  

semestralmente até a data de encerramento dos 

desembolsos na forma e nos detalhes fornecidos 

no Anexo ao OM. O PSR deverá ser submetido 

à JICA até 60 (sessenta) dias após o final de 

cada semestre. 

(ii) Declarações do Mecanismo de Reutilização: de 

acordo com o Anexo 4 ao OM, o mais tardar 

quatro (4) meses após o final de cada ano fiscal 

até três (3) anos após a data do desembolso 

final. 

(iii)  

(iv) Relatório de Conclusão do Projeto (“PCR”): com 

as informações contidas no Anexo ao OM no 

prazo máximo de 6 (seis) meses após a ata de 

conclusão. 

(v) Relatório de Conclusão do Projeto (“PCR”): com 

as informações contidas no Anexo II doao OM 

no prazo máximo de 6 (seis) meses após a ata 

de conclusão.Relatório de Auditoria e o Resumo 

da Auditoria: devem ser submetidos à JICA no 

máximo 6 (seis) meses após o final de cada ano 

fiscal. As Demonstrações Financeiras Auditadas 
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finais do Projeto devem ser submetidas à JICA 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de encerramento dos desembolsos. 

21) Auditoria: O BNDES deverá preparar e apresentar, 

anualmente, as demonstrações financeiras do 

Projeto devidamente auditadas pela Controladoria 

Geral da União ou por auditor externo independente 

elegível. O auditor deverá conduzir a auditoria de 

acordo com as Normas de Auditoria Usualmente 

Aceitas (GAAS).  

O Relatório de Auditoria e o Resumo da Auditoria 

devem ser submetidos à JICA no máximo 6 (seis) 

meses após o final de cada ano fiscal. As 

Demonstrações Financeiras Auditadas finais do 

Projeto devem ser submetidas à JICA no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias após a data de conclusão. 

22) Alterações ao Manual 

Operacional: 
O BNDES poderá sugerir à JICA alterações no 

Manual Operacional para adaptá-lo a novas 

circunstâncias ou condições que possam surgir 

durante sua execução. Qualquer modificação será 

feita e entrará em vigor assim que a JICA manifestar 

sua não objeção e quando aprovada pela autoridade 

competente do BNDES, à exceção de ajustes não 

relevantes, que deverão ser apenas comunicados à 

JICA. 

23) Coordenação do Projeto: O BNDES administrará e coordenará a execução do 

Projeto por meio do Departamento de Captação de 

Recursos (AINT/DECAP), que atuará como 
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Coordenador e Administrador do Projeto e único 

ponto focal para a JICA. 
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